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Apresentação 
 

A segurança no trânsito constitui compromisso permanente do Ministério dos 
Transportes e da Secretaria Nacional de Trânsito – Senatran, orientando a 
formulação e a implementação das políticas públicas voltadas à circulação segura 
de pessoas e veículos em vias terrestres. A proteção da vida, a redução de 
sinistros e a mitigação de suas consequências configuram objetivos centrais da 
atuação institucional no âmbito do Sistema Nacional de Trânsito. 

Nesse contexto, o processo de formação e avaliação de condutores integra um 
conjunto amplo e contínuo de ações destinadas à promoção da segurança viária. A 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação – CNH não representa um ponto 
final, tampouco um momento isolado e decisivo na construção de 
comportamentos seguros, mas uma etapa relevante dentro de um processo 
formativo que se inicia antes do exame prático e se estende ao longo de toda a 
vida do condutor. 

O candidato que se submete ao exame de direção veicular já percorreu etapas 
anteriores de formação, incluindo a capacitação teórica, a avaliação de 
conhecimentos e a formação prática sob supervisão de instrutor habilitado. O 
exame prático insere-se, portanto, como mais um momento de verificação dentro 
de um percurso estruturado, cujo objetivo é aferir se o candidato reúne, naquele 
estágio, condições mínimas para conduzir veículos de forma segura em vias 
públicas, em consonância com as normas de circulação e com os princípios da 
segurança viária. 

Ao reconhecer o exame de direção veicular como parte de um processo mais 
amplo, este Manual afasta a compreensão de que a avaliação prática, 
isoladamente, seja capaz de definir de forma absoluta a segurança futura do 
condutor. A condução segura resulta de aprendizado contínuo, experiência 
acumulada, respeito às normas e adaptação permanente às condições do trânsito, 
cabendo ao Estado estruturar processos avaliativos tecnicamente adequados, 
proporcionais e coerentes com essa realidade. 

Para além da dimensão estrita da segurança viária, mas de forma intrínseca a ela, 
a habilitação para condução de veículos desempenha papel relevante na vida das 
pessoas e na dinâmica social. A obtenção da CNH está associada à ampliação de 
oportunidades, à mobilidade individual, à autonomia e à inclusão social, 
constituindo fator significativo de acesso ao trabalho, à educação, aos serviços e 
à participação social. 

O processo de habilitação envolve cidadãos de diferentes origens sociais, níveis 
de escolaridade, condições econômicas e contextos culturais. Essa diversidade 
impõe ao poder público o dever de estruturar procedimentos avaliativos justos, 
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acessíveis e compatíveis com a realidade social brasileira, sem prejuízo dos 
requisitos indispensáveis à segurança no trânsito. A condução veicular ocorre em 
contextos variados e desiguais, e o exame de direção deve considerar essa 
complexidade, assegurando tratamento isonômico aos candidatos e evitando 
práticas que criem barreiras artificiais ou desproporcionais ao acesso à 
habilitação. 

Nesse sentido, a segurança viária e a justiça social não se apresentam como 
dimensões dissociadas, mas como elementos complementares da política pública 
de trânsito. Um exame de direção tecnicamente consistente, transparente e 
equilibrado contribui simultaneamente para a proteção da vida e para a promoção 
de um processo de habilitação legítimo, confiável e socialmente responsável. 

 

 

Objetivos 

 

O Manual Brasileiro de Exames de Direção Veicular – MBEDV foi desenvolvido com 
o propósito de estabelecer diretrizes nacionais claras, uniformes e aplicáveis à 
realização do exame prático de direção veicular em todo o território nacional, 
assegurando rigor técnico, justiça, previsibilidade e segurança jurídica, 
independentemente da unidade da Federação em que o exame seja realizado. A 
adoção de parâmetros nacionais visa conferir coerência ao processo avaliativo, 
reduzir assimetrias regionais e fortalecer a confiança da sociedade no sistema de 
habilitação. 

Para além da padronização procedimental, o MBEDV tem como objetivo central 
aproximar o exame prático de direção veicular da realidade da circulação que o 
candidato encontrará após a obtenção do documento de habilitação. O exame 
deve refletir situações reais de condução, permitindo avaliar o comportamento do 
candidato diante de contextos efetivamente vivenciados no trânsito cotidiano, e 
não a execução pontual de procedimentos dissociados da prática diária da 
condução. 

Ao longo dos anos, consolidaram-se modelos de avaliação excessivamente 
estanques, centrados em situações específicas e artificialmente construídas, cuja 
relevância para a condução segura no cotidiano mostrou-se limitada. O MBEDV 
orienta a superação desse distanciamento entre avaliação e realidade, reforçando 
que o exame prático deve observar a capacidade do candidato de perceber riscos, 
tomar decisões adequadas, interagir com os demais usuários da via e conduzir o 
veículo de forma previsível e segura em ambientes reais de circulação. 
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Nesse sentido, o Manual busca reposicionar o exame de direção veicular como 
instrumento efetivo de verificação da aptidão para a convivência segura no 
trânsito, permitindo que o candidato compreenda o papel da avaliação não como 
obstáculo meramente formal, mas como etapa significativa de preparação para 
sua futura atuação como condutor em vias públicas. 

Outro objetivo fundamental do MBEDV é orientar o processo avaliativo para a 
valorização dos comportamentos, situações e condutas que apresentam maior 
impacto sobre a segurança viária. A avaliação proposta prioriza aspectos 
diretamente relacionados ao risco de sinistros de trânsito, concentrando-se na 
observação de condutas que, comprovadamente, contribuem de forma mais 
significativa para a ocorrência de sinistros, lesões e mortes no trânsito. 

O modelo nacional de exame prático adotado neste Manual está alicerçado em 
análises técnicas, dados de sinistros e evidências relacionadas à dinâmica da 
circulação viária, de modo a atribuir maior relevância avaliativa às condutas que 
efetivamente comprometem a segurança. Ao direcionar o foco da avaliação para 
esses elementos, o MBEDV contribui para um exame mais coerente, proporcional 
e alinhado aos objetivos da política pública de trânsito, evitando a 
supervalorização de aspectos de baixo impacto para a segurança viária. 

 

 

Aspectos regionais com sinergia nacional 

​
A diversidade regional do país, marcada por distintas realidades urbanas, 
estruturais, geográficas e operacionais, impõe desafios à implementação 
uniforme do exame prático de direção veicular. O MBEDV reconhece essas 
particularidades locais e admite sua consideração pelos órgãos executivos de 
trânsito, desde que de forma tecnicamente justificada, proporcional e compatível 
com os parâmetros nacionais estabelecidos. 

Nesse contexto, os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal exercem papel estratégico na implementação qualificada do 
exame prático de direção veicular, por serem aqueles que detêm conhecimento 
direto e aprofundado da realidade local, de suas características urbanas, 
geográficas, operacionais e de infraestrutura. Cabe a esses órgãos ajustar a 
aplicação das diretrizes nacionais às condições concretas de cada localidade, de 
forma técnica e responsável, contribuindo para que a finalidade pública do exame 
seja plenamente alcançada. Além disso, a experiência acumulada na execução do 
exame confere aos órgãos estaduais e distrital posição privilegiada para 
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identificar desafios recorrentes, propor aprimoramentos, compartilhar soluções e 
retroalimentar a política nacional de habilitação, colaborando ativamente para sua 
evolução contínua e para o fortalecimento do Sistema Nacional de Trânsito como 
um todo. 

Não obstante o reconhecimento das particularidades locais, o Manual tem 
também como objetivo reduzir assimetrias regionais injustificáveis, 
historicamente observadas na realização dos exames práticos de direção veicular, 
que resultaram em diferenças excessivas e arbitrárias entre procedimentos 
adotados em distintas unidades da Federação. A existência de especificidades 
regionais não autoriza a criação de exigências artificiais, critérios paralelos ou 
modelos avaliativos dissociados das diretrizes nacionais estabelecidas neste 
Manual. 

O Sistema Nacional de Trânsito pressupõe coesão, coordenação e atuação 
harmônica entre seus integrantes. Nesse contexto, o papel dos órgãos e 
entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal consiste em 
aplicar as diretrizes nacionais à sua realidade operacional, sem contrariá-las ou 
delas se afastar de forma injustificada. A atuação local deve reforçar, e não 
fragmentar, o modelo nacional de exame de direção veicular, assegurando 
isonomia, previsibilidade e segurança jurídica em todo o território nacional. 

 

Fundamentação legal 

​
O Manual Brasileiro de Exames de Direção Veicular foi explicitamente previsto pela 
Resolução Contran nº 1.020, de 1º de dezembro de 2025, conforme dispõe seu art. 
42, parágrafo único. 

Ainda, ele se fundamenta nas competências atribuídas ao órgão máximo executivo 
de trânsito da União para definir as condições, os critérios e os parâmetros 
técnicos dos exames de direção veicular, bem como no papel institucional da 
Senatran de coordenação, supervisão, fiscalização, controle e correição do 
Sistema Nacional de Trânsito. Outrossim, conforme dispõe o art. 19, inciso VI, 
compete à Senatran estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e 
habilitação de condutores de veículos e a expedição de documentos de 
condutores. 

Nesse contexto, o MBEDV estabelece parâmetros nacionais vinculantes para a 
realização dos exames de direção veicular pelos órgãos e entidades executivos de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal. 
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A legislação de trânsito vigente não admite a criação de requisitos adicionais, 
critérios avaliativos próprios ou condições não previstas nas normas nacionais, 
tampouco autoriza a adoção de modelos paralelos ou dissociados das diretrizes 
estabelecidas pelo órgão máximo executivo de trânsito da União. A aplicação do 
exame prático de direção veicular deve observar, de forma uniforme, os 
parâmetros definidos neste Manual, sendo admitidas apenas adaptações 
estritamente necessárias à implementação das diretrizes em nível local, desde 
que tecnicamente justificadas, proporcionais e limitadas às particularidades 
operacionais, estruturais ou geográficas da localidade, sem alteração da 
essência, do rigor ou da finalidade do modelo avaliativo nacional. 

 

 

Público-alvo 

 

O público-alvo principal do MBEDV são os órgãos e entidades executivos de 
trânsito, as Comissões de Exame de Direção Veicular, incluindo seus 
examinadores de trânsito, e os prepostos designados para acompanhamento dos 
exames práticos. Como público-alvo secundário, o Manual destina-se também aos 
candidatos à habilitação, aos instrutores de trânsito e aos órgãos e entidades 
responsáveis pelas aulas práticas de direção veicular, bem como à sociedade em 
geral, contribuindo para maior transparência e compreensão do processo 
avaliativo. 

Por disciplinar procedimento administrativo de interesse coletivo, o MBEDV 
possui caráter público e não está sujeito a qualquer restrição de acesso. O Manual 
será disponibilizado nos sítios eletrônicos oficiais da Senatran e dos órgãos 
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de modo a assegurar 
publicidade, previsibilidade e controle social sobre os critérios e procedimentos 
adotados. 

 

 

Transparência 

 

Por disciplinar procedimento administrativo de interesse coletivo, o MBEDV 
possui caráter público e não está sujeito a qualquer restrição de acesso. O Manual 
será disponibilizado nos sítios eletrônicos oficiais da SENATRAN e dos órgãos 
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executivos de trânsito, de modo a assegurar publicidade, previsibilidade e 
controle social sobre os critérios e procedimentos adotados. 

 

 

Estrutura do MBEDV 

 

O MBEDV está estruturado em capítulos que tratam dos princípios que orientam o 
exame de direção veicular, dos papéis, competências e limites institucionais dos 
atores envolvidos, das diretrizes para o planejamento técnico e operacional do 
exame, dos procedimentos para a realização do exame prático, da avaliação do 
desempenho do candidato, e dos procedimentos administrativos e operacionais 
de encerramento do exame. 

Integram ainda o Manual, como Anexo, as fichas de avaliação, que descrevem de 
forma padronizada as condutas passíveis de pontuação durante o exame prático. 
As fichas de avaliação constituem instrumento central do modelo nacional de 
exame prático, ao transformar situações reais de condução em critérios objetivos 
de análise, reduzindo a subjetividade e fortalecendo a segurança jurídica das 
decisões. Elas não devem ser compreendidas como mera listagem punitiva, mas 
como instrumento de apoio à avaliação da condução segura, permitindo 
identificar quando a conduta do candidato configura descumprimento das normas 
de circulação e representa risco à segurança viária, em grau variável conforme sua 
gravidade. 

 

Do aperfeiçoamento contínuo e da atualização do MBEDV 

 

O Manual adota sistema de versionamento e será periodicamente atualizado, de 
forma transparente, para incorporar aprimoramentos técnicos, normativos e 
institucionais, preservada a estabilidade dos parâmetros nacionais que orientam 
a realização do exame de direção veicular. As atualizações do MBEDV não alteram 
sua natureza ou finalidade, mas refletem o aperfeiçoamento contínuo da política 
pública de trânsito, à luz da evolução normativa, técnica e operacional. 

O controle de versões tem por finalidade assegurar clareza quanto à vigência do 
Manual, permitir o acompanhamento do histórico de alterações e garantir 
segurança jurídica na sua aplicação. Cada versão do MBEDV será identificada de 
forma clara, possibilitando que os órgãos executivos de trânsito, os profissionais 
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envolvidos e a sociedade conheçam o conteúdo vigente e compreendam as 
modificações realizadas ao longo do tempo. 

Esse modelo reforça o caráter dinâmico do Manual, que se mantém atualizado e 
responsivo às necessidades do Sistema Nacional de Trânsito e da sociedade, sem 
prejuízo da previsibilidade e da uniformidade exigidas para a aplicação dos 
exames de direção veicular em todo o território nacional. 

Sugestões de aprimoramento, correções técnicas ou propostas de 
aperfeiçoamento poderão ser encaminhadas pelos canais institucionais indicados 
pela Senatran, contribuindo para a evolução contínua do Manual e para o 
fortalecimento do processo nacional de formação e avaliação de condutores.
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Princípios Fundamentais 
 

O exame de direção veicular integra a política pública de segurança no trânsito e 
possui como finalidade verificar se o candidato reúne as condições indispensáveis 
para a condução segura de veículos em vias terrestres, conforme previsto na 
legislação de trânsito vigente.  

A concepção do exame prático adotada neste Manual está alinhada aos princípios 
internacionais da segurança viária, especialmente aos fundamentos da Visão Zero 
e dos Sistemas Seguros, bem como às diretrizes da Política Nacional de Trânsito. 
Esses referenciais compreendem o trânsito como um sistema complexo e 
compartilhado, no qual a segurança não depende exclusivamente do 
comportamento individual, mas da responsabilidade conjunta entre usuários, 
gestores públicos e instituições. Ademais, o MBEDV constitui entrega concreta do 
Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito – Pnatrans, 
contribuindo diretamente com os esforços para redução da sinistralidade de 
trânsito no país. 

 

 

Visão Zero e Sistemas Seguros  

 

Sob a perspectiva da Visão Zero, a preservação da vida humana constitui valor 
central e inegociável. Mortes e lesões graves no trânsito não são consideradas 
consequências inevitáveis da circulação, mas resultados de escolhas relacionadas 
à forma como o sistema viário é organizado, regulado, operado e avaliado. No 
contexto do exame de direção veicular, essa compreensão reforça o papel do 
processo avaliativo como componente integrante do sistema de segurança viária.  

O princípio do Sistema Seguro reconhece que o erro humano é possível e 
previsível. Por essa razão, a segurança viária não se constrói apenas pela 
exigência de desempenho individual, mas pela forma como o sistema é 
estruturado para prevenir erros, reduzir riscos e minimizar consequências. No 
exame de direção veicular, isso se traduz na responsabilidade institucional de 
planejar trajetos, definir critérios e conduzir avaliações que sejam tecnicamente 
adequadas, proporcionais e compatíveis com o nível de formação do candidato, 
com especial atenção aos cuidados e riscos envolvendo os usuários mais 
vulneráveis, em especial pedestres e ciclistas. 
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Pnatrans 

 

A redução de mortes e lesões no trânsito constitui princípio orientador do MBEDV, 
em consonância com o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito 
– Pnatrans, instituído pela Lei nº 13.614, de 11 de janeiro de 2018. O Pnatrans 
estabelece diretrizes nacionais para a atuação coordenada do poder público na 
prevenção de sinistros de trânsito, reconhecendo-os como uma das principais 
causas de mortes evitáveis, de lesões graves e de impactos sociais e econômicos 
no país. 

As mortes e lesões decorrentes do trânsito não afetam apenas as vítimas diretas e 
suas famílias, mas produzem efeitos sistêmicos relevantes, com repercussões 
sobre o sistema de saúde, a previdência social, a produtividade econômica e os 
custos estruturais do Estado. 

Nesse contexto, o exame de direção veicular integra o conjunto de instrumentos 
de política pública voltados à redução de mortes e lesões no trânsito. Ao orientar a 
avaliação dos candidatos para a identificação de comportamentos, decisões e 
condutas que efetivamente elevam o risco de sinistros, o MBEDV alinha o 
processo de habilitação aos objetivos do Pnatrans, reforçando a responsabilidade 
institucional do Estado em atuar preventivamente sobre os fatores que mais 
contribuem para a insegurança viária. 

A incorporação dos objetivos do Pnatrans como princípio do exame de direção 
veicular reafirma que a avaliação prática não se destina apenas ao cumprimento 
de formalidades administrativas, mas à proteção da vida, à mitigação de riscos e à 
redução dos impactos humanos, sociais e econômicos associados aos sinistros 
de trânsito.​
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Gestão de Riscos 

 

A gestão de riscos constitui princípio estruturante do modelo nacional de exame 
de direção veicular adotado neste Manual. A incorporação de uma abordagem 
orientada à identificação, análise e mitigação de riscos é fundamental para 
assegurar que o exame prático atinja sua finalidade institucional, contribua 
efetivamente para a segurança viária e preserve a integridade de todos os 
envolvidos no processo. 

Sob a perspectiva da formação e da futura atuação do condutor, a gestão de 
riscos orienta a avaliação para a observação de comportamentos, decisões e 
condutas que, de forma recorrente, estão associados à ocorrência de sinistros de 
trânsito e à prática de infrações. O exame prático deve privilegiar a análise da 
capacidade do candidato de reconhecer riscos, antecipar conflitos, adotar 
decisões prudentes e conduzir o veículo de maneira segura em situações 
rotineiras da circulação cotidiana. 

Essa abordagem afasta a compreensão de que a avaliação deva se concentrar em 
situações excepcionais ou raramente enfrentadas no dia a dia da condução. A 
gestão de riscos aplicada ao exame prioriza contextos comuns e recorrentes, nos 
quais a maior parte dos sinistros e infrações de trânsito ocorrem, permitindo 
verificar se o candidato demonstra comportamento compatível com a convivência 
segura no trânsito após a habilitação. 

A aplicação desse princípio deve orientar o planejamento do trajeto, a definição 
das situações observáveis durante a prova e a própria lógica avaliativa, 
considerando o tipo de veículo, as características da via, o ambiente urbano ou 
rural e as particularidades regionais relevantes, sempre com foco nos fatores que 
efetivamente elevam o risco de sinistros de trânsito e a prática infracional. 

Paralelamente, a gestão de riscos também se aplica à própria realização do exame 
de direção veicular. O processo avaliativo, por envolver candidatos em diferentes 
estágios de formação, examinadores, prepostos e demais usuários da via, exige 
atenção permanente à prevenção de riscos desnecessários durante sua execução. 

Nesse sentido, a adequada gestão de riscos do exame abrange desde o 
planejamento institucional, incluindo a definição dos locais de realização, dos 
trajetos e das condições operacionais, até a qualificação e a atuação dos 
profissionais envolvidos, a verificação das condições do candidato e do veículo, a 
avaliação das condições da via e do ambiente, bem como a análise de fatores 
externos, como condições climáticas e de tráfego. 
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A condução do exame deve ser permanentemente orientada pela mitigação de 
riscos, cabendo aos responsáveis pela sua realização adotar medidas preventivas 
para evitar situações que possam comprometer a segurança do candidato, dos 
examinadores, do preposto e dos demais usuários da via. A identificação de riscos 
durante a prova impõe a adoção de providências proporcionais, inclusive a 
interrupção do exame, quando necessário, como medida de preservação da 
integridade física e da segurança viária. 

Ao adotar a gestão de riscos como princípio transversal, o MBEDV reforça que a 
qualidade do exame de direção veicular não se limita ao resultado avaliativo, mas 
depende da forma como todo o processo é planejado, executado e 
supervisionado, assegurando que o exame cumpra sua finalidade sem se 
converter, ele próprio, em fonte de risco indevido. 

 

 

Padronização e Governança 

 

O modelo nacional de exame prático não se destina à identificação de 
desempenhos excepcionais, tampouco à imposição de obstáculos artificiais à 
habilitação. Seu propósito é verificar se o candidato demonstra condições 
mínimas para integrar-se ao sistema de trânsito de forma segura, responsável e 
compatível com as normas de circulação. 

A uniformidade nacional dos critérios de avaliação constitui princípio estruturante 
do MBEDV. É vedada a criação de exigências adicionais, critérios paralelos, 
procedimentos avaliativos não previstos ou práticas que ampliem, de forma 
injustificada, o grau de dificuldade do exame, comprometendo a isonomia entre 
os candidatos. 

A padronização dos procedimentos e das fichas de avaliação contribui para a 
redução da subjetividade, para a previsibilidade das decisões e para o 
fortalecimento da confiança da sociedade no processo de habilitação. Ao 
estabelecer parâmetros nacionais claros, o MBEDV busca assegurar que o exame 
de direção veicular cumpra sua função institucional, pedagógica e técnica, em 
benefício da segurança viária e da proteção da vida. 

A governança do processo de exame de direção veicular constitui princípio 
orientador do MBEDV. A estruturação de um modelo nacional claro, transparente e 
institucionalmente orientado é condição essencial para assegurar a legitimidade 
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do exame, a confiança da sociedade no processo de habilitação e a observância 
do interesse público. 

O exame de direção veicular configura procedimento administrativo de elevada 
relevância social, cujos efeitos alcançam diretamente a vida dos cidadãos, o 
acesso a oportunidades e a segurança coletiva no trânsito. Por essa razão, sua 
condução deve estar fundamentada em decisões institucionais, previamente 
definidas, pautadas na legislação vigente e nos parâmetros nacionais 
estabelecidos, afastando a dependência de condutas individuais, interpretações 
discricionárias ou decisões casuísticas. 

A governança do modelo pressupõe previsibilidade e clareza quanto às regras do 
processo avaliativo, permitindo que os candidatos compreendam de forma 
objetiva como o exame é realizado, quais critérios são observados e de que 
maneira se dá a avaliação de seu desempenho. A previsibilidade reduz 
assimetrias, fortalece a isonomia e contribui para a percepção de justiça e 
legitimidade do procedimento. 

Nesse contexto, o MBEDV orienta a vedação à criação de barreiras administrativas 
artificiais, exigências desproporcionais ou práticas de dificultação que não 
guardem relação direta com a finalidade do exame de direção veicular. O processo 
avaliativo deve ser estruturado de modo a cumprir sua função pública, sem a 
introdução de obstáculos que comprometam o acesso legítimo à habilitação ou 
que desvirtuem o propósito institucional da avaliação. 

A condução do exame de direção veicular deve observar, de forma estrita, os 
princípios constitucionais da administração pública, em especial os da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A atuação dos órgãos e 
agentes envolvidos no processo deve estar orientada por esses princípios, 
assegurando que o exame seja realizado de maneira íntegra, transparente e 
compatível com os valores que regem a atuação estatal. 

A adoção de um modelo nacional de governança reforça a supremacia do 
interesse público sobre interesses particulares ou circunstanciais. O exame de 
direção veicular deve servir exclusivamente aos objetivos da política pública de 
trânsito, não podendo ser influenciado por práticas, expectativas ou arranjos que 
não estejam alinhados à proteção da vida, à segurança viária e à equidade no 
tratamento dos candidatos. 

Ao incorporar a governança como princípio estruturante, o MBEDV contribui para a 
consolidação de um processo avaliativo mais robusto, legítimo e resistente a 
distorções, assegurando que o exame de direção veicular cumpra sua função 
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institucional em benefício da sociedade e do Sistema Nacional de Trânsito como 
um todo. 
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Papéis e competências no exame de 
direção veicular 
 

A realização do exame de direção veicular envolve a atuação coordenada de 
diferentes atores institucionais, cujas competências, responsabilidades e limites 
encontram-se definidos na legislação de trânsito vigente e nas diretrizes 
nacionais estabelecidas neste Manual. A adequada delimitação desses papéis é 
condição essencial para a regularidade, a legitimidade e a segurança jurídica do 
processo avaliativo.​
​
​
Para fins deste Manual, consideram-se atores institucionais principais do exame 
de direção veicular: 

 

●​ a Secretaria Nacional de Trânsito – Senatran, na qualidade de órgão 
máximo executivo de trânsito da União; 

●​ os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal; 

●​ as Comissões de Exame de Direção Veicular, constituídas pelos 
examinadores de trânsito designados pelos órgãos executivos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal; 

●​ os prepostos indicados ou credenciados para acompanhamento dos 
exames; e 

●​ o candidato à habilitação, enquanto destinatário do procedimento 
avaliativo. 
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Da Senatran 

 

A Secretaria Nacional de Trânsito – Senatran, como órgão máximo executivo de 
trânsito da União, exerce papel central na estruturação, coordenação e 
governança do modelo nacional de exame de direção veicular. Compete-lhe 
assegurar a padronização dos procedimentos em âmbito nacional, por meio da 
definição de diretrizes gerais, critérios técnicos e parâmetros uniformes para a 
realização dos exames práticos de direção veicular, conforme previsto na 
legislação de trânsito. 

Além da função normativa, a Senatran é responsável por garantir a observância 
das diretrizes nacionais pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal, exercendo atividades de supervisão, fiscalização, 
controle e correição no âmbito do Sistema Nacional de Trânsito. Essa atuação tem 
por finalidade assegurar a aplicação uniforme do modelo nacional de exame, coibir 
práticas divergentes ou incompatíveis com os parâmetros estabelecidos e 
preservar a isonomia entre os candidatos em todo o território nacional. 

No exercício de suas competências legais, a Senatran é responsável pela 
organização, manutenção e gestão dos registros e sistemas nacionais 
relacionados ao processo de habilitação de condutores, incluindo aqueles que 
concentram as informações relativas à realização dos exames de direção veicular, 
em especial o Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - Renach. Por meio 
desses sistemas, são registrados os dados dos candidatos, dos exames 
realizados, das avaliações efetuadas e dos profissionais envolvidos no processo, 
compondo o prontuário nacional do candidato. 

A consolidação das informações em âmbito nacional permite à Senatran 
acompanhar, de forma sistêmica, a execução da política pública de formação e 
avaliação de condutores. Cabe ao órgão analisar os dados produzidos pelos 
sistemas nacionais, identificar padrões, tendências e eventuais inconsistências, 
bem como subsidiar o aprimoramento contínuo do modelo de exame de direção 
veicular. 

A utilização estratégica dessas informações fortalece a capacidade institucional 
de avaliação da política pública, contribui para a identificação de distorções e 
subsidia o exercício das competências de supervisão, fiscalização e correição, 
sempre orientadas pela proteção da vida, pela segurança viária e pelo interesse 
público. 
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Dos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal 

 

Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal são 
responsáveis pela aplicação do exame de direção veicular no âmbito de sua 
circunscrição, observadas as diretrizes nacionais estabelecidas neste Manual e na 
legislação de trânsito vigente. Sua atuação é imprescindível para a política 
pública, e consiste na execução do modelo nacional de exame, assegurando que o 
processo avaliativo ocorra de forma regular, eficiente, transparente e compatível 
com os parâmetros definidos pelo órgão máximo executivo de trânsito da União. 

No âmbito das atividades prévias à realização do exame, compete aos órgãos 
executivos de trânsito disponibilizar meios adequados, acessíveis e amplamente 
divulgados para o agendamento do exame prático de direção veicular. Os canais 
de atendimento devem permitir que todos os candidatos realizem o agendamento 
de forma clara, previsível e isonômica, sem a imposição de barreiras 
administrativas desnecessárias. 

Cabe ainda aos órgãos executivos de trânsito planejar e estruturar sua capacidade 
operacional de modo a atender à demanda pelos exames de direção veicular em 
prazo razoável, em consonância com os princípios da eficiência e da continuidade 
do serviço público. A adequada organização de recursos humanos, materiais e 
logísticos é condição essencial para evitar morosidade excessiva, represamento 
de demandas ou prejuízos indevidos aos candidatos. 

Compete ainda aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal estabelecer, aplicar e arrecadar as taxas devidas pela realização 
do exame de direção veicular, no âmbito de sua circunscrição, observadas as 
diretrizes nacionais fixadas pelo Conselho Nacional de Trânsito, em especial 
aquelas previstas na Resolução Contran nº 1.020, de 2025. A definição dos valores 
das taxas constitui atribuição do órgão executivo de trânsito, devendo observar os 
princípios da razoabilidade, da transparência e da modicidade, bem como a 
finalidade pública do serviço prestado. 

Uma vez agendado o exame, compete aos órgãos executivos de trânsito designar 
as Comissões de Exame de Direção Veicular, bem como os examinadores que as 
integram, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. A 
designação das comissões e dos examinadores constitui ato administrativo 
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formal, de responsabilidade do órgão executivo de trânsito, não se confundindo 
com atribuições da própria comissão. 

Os órgãos executivos de trânsito são igualmente responsáveis por promover a 
capacitação, a orientação e a atualização dos examinadores de trânsito, 
assegurando que sua atuação esteja alinhada às diretrizes nacionais, aos critérios 
técnicos e aos procedimentos definidos neste Manual. A instrução adequada dos 
examinadores é elemento fundamental para a qualidade, a uniformidade e a 
legitimidade do processo avaliativo. 

Os atos de designação das comissões e dos examinadores, bem como as 
informações essenciais relativas à sua atuação, devem ser objeto de publicidade, 
de modo a assegurar transparência e permitir o controle institucional e social 
sobre a realização dos exames de direção veicular. 

Compete ainda aos órgãos executivos de trânsito definir, dentro de sua 
circunscrição, os trajetos e os locais de realização dos exames práticos de direção 
veicular. A definição do trajeto constitui decisão institucional do órgão executivo 
de trânsito, devendo observar as diretrizes nacionais, os princípios de segurança 
viária e a gestão de riscos, sem contrariar ou se afastar de forma injustificada dos 
parâmetros estabelecidos neste Manual. A comissão examinadora e os prepostos 
designados para acompanhar o exame não detém competência para definir ou 
alterar trajetos. 

Os órgãos executivos de trânsito devem assegurar a adequada integração com os 
sistemas nacionais mantidos pela Senatran, garantindo o registro tempestivo, 
íntegro e qualificado das informações relativas aos exames realizados, aos 
resultados atribuídos e aos profissionais envolvidos. A interoperabilidade dos 
sistemas é condição essencial para a consolidação dos dados em nível nacional e 
para o acompanhamento da política pública de habilitação. 

Quando adotada a participação de pessoas físicas ou jurídicas na prestação de 
serviços de apoio à realização do exame, compete aos órgãos executivos de 
trânsito autorizar, credenciar e supervisionar essa atuação, observadas as normas 
aplicáveis. A indicação de prepostos para acompanhamento dos exames não 
afasta a responsabilidade institucional do órgão executivo de trânsito pela 
regularidade e pela segurança do exame. 

Os órgãos executivos de trânsito também são responsáveis por fornecer 
informações claras e acessíveis à sociedade acerca da realização dos exames de 
direção veicular, incluindo procedimentos, critérios gerais e orientações 
relevantes aos candidatos. 
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Por fim, compete aos órgãos executivos de trânsito fiscalizar a atuação das 
Comissões de Exame de Direção Veicular, incluindo seus examinadores de forma 
individual, e dos prepostos, adotando as providências administrativas cabíveis 
diante de irregularidades, desvios de conduta ou descumprimento das normas 
vigentes. A fiscalização interna constitui elemento essencial da governança do 
processo e da preservação da legitimidade do exame de direção veicular. 

 

Da Comissão de Exame de Direção Veicular 

 

A avaliação do exame de direção veicular compete exclusivamente à Comissão de 
Exame de Direção Veicular. Cabe à Comissão analisar o desempenho do candidato 
durante a realização da prova prática, aplicar os critérios de avaliação 
estabelecidos neste Manual e nas fichas correspondentes e definir o resultado do 
exame, nos termos da legislação de trânsito vigente. 

A Comissão de Exame de Direção Veicular é responsável pela atribuição da nota do 
candidato e indicação do resultado do exame, que deverá ser registrado nos 
sistemas oficiais, inclusive no Renach, conforme previsto na regulamentação 
aplicável. Nenhuma outra instância ou agente possui competência para avaliar o 
exame prático ou definir seu resultado. 

A Comissão de Exame de Direção Veicular possui natureza colegiada, e é 
composta por três membros, todos servidores públicos, formalmente designados 
pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente. A composição 
exclusivamente por servidores assegura a impessoalidade, a responsabilidade 
funcional e a observância dos princípios que regem a atuação administrativa no 
processo avaliativo. 

Dentre os membros da Comissão, pelo menos um deverá possuir habilitação na 
categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato, garantindo conhecimento 
técnico compatível com o tipo de veículo avaliado. Os demais membros devem 
atender aos requisitos legais e regulamentares aplicáveis ao exercício da função 
de examinador de trânsito. 

A designação da Comissão de Exame de Direção Veicular constitui ato 
administrativo formal do órgão executivo de trânsito responsável pela aplicação 
do exame. O órgão poderá instituir uma ou mais comissões, de acordo com a 
demanda existente, inclusive no mesmo local de realização das provas. 

A atuação colegiada da Comissão tem por finalidade conferir equilíbrio, 
consistência técnica e segurança jurídica ao processo avaliativo, afastando 
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decisões individuais e assegurando que o resultado do exame decorra da análise 
conjunta do desempenho do candidato, à luz dos critérios objetivos estabelecidos. 

É direito do candidato ter ciência clara e inequívoca acerca da Comissão 
responsável pela avaliação de seu exame de direção veicular. Para esse fim, 
devem constar em seu prontuário os registros da Comissão que realizou a 
avaliação, com a identificação dos examinadores que a compuseram, 
assegurando transparência, rastreabilidade e possibilidade de controle 
administrativo. 

Todos os examinadores integrantes da Comissão que participaram da avaliação do 
candidato devem ter sua atuação devidamente registrada nos sistemas oficiais, 
compondo o histórico do exame e permitindo eventual supervisão, auditoria ou 
apuração administrativa, quando cabível. 

A atuação da Comissão de Exame de Direção Veicular restringe-se à avaliação do 
desempenho do candidato durante a realização da prova prática e à definição do 
resultado do exame, não sendo de sua competência a organização da dinâmica 
operacional do exame, incluindo procedimentos de triagem, controle de filas, 
distribuição de senhas, chamada de candidatos ou demais atividades 
administrativas necessárias à organização do fluxo de atendimento. 

A organização operacional do exame de direção veicular constitui atribuição do 
órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pela aplicação da prova, que 
poderá desempenhá-la por meio de seus próprios servidores, de colaboradores 
indicados ou, quando admitido, de terceiros contratados para atividades de apoio. 
Essas atividades não se confundem com a avaliação do exame e não podem 
interferir no juízo técnico da Comissão. 

Iniciada a prova prática de direção veicular, cabe exclusivamente à Comissão de 
Exame de Direção Veicular decidir sobre sua continuidade ou interrupção, com 
base em critérios técnicos e de segurança. A interrupção do exame constitui 
medida excepcional e deve ser adotada sempre que necessária à preservação da 
integridade física do candidato, dos prepostos e dos demais usuários da via. 

A Comissão poderá interromper o exame quando o candidato demonstrar 
incapacidade técnica para dar continuidade segura ao trajeto, caracterizada por 
imperícia reiterada que impeça a execução dos comandos básicos de direção, ou 
quando apresentar manifesta instabilidade emocional ou comportamento 
incompatível com a realização do exame. 

A interrupção do exame também poderá ocorrer quando, após o início da prova, 
surgirem condições externas ou circunstâncias supervenientes que 
comprometam a segurança da sua realização, tornando inviável a continuidade do 
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trajeto em condições adequadas. Nessas hipóteses, a decisão da Comissão deve 
priorizar a mitigação de riscos e a preservação da segurança viária. 

Em qualquer das situações de interrupção, a decisão deverá ser devidamente 
registrada, indicando de forma clara os motivos que a fundamentaram, nos termos 
da regulamentação vigente e das diretrizes estabelecidas neste Manual. 

A avaliação do exame de direção veicular poderá ser subsidiada por mecanismos 
de monitoramento eletrônico, quando adotados pelo órgão ou entidade executivo 
de trânsito competente, nos termos da regulamentação aplicável. O uso de 
registros eletrônicos, audiovisuais ou de outras tecnologias de apoio não altera a 
natureza colegiada da Comissão de Exame de Direção Veicular nem transfere a 
terceiros a competência decisória sobre o resultado do exame. 

O monitoramento eletrônico constitui instrumento de apoio à avaliação, destinado 
a ampliar a objetividade, a transparência e a rastreabilidade do processo 
avaliativo, podendo ser utilizado pela Comissão como subsídio para a análise do 
desempenho do candidato e para a fundamentação de suas decisões, inclusive 
quanto à atribuição do resultado ou à interrupção do exame. 

A decisão final sobre o exame de direção veicular permanece, em qualquer 
hipótese, sob responsabilidade exclusiva da Comissão de Exame de Direção 
Veicular, que deverá exercer seu juízo técnico de forma autônoma, à luz dos 
critérios estabelecidos neste Manual, das fichas de avaliação e das informações 
disponíveis, inclusive aquelas provenientes do monitoramento eletrônico, quando 
existente. 

Quando adotado o monitoramento eletrônico dos exames, é direito do candidato 
ter acesso a todas as informações eletrônicas geradas, podendo utilizá-las em 
eventual contestação dos resultados, nos termos do regulamento do Contran. 

 

 

Dos Prepostos 

 

O preposto é o agente responsável pelo acompanhamento presencial do candidato 
durante a realização do exame de direção veicular e atua como apoio operacional 
e logístico à execução da prova, observadas as orientações e diretrizes do órgão 
ou entidade executivo de trânsito responsável pela sua realização. O preposto não 
integra a instância avaliativa do exame e não exerce qualquer competência 
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relacionada à avaliação do desempenho do candidato ou à definição do resultado 
da prova. 

A atuação do preposto não se subordina à Comissão de Exame de Direção 
Veicular, mas às orientações institucionais do órgão executivo de trânsito. Sua 
função consiste em assegurar a adequada execução do exame, contribuindo para 
a organização do procedimento e para a preservação da segurança durante a 
realização da prova prática. 

Compete ao preposto, exclusivamente, transmitir ao candidato as instruções 
necessárias à execução do trajeto previamente definido, indicando os 
deslocamentos a serem realizados, sem interferir na forma de condução do 
veículo, exceto quando cabível a parada operacional momentânea, nos termos 
deste Manual. Cabe-lhe, ainda, zelar pela segurança do candidato e dos demais 
usuários da via, acompanhando a realização do exame com atenção permanente 
às condições de risco envolvidas. 

É também atribuição do preposto registrar as ocorrências relevantes verificadas 
durante a realização do exame de direção veicular, com o objetivo de subsidiar a 
avaliação a ser realizada pela Comissão. O registro de ocorrências constitui 
atividade de apoio à avaliação e não se confunde com a atribuição de pontuação, a 
emissão de juízo técnico ou a definição do resultado do exame, competências 
exclusivas da Comissão de Exame de Direção Veicular. 

Os registros efetuados pelo preposto poderão ser considerados pela Comissão 
como subsídio à sua análise, sem caráter vinculante, cabendo à instância 
colegiada avaliar sua pertinência à luz dos critérios estabelecidos neste Manual e 
nas fichas de avaliação. 

O preposto poderá ser integrante da Comissão de Exame de Direção Veicular ou, 
quando adotado monitoramento eletrônico do exame, pessoa autorizada ou 
credenciada pelo órgão executivo de trânsito, conforme regulamentação do 
Contran. Mesmo na condição concomitante de membro da Comissão, a atuação do 
preposto durante o acompanhamento do candidato restringe-se às atribuições 
próprias da função, não lhe sendo permitido exercer avaliação monocrática do 
exame ou antecipar juízo quanto ao desempenho do candidato. 

O preposto designado para acompanhar o candidato durante a realização do 
exame de direção veicular deverá ser pessoa devidamente habilitada na mesma 
categoria do veículo utilizado na prova. A exigência de habilitação compatível tem 
por finalidade assegurar que o preposto possua conhecimento técnico adequado 
sobre a condução do veículo avaliado, contribuindo para a segurança do exame, 
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para a correta transmissão das instruções relativas ao trajeto e para a adequada 
identificação de situações de risco durante a execução da prova. 

Nessa hipótese, a avaliação do exame deverá ocorrer exclusivamente de forma 
colegiada, no âmbito da Comissão, preservando-se a separação entre as funções 
de acompanhamento operacional e de decisão avaliativa. Quando o preposto não 
integrar a Comissão, sua atuação limita-se, de forma ainda mais evidente, ao 
apoio à execução do exame, sem qualquer participação no processo decisório. 

A clara delimitação das atribuições do preposto contribui para a transparência, a 
segurança jurídica e a legitimidade do exame de direção veicular, assegurando 
que a avaliação do candidato decorra exclusivamente de decisão colegiada, 
técnica e institucional. 

 

Dos Deveres 

 

Todos os servidores públicos, colaboradores e demais agentes que atuem no 
processo de realização do exame de direção veicular devem observar conduta 
compatível com a relevância institucional do procedimento e com os princípios 
que regem a administração pública. A atuação de cada agente deve estar 
orientada pelo interesse público, pela legalidade, pela impessoalidade, pela 
moralidade, pela publicidade e pela eficiência, contribuindo para a legitimidade e 
a credibilidade do exame perante a sociedade. 

Constituem deveres gerais de todos os envolvidos no exame de direção veicular 
atuar com urbanidade, respeito e correção no trato com os candidatos, prestando 
informações claras, objetivas e adequadas sempre que necessário. A atuação 
deve ser pautada pela neutralidade, pela imparcialidade e pela ausência de 
qualquer forma de favorecimento, discriminação ou acepção indevida. 

Os agentes envolvidos no processo avaliativo devem observar estritamente os 
critérios técnicos e os procedimentos estabelecidos na legislação vigente, neste 
Manual e nas fichas de avaliação, abstendo-se de adotar condutas arbitrárias, 
interpretações pessoais ou práticas não previstas. É dever de todos zelar pela 
regularidade do exame, pela segurança viária e pela integridade física dos 
participantes e dos demais usuários da via. 

A conduta funcional deve ser íntegra, ética e compatível com a confiança 
depositada pela sociedade no serviço público, vedada qualquer prática que 
comprometa a lisura do processo, a isonomia entre os candidatos ou a finalidade 
pública do exame de direção veicular. 
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Além dos deveres gerais, o preposto que acompanha o candidato durante a 
realização do exame de direção veicular está sujeito a deveres específicos 
decorrentes de sua atuação direta no ambiente da prova. Compete ao preposto 
manter postura discreta, profissional e atenta, limitando sua atuação às 
atribuições que lhe são conferidas, sem interferir indevidamente na condução do 
veículo ou no desempenho do candidato. 

O preposto deve abster-se de transmitir informações desnecessárias, 
comentários inadequados ou orientações que não se relacionem estritamente à 
execução do trajeto previamente definido. É vedada qualquer conduta que possa 
desviar a atenção do candidato, induzir erro, gerar constrangimento, exercer 
pressão indevida, intimidar ou comprometer o equilíbrio emocional durante a 
realização do exame. 

Cabe ao preposto manter vigilância permanente quanto às condições de 
segurança do exame, observando o comportamento do candidato, o ambiente de 
circulação e eventuais situações de risco. Sempre que necessário, deve adotar 
providências imediatas para a preservação da integridade física dos envolvidos, 
inclusive prestando socorro ao candidato e demais usuários das vias em situações 
adversas ou emergenciais. 

É dever do preposto registrar e comunicar às instâncias competentes quaisquer 
ocorrências relevantes verificadas durante a realização do exame, bem como 
reportar, quando cabível, fatos que demandem a atuação das autoridades 
competentes. Sua atuação deve contribuir para a adequada gestão de riscos do 
exame, subsidiando as decisões institucionais, inclusive quanto à eventual 
interrupção da prova, quando as condições de segurança assim exigirem. 

 

Dos Candidatos 

 

O candidato ao exame de direção veicular é o destinatário do procedimento 
avaliativo e deve observar, no âmbito de sua participação, os deveres e obrigações 
previstos na legislação de trânsito e nas diretrizes estabelecidas neste Manual. 
Embora o foco do MBEDV seja a padronização institucional dos procedimentos 
adotados pelos órgãos de trânsito, a atuação do candidato constitui elemento 
relevante para a regularidade e a segurança da realização do exame. 

O candidato somente poderá submeter-se ao exame prático de direção veicular 
após o cumprimento de todos os requisitos legais e regulamentares aplicáveis, 
bem como após a devida autorização e confirmação pelo órgão ou entidade 
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executivo de trânsito competente. Não é admitida a realização do exame sem o 
prévio atendimento dessas condições. 

É dever do candidato observar rigorosamente o horário, o local e as orientações 
definidos para a realização do exame, comparecendo pontualmente e aguardando 
sua chamada para o início da prova. Cabe ao candidato respeitar a organização do 
procedimento, abstendo-se de interferir na dinâmica operacional estabelecida 
pelo órgão de trânsito. 

Compete ainda ao candidato observar os procedimentos preliminares necessários 
à realização do exame, assegurando-se de que reúne as condições exigidas para a 
prova, inclusive quanto à documentação, à identificação pessoal e às demais 
exigências previamente informadas. Sempre que solicitado, o candidato deverá 
apresentar documento de identificação válido, permitindo sua correta 
identificação ao longo do procedimento. 

Durante a realização do exame, o candidato deve adotar conduta compatível com 
os padrões de segurança viária, observando as normas de circulação e evitando 
qualquer ação que possa comprometer sua integridade física, a dos agentes 
envolvidos ou a dos demais usuários da via. O exame deve ser realizado de forma 
responsável, prudente e em conformidade com as condições de segurança 
exigidas. 

O candidato tem o dever de apresentar-se em condições adequadas para a 
realização do exame, incluindo condições cognitivas, psicológicas e físicas 
compatíveis com a condução segura de veículo automotor, bem como de não estar 
sob efeito de substâncias que possam comprometer sua capacidade de dirigir, 
inclusive quanto ao uso medicamentos de medicamentos prescritos que tenham o 
potencial de interferir nessa habilidade. 

É igualmente dever do candidato manter postura respeitosa e adequada no trato 
com os servidores, examinadores, prepostos e demais colaboradores envolvidos 
no processo, abstendo-se de qualquer conduta que possa caracterizar 
intimidação, constrangimento, desrespeito ou tentativa de interferência indevida 
no exame. 

O descumprimento dos deveres e obrigações por parte do candidato poderá 
ensejar a adoção das providências administrativas cabíveis, nos termos da 
legislação de trânsito e das normas aplicáveis, sem prejuízo da observância dos 
princípios da legalidade, do contraditório e da ampla defesa. 
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Do planejamento técnico e operacional do 
exame 
 

O trajeto constitui elemento central do exame prático de direção veicular, por 
permitir que o candidato demonstre, em ambiente real de circulação, a aplicação 
dos conhecimentos, habilidades e comportamentos adquiridos ao longo do 
processo de formação. 

Mais do que um percurso físico, o trajeto representa o espaço institucional de 
observação do comportamento do candidato ao conduzir em diferentes tipos de 
vias. É por meio dele que se tornam observáveis as escolhas, as decisões, a 
percepção de risco e a forma como o candidato interage com os demais usuários 
da via. 

Nesse sentido, o exame prático de direção veicular não se destina à verificação 
isolada de manobras, tampouco à reprodução de situações artificiais ou 
desconectadas da realidade da circulação. Seu propósito é avaliar se o candidato 
demonstra condições mínimas para conviver no trânsito, compreendendo o 
espaço viário como ambiente coletivo, dinâmico e compartilhado. 

Este capítulo dedica-se aos aspectos de planejamento técnico e operacional 
relacionados à definição do trajeto do exame de direção veicular, abordando as 
diretrizes que devem orientar o órgão ou entidade executivo de trânsito antes da 
realização da prova. Os procedimentos relativos à execução do exame, à condução 
da prova, à atuação dos agentes envolvidos e à avaliação do desempenho do 
candidato são tratados nos capítulos subsequentes, de modo a assegurar 
organização lógica, clareza normativa e adequada compreensão das diferentes 
etapas do processo. 

 

Da Definição do Trajeto 

 

A definição do trajeto do exame de direção veicular constitui ato administrativo de 
responsabilidade do órgão ou entidade executivo de trânsito competente, e deve 
ser precedida de planejamento técnico adequado, formalmente estruturado e 
compatível com os objetivos do processo avaliativo. O trajeto não pode ser 
definido de forma intuitiva, ocasional ou desprovida de critérios técnicos, 
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devendo resultar de análise criteriosa das condições locais e das diretrizes 
nacionais estabelecidas neste Manual. 

O estudo técnico prévio que fundamenta a definição do trajeto deve assegurar que 
o percurso selecionado constitua amostra representativa da circulação viária 
local, permitindo observar o comportamento do candidato em situações reais, 
usuais e relevantes para a condução segura. O trajeto deve refletir a dinâmica 
cotidiana do trânsito no contexto em que o exame é realizado, sem reproduzir 
artificialidades nem situações dissociadas da experiência ordinária do condutor 
após a habilitação. 

O planejamento do trajeto deve considerar, de maneira integrada, as 
características físicas e operacionais das vias, o fluxo de tráfego predominante, o 
entorno urbano ou rural, as condições de sinalização, a infraestrutura disponível e 
a capacidade operacional do órgão executivo de trânsito. Esses elementos devem 
ser avaliados de forma a assegurar que o exame ocorra em ambiente previsível, 
controlado e compatível com a observação adequada do comportamento do 
candidato. 

A definição do trajeto deve estar orientada por abordagem de gestão de riscos, 
identificando, analisando e classificando os principais riscos associados à 
circulação no percurso selecionado. Essa análise deve buscar equilíbrio entre a 
exposição necessária à avaliação e a preservação da segurança, evitando tanto a 
excessiva simplificação do trajeto quanto a concentração desproporcional de 
situações de elevada complexidade. 

O trajeto deve permitir a observação progressiva do comportamento do 
candidato, contemplando situações de circulação que evoluam, de forma 
equilibrada, de menor para maior complexidade ao longo do percurso. Essa 
progressividade é especialmente relevante em razão do contexto avaliativo do 
exame, no qual o candidato se encontra submetido a maior carga de estresse e 
ansiedade, inerente à condição de avaliação formal na direção do veículo. 

Nesse sentido, recomenda-se que as situações de maior complexidade 
operacional e decisória estejam concentradas preferencialmente na segunda 
metade do trajeto, após período inicial de ambientação do candidato às condições 
do exame. Tal organização contribui para reduzir interferências indevidas do 
estresse inicial sobre o desempenho global, permitindo que a avaliação reflita de 
forma mais fidedigna a capacidade do candidato de conduzir com segurança, sob 
condições progressivamente mais exigentes, sem prejuízo da qualidade ou da 
rigorosidade do exame. 
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No âmbito da observância das normas de circulação, o trajeto deve 
necessariamente contemplar situações que permitam verificar o reconhecimento 
e o cumprimento da sinalização viária pelo candidato. É obrigatória a inclusão de 
ao menos uma situação de parada obrigatória, devidamente sinalizada por meio 
de sinalização vertical e horizontal de regulamentação, possibilitando avaliar a 
capacidade do candidato de identificar, interpretar e respeitar a prioridade de 
passagem em interseções. 

É igualmente obrigatória a inclusão de ao menos uma passagem por faixa de 
pedestres, de modo a permitir a aferição do comportamento do candidato frente 
aos usuários mais vulneráveis do sistema viário. Os pedestres ocupam posição 
prioritária na hierarquia de proteção do trânsito, por estarem mais expostos a 
riscos e por apresentarem maior gravidade nas consequências dos sinistros em 
que se envolvem. A observação da conduta do candidato diante da travessia de 
pedestres constitui elemento essencial da avaliação da condução segura, 
refletindo o compromisso com a preservação da vida, com a convivência 
respeitosa no espaço viário e com os princípios contemporâneos da segurança 
viária. 

Ainda, recomenda-se fortemente que o planejamento do trajeto considere, 
sempre que compatível com a realidade viária local, situações que permitam a 
observação da conduta do candidato na convivência com ciclistas. Os ciclistas 
integram o grupo de usuários vulneráveis do sistema viário, estando expostos a 
riscos elevados em decorrência da menor proteção física e da interação direta 
com veículos motorizados. 

A análise do comportamento do candidato diante da presença ou da possibilidade 
de circulação de ciclistas permite aferir sua capacidade de compartilhar o espaço 
viário de forma segura, respeitosa e previsível, observando distâncias laterais 
adequadas, atenção redobrada e adoção de condutas compatíveis com a proteção 
dos usuários mais vulneráveis. Essa diretriz reforça a avaliação da condução 
segura sob a perspectiva do convívio no trânsito e da redução de riscos, em 
consonância com os princípios contemporâneos da segurança viária. 

O planejamento do trajeto deve ainda considerar a extensão total do percurso e o 
tempo estimado de realização do exame, de modo a assegurar equilíbrio entre a 
suficiência da avaliação e a preservação das condições adequadas de segurança e 
desempenho do candidato. O trajeto não deve ser excessivamente curto a ponto 
de inviabilizar a observação consistente do comportamento do candidato, 
tampouco demasiadamente longo, de forma a ampliar desnecessariamente a 
exposição a riscos, a fadiga ou a interferências externas alheias à finalidade 
avaliativa. 
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A extensão do percurso deve ser compatível com o conjunto de situações de 
circulação selecionadas, permitindo a avaliação contínua e representativa da 
condução segura, sem comprometer a regularidade operacional do exame nem os 
direitos dos candidatos. 

Para tanto, deve ser assegurada a presença de número suficiente de conversões, 
à direita e à esquerda, compatível com a extensão e a dinâmica do percurso, 
permitindo a avaliação da habilidade do candidato na execução dessas manobras, 
bem como na correta utilização dos dispositivos de sinalização do veículo e na 
adequação da posição na via. 

A presença de interseções, cruzamentos, variações de prioridade, dispositivos de 
controle de tráfego e outros elementos da dinâmica viária deve ser analisada à luz 
de sua contribuição para a avaliação da condução segura. O trajeto deve 
privilegiar situações que demandem decisões relevantes do candidato, evitando 
tanto a ausência de desafios mínimos quanto a imposição de complexidade 
artificial ou demasiada. 

Ao adotar planejamento técnico estruturado, orientado à gestão de riscos, à 
representatividade da circulação local e à observação das condições mínimas 
necessárias à avaliação da condução segura, o órgão executivo de trânsito 
contribui para a legitimidade, a previsibilidade e a qualidade do exame de direção 
veicular, assegurando que o trajeto cumpra sua função institucional de forma 
justa, segura e compatível com a realidade das vias públicas. 

 

Situações sugeridas para o trajeto 

O trajeto do exame prático deve ser estruturado de modo a permitir a observação 
dos comportamentos do candidato em situações reais de circulação. 

As situações aqui descritas não constituem rol exaustivo, e são apresentadas 
como referências orientativas, não indicando percurso obrigatório ou 
padronizado. Sua inclusão deve ocorrer sempre que compatível com a realidade 
viária local, com as condições de segurança e com a capacidade operacional do 
órgão executivo de trânsito. 

É nesse trajeto que se materializam as condições para a avaliação prática da 
condução, sendo nele que, quando constatadas condutas em desacordo com as 
normas de trânsito, poderão ser registrados os pontos correspondentes às 
infrações cometidas, conforme os critérios objetivos previstos nas fichas de 
avaliação que integram o MBEDV. 
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A presença dessas situações permite que o exame cumpra sua finalidade 
principal: verificar se o candidato demonstra comportamento compatível com a 
condução segura no trânsito cotidiano. Nesse contexto, a avaliação ocorre em 
ambiente real de circulação, no qual seja possível observar a tomada de decisão, a 
leitura do tráfego, o respeito às regras de prioridade e a interação com os demais 
usuários da via. 

A observação deve concentrar-se em situações concretas de circulação, nas 
quais o risco esteja associado à convivência no trânsito, e não à execução de 
manobras artificiais dissociadas do contexto viário. 

 

Sinalização de regulamentação e preferência 

Sempre que possível, recomenda-se que o trajeto contemple situações 
envolvendo sinalização de regulamentação, especialmente aquelas mais 
usualmente empregadas no contexto viário do município onde está sendo 
aplicado o exame. 

Esses pontos são relevantes porque concentram decisões críticas da condução e 
exigem do candidato leitura adequada do ambiente, atenção ao entorno e respeito 
à hierarquia viária. 

Em interseções sinalizadas com placa de parada obrigatória, a observação da 
condução permite verificar se o candidato realiza a parada completa do veículo e 
somente prossegue após certificar-se de que pode fazê-lo com segurança, 
respeitando a prioridade de passagem. 

De forma semelhante, em locais sinalizados com indicação de dar a preferência, 
pode-se observar se o candidato reconhece sua condição de via secundária e 
aguarda o momento adequado para ingressar no fluxo, sem interferir 
indevidamente na trajetória de quem possui prioridade. 

A inobservância objetiva da sinalização, quando constatada durante o exame, 
poderá ensejar o registro correspondente na ficha de avaliação, conforme os 
critérios técnicos estabelecidos. 

 

Interseções e cruzamentos 

As interseções constituem pontos naturais de conflito no trânsito e, sempre que 
possível, podem integrar o trajeto do exame. Nesses locais, a observação da 
condução permite verificar como o candidato se aproxima do cruzamento, reduz a 
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velocidade, verifica o fluxo transversal e adota decisões compatíveis com a 
segurança. 

A análise não se restringe ao momento de atravessar a interseção, mas também à 
forma como o candidato se prepara para ela, demonstrando atenção, prudência e 
controle do veículo. 

Condutas objetivamente verificáveis, como avançar sem observar as regras de 
preferência ou prosseguir de forma insegura em situações que exigem cautela, 
poderão refletir no registro de infrações, conforme os critérios objetivos previstos 
nas fichas correspondentes. 

 

Regras de preferência 

O trajeto pode incluir situações que envolvam a aplicação prática das regras de 
preferência entre vias. Essas situações permitem verificar se o candidato 
compreende a hierarquia viária e identifica corretamente quando deve aguardar 
ou quando pode prosseguir, evitando decisões precipitadas que possam gerar 
conflito. 

O descumprimento objetivo das regras de preferência, quando constatado, poderá 
configurar infração de trânsito tipificada no Código de Trânsito Brasileiro, 
devendo ser registrado conforme os critérios técnicos previstos no MBEDV. 

 

Rotatórias 

As rotatórias constituem situações adequadas para avaliação, pois exigem leitura 
do fluxo, respeito às regras de preferência e condução previsível. Quando 
utilizadas no trajeto definido, a observação da condução permite verificar a forma 
de ingresso do candidato, a decisão de aguardar quando necessário e a clareza na 
saída da interseção. 

A inobservância da preferência aos veículos que já circulam na rotatória ou o 
ingresso de forma insegura poderá ensejar o registro das infrações 
correspondentes, conforme os critérios objetivos estabelecidos. 

 

Mudanças de faixa e deslocamentos laterais 

O trajeto pode contemplar trechos que permitam observar mudanças de faixa ou 
deslocamentos laterais. Essas situações possibilitam verificar se o candidato 
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realiza a manobra de forma segura, com verificação prévia do entorno, sinalização 
adequada e sem interferir indevidamente no fluxo. 

Quando o deslocamento ocorrer em desacordo com as normas de circulação ou de 
forma insegura, tal conduta poderá ser registrada objetivamente durante o exame. 

 

Adequação da velocidade ao contexto 

A condução segura exige que o candidato adapte a velocidade às condições da via, 
do tráfego e do ambiente. O trajeto deve permitir observar se o candidato reduz a 
velocidade em locais que exigem maior cautela e mantém condução compatível 
com a segurança da circulação. 

A condução em velocidade incompatível com o contexto somente configura 
infração quando presente situação expressamente prevista na legislação de 
trânsito. Nessas hipóteses, a conduta deverá ser registrada conforme os critérios 
objetivos estabelecidos nas fichas correspondentes. 

Cabe à observação técnica verificar se a situação concreta se enquadra na 
hipótese legal prevista, assegurando avaliação objetiva, proporcional e compatível 
com os parâmetros normativos. 

 

 

Diretrizes para o estacionamento do veículo 

 

Historicamente, o exame prático de direção veicular no Brasil adotou modelo 
avaliativo que tratava o estacionamento do veículo como prova autônoma e 
eliminatória, dissociada do percurso e da dinâmica real da circulação viária. Essa 
estrutura fragmentada, ao separar artificialmente o trajeto da chamada “baliza”, 
consolidou práticas avaliativas que, ao longo do tempo, mostraram-se pouco 
alinhadas aos princípios contemporâneos de segurança viária, proporcionalidade 
e gestão de riscos. 

No modelo anterior, falhas relacionadas ao estacionamento, como a não 
conclusão da manobra em tempo previamente fixado, a necessidade de ajustes 
adicionais ou o contato mínimo com elementos de demarcação, eram 
equiparadas, em termos de gravidade e consequência avaliativa, a condutas de 
elevado risco à segurança viária, como transitar pela contramão de direção, 
avançar sinalização semafórica ou desrespeitar a prioridade de pedestres em 
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travessias. Tal equiparação revelou-se tecnicamente inconsistente, ao atribuir 
peso eliminatório a situações de baixo potencial lesivo, em detrimento de 
comportamentos que efetivamente concentram maior risco de sinistros graves e 
fatais. 

A condução em velocidade incompatível, o desrespeito à sinalização de parada 
obrigatória, a invasão de faixas de pedestres e a circulação em sentido contrário 
ao fluxo representam condutas associadas a elevados índices de sinistralidade e 
gravidade de lesões, conforme amplamente reconhecido pela engenharia de 
tráfego e pelas políticas públicas de segurança viária. O estacionamento do 
veículo, por sua vez, é realizado em baixa velocidade, com potencial 
significativamente menor de dano a terceiros, o que evidencia a 
desproporcionalidade do rigor anteriormente adotado na avaliação dessa situação 
específica. 

Além disso, a exigência de execução de manobras de elevada complexidade 
geométrica, em espaços reduzidos e com restrições artificiais de tempo e número 
de tentativas, afastou o exame prático da realidade cotidiana da circulação 
urbana. Na experiência real do condutor, o estacionamento ocorre, via de regra, ao 
final do deslocamento, no destino pretendido, e não como interrupção obrigatória 
do fluxo durante o trajeto. A imposição de parada intermediária para execução de 
manobra específica, desvinculada do contexto real de uso do veículo, contribuiu 
para elevar artificialmente os índices de reprovação, sem correspondente ganho 
em segurança viária. Ademais, é natural que condutores habilitados realizam 
ajustes ou correções pontuais ao longo da manobra em situações reais, sem 
representar, necessariamente, imperícia no procedimento. 

A exigência, no modelo anterior de exame prático, de execução obrigatória de 
manobra de estacionamento em espaço reduzido, com restrições rígidas de 
tempo, número de tentativas e forma de execução, revelou-se ainda mais 
desproporcional quando aplicada a candidatos em processo inicial de habilitação. 
Diferentemente de condutores habilitados, o candidato não dispõe de vivência 
acumulada no trânsito, não experimentou a diversidade de situações reais de 
estacionamento urbano e ainda está consolidando habilidades básicas de 
condução, percepção e tomada de decisão. 

Nesse contexto, a imposição de manobra reconhecida internacionalmente como 
de complexidade alta, típica de vagas de difícil enquadramento geométrico, 
distanciou-se da finalidade do exame prático, que é verificar se o candidato reúne 
condições mínimas para conduzir o veículo com segurança em vias públicas. Tal 
exigência contribuiu para a elevação artificial das taxas de reprovação, sem 
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correlação direta com a redução de riscos relevantes à segurança viária, 
reforçando a necessidade de revisão do modelo avaliativo. 

O objetivo, portanto, é alinhar o exame prático de direção veicular aos princípios 
da segurança viária baseada em risco, à realidade da circulação e à finalidade 
pública do processo de habilitação. A superação da lógica da “baliza”, constituída 
nesse arranjo de características, como restrições rígidas de tempo, número de 
tentativas e forma de execução, descaracterizando-a como o estacionamento 
usual de veículos e como prova isolada não representa a supressão da avaliação do 
estacionamento, mas sua adequada integração ao trajeto e ao exame único, com 
foco na imobilização segura do veículo, na observância da legislação de trânsito e 
na proporcionalidade entre conduta avaliada e impacto real sobre a segurança 
viária. 

No modelo adotado pelo MBEDV, o estacionamento passa a ser compreendido 
como parte integrante do trajeto e da circulação, e não como etapa autônoma ou 
dissociada do processo de condução. O planejamento do estacionamento deve 
observar os mesmos fundamentos técnicos, princípios de segurança viária e 
premissas de gestão de riscos aplicáveis às demais situações de circulação 
avaliadas ao longo do exame prático. 

Assim como ocorre nas manobras de conversão, de parada obrigatória ou de 
interação em interseções, o estacionamento envolve a aplicação coordenada de 
habilidades cognitivas, perceptivas e operacionais. Trata-se de uma manobra com 
características próprias, realizada em baixa velocidade, mas que exige do 
condutor a leitura adequada do ambiente, a antecipação de riscos e a tomada de 
decisões compatíveis com as condições do local. 

O estacionamento não se resume à execução mecânica de um movimento do 
veículo. Antes de iniciar a imobilização, o candidato deve analisar o contexto viário 
em que está inserido, considerando o tipo de via, o nível de circulação de veículos, 
a presença de pedestres e demais usuários vulneráveis, as condições de 
visibilidade, a sinalização existente e as restrições normativas aplicáveis ao local. 
Essas análises orientam a escolha da técnica mais adequada para a parada e a 
forma segura de executá-la, em consonância com as regras de circulação. 

Em ambientes com maior circulação de pedestres, por exemplo, o 
estacionamento demanda atenção redobrada quanto à movimentação no entorno 
do veículo, inclusive em áreas de visibilidade reduzida e pontos cegos, exigindo 
conduta cautelosa, sinalização adequada das intenções e controle preciso do 
deslocamento. Esses elementos evidenciam que o estacionamento integra o 
conjunto de decisões e comportamentos que caracterizam a condução segura, 
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devendo ser planejado e avaliado sob a mesma lógica que orienta o exame prático 
como um todo. 

Ao inserir o estacionamento no fluxo natural da circulação, ao final do trajeto, e 
tratá-lo como uma das diversas situações de condução observáveis ao longo do 
percurso, o MBEDV reforça a coerência do processo avaliativo, afasta a 
fragmentação artificial entre etapas e assegura que a prova reflita, de forma mais 
fiel, as exigências reais enfrentadas pelo condutor no cotidiano do trânsito. 

O encerramento do trajeto com o estacionamento do veículo pelo candidato está 
alinhado ao princípio da progressividade do trajeto, segundo o qual as situações 
avaliativas devem evoluir gradualmente em complexidade e carga emocional ao 
longo da prova. O estacionamento, por se tratar de manobra específica que exige 
maior concentração e costuma induzir níveis mais elevados de tensão no 
candidato, deve ser posicionado ao final do percurso, evitando que o estresse 
associado a essa etapa interfira negativamente no desempenho global do exame. 
Ademais, essa opção reflete com maior fidelidade a dinâmica real da circulação, 
na qual o estacionamento ocorre naturalmente ao término do deslocamento, 
quando o condutor alcança seu destino e finaliza a condução do veículo, 
reforçando a coerência do modelo avaliativo e sua aderência às situações 
cotidianas de uso da via pública. 

O novo enquadramento avaliativo está alinhado aos princípios da gestão de riscos 
e da proporcionalidade, reconhecendo que o estacionamento ocorre em ambiente 
de baixa velocidade e apresenta potencial significativamente menor de lesividade 
quando comparado a outras condutas observadas ao longo do trajeto. A avaliação 
dessa etapa, portanto, deve guardar coerência com seu impacto real sobre a 
segurança viária, compondo o resultado global do exame de forma equilibrada e 
integrada às demais situações de condução analisadas. 

No planejamento do exame prático de direção veicular, a definição do local de 
término do trajeto, no qual será realizado o estacionamento do veículo, constitui 
etapa preliminar e essencial da organização do exame. A escolha desse local deve 
guardar coerência com o trajeto previamente definido, com as características da 
via e com os princípios de segurança, previsibilidade e regularidade que orientam 
todo o processo avaliativo. O encerramento do percurso não pode ser tratado 
como elemento residual ou acessório do planejamento, devendo integrar, desde o 
início, a concepção do trajeto como um todo. 

Na definição do local de término do trajeto, o órgão executivo de trânsito deve 
considerar, de forma expressa, a demanda operacional associada à realização dos 
exames naquele ponto. É necessário avaliar o número estimado de candidatos que 
encerrarão o percurso no local, a disponibilidade de espaço para a parada segura 
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dos veículos, a possibilidade de sobreposição de manobras de estacionamento e a 
interação entre candidatos em diferentes momentos do exame. Essa análise visa 
reduzir conflitos operacionais, evitar concentração excessiva de veículos e 
assegurar que a observação da conduta do candidato ocorra em ambiente 
controlado, sem exposição a riscos desnecessários decorrentes de fluxo 
excessivo, disputas por espaço ou interferências externas incompatíveis com a 
finalidade avaliativa do exame. 

O local definido para o término do trajeto e para a realização do estacionamento 
deve estar expressamente compatível com a sinalização viária vigente, sendo 
vedada a escolha de pontos em que o estacionamento seja proibido ou restrito 
pelas normas de circulação. O órgão executivo de trânsito deve assegurar que o 
candidato possa realizar a imobilização do veículo em local permitido, de modo 
que o cumprimento das orientações transmitidas durante o exame não implique 
violação da sinalização ou das regras de trânsito. Essa providência é essencial 
para garantir previsibilidade ao candidato, coerência do procedimento avaliativo e 
plena observância das normas de circulação durante a realização da prova. 

Conforme o Regulamento de Sinalização Viária aprovado pelo Contran, o 
planejamento do exame prático de direção veicular poderá contemplar diferentes 
tipos de estacionamento para o encerramento do trajeto, cabendo ao órgão 
executivo de trânsito definir, de forma justificada e compatível com as 
características do percurso e do local, o formato a ser adotado. O estacionamento 
final poderá ocorrer nas seguintes modalidades: 

I – Estacionamento paralelo ao bordo da via, também denominado 
estacionamento simples, realizado junto ao meio-fio ou limite lateral da pista de 
rolamento; 

II – Estacionamento em ângulo, incluindo o estacionamento perpendicular ou 
oblíquo ao bordo da via, obrigatoriamente em vagas devidamente demarcadas por 
sinalização horizontal; ou 

III – Estacionamento em áreas isoladas, ou seja, fora da pista de rolamento, tais 
como bolsões, recuos, áreas específicas ou espaços destinados exclusivamente à 
parada e estacionamento de veículos, desde que compatíveis com a sinalização e 
com a finalidade do exame. 

A escolha do tipo de estacionamento deve integrar o planejamento do trajeto 
como um todo, observando-se as condições de segurança, previsibilidade e 
regularidade do exame, sem prejuízo da observância das normas de circulação e 
da adequada avaliação da conduta do candidato. 
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O estacionamento paralelo deverá ocorrer em trecho retilíneo da via, sendo 
vedada sua realização em curvas ou segmentos com raio de curvatura que 
comprometa a previsibilidade da manobra. 

No planejamento do estacionamento paralelo, o órgão executivo de trânsito 
deverá assegurar que o espaço disponibilizado esteja compatível com o nível de 
demanda cognitiva e operacional admitido para o exame prático. Para esse fim, o 
planejamento do local de parada passa a considerar três conceitos técnicos 
fundamentais: vaga útil, zona de tolerância longitudinal e trecho total livre. 

A vaga útil corresponde ao espaço efetivo destinado à imobilização do veículo, 
uma zona alvo para que o veículo estacione ao final da manobra. A zona de 
tolerância longitudinal consiste no espaço adicional livre de obstáculos, localizado 
de forma contígua à vaga útil, destinado a reduzir a complexidade da manobra e 
ampliar a margem de segurança, afastando a caracterização de estacionamento 
como manobra de precisão. O trecho total livre resulta da soma da vaga útil com a 
eventual zona de tolerância longitudinal e representa a extensão mínima de via 
que deverá estar disponível e desobstruída para a realização do estacionamento. 

Com base nesses parâmetros, o MBEDV estabelece, exclusivamente para fins de 
formação e avaliação de condutores, a classificação dos níveis de demanda 
cognitiva e operacional aplicáveis ao estacionamento paralelo ao bordo da via. 

No Nível Normal de Demanda Cognitiva e Operacional, a vaga útil deverá ter largura 
e comprimento iguais às respectivas dimensões do veículo utilizado, acrescidas 
de 50% (cinquenta por cento). Esse acréscimo aplica-se de forma uniforme tanto 
ao comprimento quanto à largura da vaga útil. A zona de tolerância longitudinal 
deverá corresponder ao comprimento do veículo acrescido de, no mínimo, 30% 
(trinta por cento), distribuída antes e/ou após a vaga útil, mantendo a mesma 
largura desta. O trecho total livre resultante dessa configuração assegura margem 
adequada para a imobilização segura do veículo, afastando a exigência de 
manobra de precisão e preservando a proporcionalidade da avaliação em relação 
ao risco efetivamente envolvido no estacionamento em via pública. 

No Nível Alto de Demanda Cognitiva e Operacional, a vaga útil deverá ter largura e 
comprimento correspondentes às dimensões do veículo utilizado, acrescidas de 
percentual igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) e inferior a 50% 
(cinquenta por cento), inexistindo zona de tolerância longitudinal. Essa 
configuração implica exigência significativa de planejamento espacial, controle 
de trajetória e coordenação motora, caracterizando situação de complexidade 
elevada, compatível com contextos de treinamento prático e desenvolvimento 
progressivo de habilidades, mas não com a finalidade avaliativa do exame prático 
de direção veicular. 
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No Nível Avançado de Demanda Cognitiva e Operacional, a vaga útil deverá ter 
largura e comprimento iguais ou inferiores às dimensões do veículo, acrescidas de 
percentual inferior a 25% (vinte e cinco por cento), inexistindo zona de tolerância 
longitudinal. Nessa condição, a imobilização segura do veículo exige elevado grau 
de precisão espacial, múltiplos ajustes de manobra e alta carga cognitiva, sendo 
reconhecida tecnicamente como situação de manobra altamente complexa. Esse 
nível é incompatível com a avaliação no exame prático de direção veicular, 
devendo restringir-se a contextos pedagógicos avançados, de aperfeiçoamento e 
experiência continuada do condutor. 

Para fins do exame prático de direção veicular, o estacionamento paralelo ao 
bordo da via deverá enquadrar-se exclusivamente no Nível Normal de Demanda 
Cognitiva e Operacional, sendo vedada a exigência de situações classificáveis 
como Nível Alto ou Nível Avançado. Essa diretriz assegura que a avaliação do 
candidato esteja alinhada à realidade da circulação, à proporcionalidade do risco 
envolvido e à finalidade pública do processo de habilitação, sem prejuízo da 
qualidade técnica do exame. 

Os níveis estabelecidos neste Manual não se destinam à regulação urbanística, ao 
dimensionamento de vagas para gestão de tráfego ou à aplicação em projetos de 
engenharia viária em geral. Trata-se de referencial técnico específico para o 
contexto de formação e avaliação de condutores, aplicável tanto ao planejamento 
dos exames quanto à orientação das aulas práticas de direção veicular, de modo a 
promover coerência entre o processo formativo e o processo avaliativo. 

Nos casos de estacionamento em ângulo, incluindo o estacionamento 
perpendicular ou oblíquo ao bordo da via, bem como no estacionamento em áreas 
isoladas fora da pista de rolamento, as vagas destinadas ao encerramento do 
trajeto deverão observar integralmente as dimensões, formatos e critérios 
estabelecidos no Regulamento de Sinalização Viária aprovado pelo CONTRAN. 
Para fins de segurança e regularidade do exame, recomenda-se que as vagas 
adjacentes àquela destinada ao candidato permaneçam desocupadas durante a 
realização da prova, de modo a evitar riscos desnecessários de colisão, 
interferências externas ou restrições artificiais à manobra, sem prejuízo da 
adequada avaliação da conduta do candidato quanto ao cumprimento das normas 
de circulação e de estacionamento. 

Com esse conjunto de diretrizes, o MBEDV promove a requalificação técnica do 
encerramento do trajeto, integrando o estacionamento ao exame único como 
componente natural da circulação em via pública e estabelecendo parâmetros 
objetivos de planejamento e execução compatíveis com a segurança, a 
previsibilidade e a isonomia. Ao ancorar o procedimento em critérios 

 

​

41 



 

proporcionais ao risco efetivamente envolvido e alinhados às normas de 
circulação, o Manual reforça um modelo avaliativo mais exigente e preciso na 
observação dos comportamentos que impactam diretamente a segurança viária, 
sem introduzir condicionantes artificiais ou desnecessárias em situações de baixa 
potencialidade lesiva. Dessa forma, assegura-se que o término do exame cumpra 
sua finalidade pública: verificar, de maneira técnica e coerente, a capacidade do 
candidato de concluir a condução e imobilizar o veículo com segurança, em 
condições reais de circulação. 

 

Das Vedações 

 

A definição do trajeto do exame de direção veicular deve observar, de forma 
expressa, a vedação à criação de percursos concebidos para induzir o erro do 
candidato ou para impor dificuldades artificiais dissociadas da finalidade do 
exame. Não é admissível a adoção de trajetos ou situações intencionalmente 
estruturadas como armadilhas, com o objetivo de elevar indevidamente o grau de 
reprovação ou de submeter o candidato a desafios desproporcionais e 
incompatíveis com a avaliação da condução segura em vias públicas. 

O trajeto deve permitir a observação do comportamento do candidato em 
situações representativas da circulação cotidiana, afastando práticas avaliativas 
que privilegiem a surpresa, a complexidade excessiva ou a exploração de 
fragilidades pontuais do ambiente viário. A avaliação deve concentrar-se na forma 
como o candidato reconhece riscos, toma decisões e interage com os demais 
usuários da via, e não na superação de obstáculos artificialmente concebidos ou 
de situações excepcionais que não refletem o uso ordinário da via pública. 

Nesse sentido, a vedação a trajetos artificiais desdobra-se em critérios técnicos 
objetivos que devem orientar o planejamento do exame, de modo a evitar a 
exposição do candidato a riscos desnecessários, situações atípicas ou contextos 
operacionais incompatíveis com a finalidade avaliativa do exame prático de 
direção veicular. 

É vedada, assim, a inclusão no trajeto de vias ou segmentos classificados como 
vias de trânsito rápido, rodovias ou trechos com características equivalentes, nos 
quais as velocidades regulamentadas, os fluxos predominantes e a dinâmica de 
circulação não se mostram compatíveis com a realização segura de exames 
práticos de direção veicular. Da mesma forma, deve ser evitada a utilização de 
trechos com obras em andamento, desvios provisórios, sinalização temporária 
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instável ou intervenções viárias que alterem de forma significativa a 
previsibilidade da circulação. 

Não devem integrar o trajeto áreas com elevada concentração de operações de 
carga e descarga, zonas logísticas, centros de abastecimento ou trechos em que a 
dinâmica operacional envolva circulação frequente de veículos pesados realizando 
manobras complexas, especialmente quando tais condições não sejam essenciais 
para a observação de condutas relevantes à segurança viária do candidato. 

Também é vedada a inclusão de passagens por túneis, pontes, viadutos, 
passagens em desnível ou outras obras de arte especiais que ampliem de forma 
desnecessária o nível de risco do exame ou dificultem a adequada observação do 
comportamento do candidato, bem como a travessia de cruzamentos 
rodoferroviários ou ferroviários, em razão da complexidade operacional e do 
potencial elevado de risco envolvido. 

O planejamento do trajeto deve evitar, ainda, a condução do candidato a ruas sem 
saída ou trechos que imponham, de forma compulsória, a realização de manobras 
específicas para retorno ou reorientação do veículo, quando tais manobras não 
decorram naturalmente da lógica da circulação. A imposição de situações dessa 
natureza configura artificialismo avaliativo e não contribui para a aferição das 
competências essenciais de condução segura em vias públicas. 

No que se refere ao encerramento do trajeto, é vedada a definição de locais de 
estacionamento que configurem situações de manobra de elevada complexidade 
cognitiva e operacional, bem como a exigência de parada em espaços 
incompatíveis com os parâmetros técnicos estabelecidos neste Manual. 
Igualmente, não é admissível a escolha de locais em que o estacionamento seja 
proibido ou restrito pela sinalização viária, de modo a evitar que o candidato seja 
induzido a descumprir normas de circulação para atender às orientações do 
preposto responsável pelo acompanhamento do exame. 

De forma geral, o planejamento do trajeto deve afastar qualquer configuração que 
privilegie a surpresa, a dificuldade excessiva ou a exploração de situações 
excepcionais, devendo concentrar-se na observação de comportamentos 
relevantes para a segurança viária, em ambientes previsíveis, tecnicamente 
justificados e compatíveis com a realidade cotidiana da circulação. 
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Da análise de demanda 

 

O planejamento do trajeto deve ainda levar em conta os horários de realização das 
provas e o comportamento do tráfego local nesses períodos. As variações de 
fluxo, intensidade e perfil da circulação ao longo do dia podem alterar 
significativamente as condições de risco e a dinâmica da condução, devendo ser 
consideradas de modo a assegurar que o exame ocorra em condições previsíveis, 
seguras e compatíveis com a observação adequada do comportamento do 
candidato. 

O planejamento do trajeto deve contemplar, igualmente, a gestão da demanda 
pelos exames de direção veicular como elemento central da organização do 
processo avaliativo. O órgão executivo de trânsito deve estimar, de forma realista, 
o volume de candidatos a serem atendidos, a capacidade operacional disponível, o 
número de comissões e equipes envolvidas e a duração média dos exames, de 
modo a estruturar o serviço de forma eficiente, regular e compatível com os 
direitos assegurados aos candidatos. 

A adequada gestão da demanda contribui para a redução de situações de pressão 
operacional, improvisação e acúmulo excessivo de exames em determinados 
períodos, fatores que podem comprometer tanto a segurança da realização 
quanto a qualidade da avaliação. O dimensionamento inadequado da demanda 
pode gerar atrasos, concentração excessiva de veículos e candidatos, 
interferências externas indevidas e condições adversas à observação técnica do 
comportamento do condutor. 

Em especial, o planejamento deve considerar a possibilidade de realização de 
nova tentativa no mesmo dia, nos casos previstos na regulamentação vigente, 
inclusive sem a cobrança de taxas adicionais, quando houver disponibilidade 
operacional. A organização do trajeto, dos horários e da estrutura de atendimento 
deve permitir, sempre que possível, a absorção dessa demanda adicional, sem 
prejuízo da segurança, da regularidade e da qualidade do exame. 

A gestão da demanda deve, ainda, buscar assegurar tratamento isonômico aos 
candidatos, evitando variações injustificadas nas condições de realização do 
exame em razão de congestionamentos operacionais, atrasos excessivos ou 
mudanças abruptas no ambiente de circulação decorrentes de planejamento 
insuficiente. 

Ao incorporar esses elementos ao planejamento do trajeto, o órgão executivo de 
trânsito assegura que o exame de direção veicular seja realizado de forma técnica, 
justa e alinhada à finalidade pública da avaliação, fortalecendo a previsibilidade, a 
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eficiência administrativa e a legitimidade do processo de habilitação, e evitando 
distorções históricas associadas à organização inadequada da demanda. 

 

Dos Procolocos de Contingência 

 

O planejamento do trajeto do exame de direção veicular deve contemplar, de 
forma expressa, a definição de protocolos operacionais de contingência para 
resposta a situações de risco que possam surgir antes ou durante a realização das 
provas. A gestão de riscos aplicada ao planejamento não se limita à identificação 
de perigos potenciais, e na antecipação de cenários adversos, mas deve abranger 
também a previsão de medidas e condutas a serem adotadas diante de 
circunstâncias que comprometam a segurança do exame ou das pessoas 
envolvidas. 

Os protocolos operacionais devem orientar a atuação das equipes responsáveis 
pela realização do exame em situações que afetem as condições normais de 
execução da prova, incluindo eventos supervenientes de natureza climática, 
ambiental, operacional ou de segurança pública, entre outros fatores externos 
que possam elevar o nível de risco. A definição prévia dessas condutas contribui 
para a tomada de decisões consistentes, técnicas e proporcionais, reduzindo a 
necessidade de improvisação no momento da ocorrência. 

O planejamento deve prever alternativas operacionais compatíveis com a 
preservação da segurança viária e dos direitos dos candidatos, tais como a 
adoção de trajetos alternativos previamente analisados, a suspensão temporária 
da realização dos exames, a realocação dos candidatos para outros horários ou 
locais, ou a remarcação da prova, conforme a gravidade da situação e a 
capacidade operacional do órgão executivo de trânsito. 

Esses protocolos devem estar alinhados aos princípios da segurança, da 
razoabilidade e da eficiência administrativa, assegurando que eventuais medidas 
adotadas não exponham os envolvidos a riscos adicionais nem imponham 
prejuízos indevidos aos candidatos. A gestão adequada dessas situações deve 
buscar equilíbrio entre a continuidade do serviço público e a preservação da 
integridade física e da segurança viária. 

Cabe ao órgão executivo de trânsito assegurar que os protocolos operacionais 
definidos no planejamento do trajeto sejam devidamente comunicados e 
compreendidos pelas equipes envolvidas na realização do exame, incluindo 
examinadores, comissões, prepostos e demais agentes de apoio. A clareza quanto 
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às condutas esperadas em situações de risco fortalece a governança do processo, 
a previsibilidade das decisões e a confiança dos candidatos no procedimento 
avaliativo. 

Ao incorporar protocolos operacionais de resposta a riscos no planejamento do 
trajeto, o órgão executivo de trânsito reforça a maturidade institucional do 
processo de exame de direção veicular, reduz vulnerabilidades, protege vidas e 
assegura que a realização das provas ocorra de forma segura, organizada e 
compatível com a finalidade pública do exame. 

 

 

Boas práticas de planejamento do exame 

 

Recomenda-se que o planejamento do exame prático de direção veicular seja 
orientado por boas práticas amplamente reconhecidas na gestão pública, na 
engenharia de tráfego e na formulação de políticas de segurança viária, de modo a 
assegurar coerência técnica, previsibilidade institucional e alinhamento com os 
objetivos do processo de habilitação. As boas práticas aqui indicadas não 
constituem rol exaustivo, devendo ser compreendidas como referenciais que 
contribuem para a qualificação contínua do planejamento e da execução dos 
exames. 

Entre as boas práticas recomendáveis, destaca-se a adoção de planejamento 
fundamentado em dados e evidências. O órgão executivo de trânsito deve utilizar 
informações históricas relativas aos exames realizados, aos índices de aprovação 
e reprovação, às ocorrências registradas durante as provas, bem como aos dados 
de sinistros de trânsito na região, de modo a orientar decisões quanto à definição 
de trajetos, horários, locais de estacionamento e protocolos operacionais. A 
análise sistemática desses dados contribui para identificar padrões, corrigir 
distorções e aprimorar continuamente o processo avaliativo. 

É igualmente recomendável a realização de análises e inspeções técnicas in loco 
antes da definição ou revisão dos trajetos e locais de realização do exame. A 
avaliação presencial das condições da via, da sinalização, do entorno, do 
comportamento do tráfego e dos fatores de risco permite validar, na prática, as 
escolhas realizadas no planejamento e reduzir a dependência exclusiva de 
análises teóricas ou documentais. A participação de equipes técnicas, 
examinadores e profissionais com conhecimento da realidade local fortalece a 
qualidade dessas avaliações. 
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O planejamento deve incorporar mecanismos de monitoramento e melhoria 
contínua, adotando lógica cíclica de avaliação, ajuste e aperfeiçoamento. A 
definição do trajeto e dos procedimentos não deve ser encarada como decisão 
estática ou definitiva, mas como processo dinâmico, sujeito a revisões periódicas 
à luz da experiência acumulada, das mudanças no ambiente viário e da evolução 
das diretrizes nacionais. A aplicação de ciclos de melhoria, com revisão 
sistemática dos resultados, reforça a eficiência, a legitimidade e a aderência do 
exame à finalidade pública que o orienta. 

Como boa prática adicional, recomenda-se o intercâmbio institucional e o 
compartilhamento de experiências entre os órgãos executivos de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal. A observação de soluções adotadas em outras 
unidades da Federação, a troca de informações sobre modelos de planejamento, 
organização operacional e gestão de riscos contribuem para a difusão de práticas 
bem-sucedidas e para a redução de assimetrias injustificáveis no âmbito do 
Sistema Nacional de Trânsito. 

Nesse mesmo sentido, é recomendável a manutenção de canais permanentes de 
articulação e diálogo institucional com o órgão máximo executivo de trânsito da 
União. O alinhamento contínuo entre os órgãos executivos locais e a SENATRAN 
contribui para assegurar a coerência nacional do processo de habilitação, prevenir 
interpretações divergentes das diretrizes estabelecidas e permitir que a política 
pública seja aprimorada a partir da realidade observada na ponta. Essa 
interlocução fortalece tanto a atuação dos órgãos locais quanto a capacidade do 
órgão central de avaliar, orientar e aperfeiçoar o modelo nacional. 

Ao adotar essas boas práticas de planejamento, os órgãos executivos de trânsito 
reforçam a governança do exame prático de direção veicular, qualificam a tomada 
de decisão administrativa e asseguram que o processo avaliativo se mantenha 
técnico, transparente, alinhado à política nacional de trânsito e orientado, de 
forma permanente, à promoção da segurança viária e do interesse público. 
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Dos procedimentos para a realização do 
exame 
 

A realização do exame prático de direção veicular constitui etapa formal do 
processo de habilitação e deve observar rito administrativo padronizado, 
previsível e transparente, assegurando igualdade de condições entre os 
candidatos e a observância dos princípios que regem a administração pública e a 
segurança viária. 

Os procedimentos descritos neste capítulo têm por finalidade orientar a execução 
do exame, disciplinando as etapas preparatórias, os atos formais de início, 
condução e encerramento da prova, bem como as atribuições operacionais dos 
agentes envolvidos. Este capítulo não trata dos critérios de avaliação, da 
atribuição de pontuação ou da decisão quanto ao resultado do exame, matérias 
que são objeto de capítulo específico deste Manual. 

A realização do exame deve ocorrer em conformidade com o planejamento 
previamente definido pelo órgão executivo de trânsito competente, 
especialmente quanto ao trajeto, aos locais de início e término, à organização 
operacional e aos protocolos de segurança, assegurando que o exame transcorra 
em ambiente controlado, seguro e compatível com a observação adequada do 
comportamento do candidato. 

 

 

Preparação institucional para a realização do exame 

 

Compete ao órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pela aplicação 
do exame assegurar, previamente à sua realização, todas as condições 
institucionais, operacionais e logísticas necessárias ao regular funcionamento do 
processo avaliativo. 

A preparação institucional compreende, entre outros aspectos, a organização do 
local de realização dos exames, a disponibilidade de infraestrutura adequada, a 
definição das equipes envolvidas, a designação das comissões de exame de 
direção veicular e dos prepostos responsáveis pelo acompanhamento dos 
candidatos durante a prova. 
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O órgão executivo de trânsito deve assegurar que os procedimentos de 
organização e apoio à realização do exame sejam executados por servidores ou 
colaboradores devidamente autorizados, observadas as normas vigentes, de 
modo a garantir fluidez operacional, segurança dos envolvidos e respeito aos 
direitos dos candidatos. 

Cabe ainda ao órgão assegurar que os sistemas informatizados necessários ao 
registro dos exames estejam operacionais, bem como que as informações 
relativas aos candidatos, às comissões designadas e aos veículos utilizados 
estejam previamente verificadas e disponíveis, evitando atrasos, inconsistências 
ou prejuízos à regularidade do exame. 

 

 

Obrigações do candidato 

 

O candidato somente poderá submeter-se ao exame prático de direção veicular 
após o cumprimento integral dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis, 
devidamente registrados nos sistemas oficiais do órgão executivo de trânsito. 

É dever do candidato comparecer ao local de realização do exame no horário 
previamente agendado, portando documento oficial de identificação e 
observando as orientações gerais fornecidas pelo órgão de trânsito quanto à 
organização do atendimento e à ordem de chamada. 

O candidato deve apresentar-se em condições físicas, cognitivas e emocionais 
compatíveis com a realização do exame, abstendo-se de condutas que 
comprometam sua segurança ou a de terceiros, inclusive o uso de substâncias 
que possam alterar suas capacidades psicomotoras, o que inclui o uso de 
medicações que produzam tais efeitos. 

Constitui obrigação do candidato observar os procedimentos preliminares 
estabelecidos pelo órgão executivo de trânsito, aguardar sua convocação para a 
realização do exame e respeitar as orientações transmitidas pelos servidores ou 
colaboradores responsáveis pela organização do processo, mantendo 
comportamento compatível com a natureza pública e administrativa do 
procedimento. 
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Organização da chamada e procedimentos preliminares 

 

A organização da chamada dos candidatos e o encaminhamento para a realização 
do exame constituem atribuições operacionais do órgão executivo de trânsito, 
não se confundindo com as competências da Comissão de Exame de Direção 
Veicular, cuja atuação se restringe à avaliação do desempenho do candidato. 

Compete ao órgão definir os mecanismos de organização da ordem de 
atendimento, podendo adotar sistemas de senhas, listas, chamadas nominais ou 
outros procedimentos administrativos. 

A ordem de chamada dos candidatos para a realização do exame deve observar, 
como regra, a sequência decorrente do agendamento previamente efetuado, 
assegurando previsibilidade, isonomia e transparência no atendimento. Não são 
admitidas alterações arbitrárias na ordem de realização dos exames, devendo 
eventuais ajustes operacionais ocorrer apenas por motivo justificado e de forma 
transparente, sem prejuízo aos direitos dos candidatos. 

Quando, por razões excepcionais de ordem operacional ou organizacional, for 
necessária a alteração pontual da ordem de chamada, tal medida deverá ser 
adotada de maneira objetiva, impessoal e, sempre que possível, com ciência e 
anuência dos candidatos diretamente envolvidos, vedada qualquer forma de 
favorecimento, discricionariedade indevida ou quebra da igualdade de condições 
entre os participantes do exame. 

O encaminhamento do candidato para o exame deve ocorrer de forma ordenada, 
evitando aglomerações, conflitos operacionais ou exposição a riscos 
desnecessários. O órgão pode, para esse fim, utilizar servidores ou colaboradores 
autorizados para orientar o deslocamento dos candidatos até o local de início da 
prova. 

Antes do ingresso do candidato no veículo destinado à realização do exame, 
devem ser observados os procedimentos administrativos necessários para 
confirmar sua identidade, verificar a regularidade do exame e assegurar que o 
candidato seja corretamente vinculado à comissão responsável pela avaliação, 
preservando a rastreabilidade e a segurança jurídica do processo. 

O veículo destinado à realização do exame prático de direção veicular deverá estar 
previamente posicionado no local definido pelo órgão executivo de trânsito para o 
início da prova, em condições regulares de circulação e segurança, de modo a 
permitir o embarque do candidato de forma adequada e sem exposição a riscos 
desnecessários. 
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O veículo utilizado no exame prático de direção veicular poderá possuir qualquer 
tipo de transmissão, manual ou automática, e poderá ser equipado com todos os 
dispositivos regulares previstos ou autorizados pela legislação de trânsito, desde 
que esteja em conformidade com as exigências regulamentares aplicáveis à 
categoria pretendida e em condições regulares de circulação. 

Quando o veículo utilizado no exame for disponibilizado pelo órgão executivo de 
trânsito, caberá a este assegurar que o veículo esteja regular e previamente 
estacionado no local de início do exame, em conformidade com as normas de 
circulação, devidamente sinalizado e em condições de uso, antes do 
encaminhamento do candidato. 

Quando o veículo utilizado no exame for disponibilizado pelo próprio candidato, a 
responsabilidade pelo seu deslocamento até o local de início da prova caberá ao 
candidato, observadas as restrições legais quanto à condução do veículo antes do 
início formal do exame. Em nenhuma hipótese o candidato poderá conduzir o 
veículo desacompanhado até o local de início do exame, antes da autorização 
formal para a realização da prova. 

O deslocamento do veículo disponibilizado pelo candidato até o ponto de início do 
exame deverá ocorrer por uma das seguintes formas: 

I – mediante condução por instrutor de trânsito devidamente autorizado, hipótese 
em que o candidato poderá conduzir o veículo exclusivamente sob 
acompanhamento do instrutor, nos termos da autorização para aprendizagem 
prevista na legislação vigente; ou 

II – mediante condução por pessoa devidamente habilitada na categoria 
correspondente ao veículo, que não seja o candidato, responsável por posicionar o 
veículo no local indicado pelo órgão executivo de trânsito. 

O veículo deverá estar estacionado de forma regular no ponto de início do exame, 
respeitando a sinalização viária, as normas de circulação e as condições de 
segurança, sendo vedado o início da prova com o veículo parado em local 
inadequado, irregular ou que comprometa o embarque seguro do candidato ou a 
fluidez do tráfego. 

A atuação do preposto designado limita-se à verificação visual e funcional mínima 
necessária para o início do exame, não se caracterizando, em nenhuma hipótese, 
como vistoria veicular. Não poderão ser exigidos documentos, testes técnicos, 
medições ou quaisquer procedimentos próprios de inspeção ou fiscalização. 

O órgão ou entidade executivo de trânsito poderá realizar consultas sistêmicas ao 
Registro Nacional de Veículos, para verificação das informações necessárias, 
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inclusive, com relação ao cumprimento dos limites de idade veicular previstos no 
art. 154, § 2º do Código de Trânsito Brasileiro. 

Quando houver restrição médica registrada, o veículo deverá estar compatível com 
as adaptações necessárias ao candidato, de modo a assegurar a condução segura 
durante a avaliação. 

Antes do início do exame, deverão ser verificadas as condições ambientais 
existentes no local da prova. Caso seja constatada condição evidente que 
comprometa imediatamente a segurança da condução, o exame não deverá ser 
iniciado. Seu início somete se dará quando as condições de clima e tempo 
permitirem a condução segura do veículo e a adequada observação do 
comportamento do candidato. Constituem-se condições adversas de clima que 
impedem a execução do exame, dentre outras, chuva intensa, ventos fortes, 
granizo, alagamentos ou situações semelhantes. A avaliação dessas condições 
compete ao preposto designado, devendo observar critérios de razoabilidade e 
segurança, além dos protocolos de contingência definidos na fase de 
planejamento. 

As ocorrências que impeçam o início do exame deverão ser registradas de forma 
sucinta, para fins de controle e acompanhamento administrativo. 

A não realização do exame nas hipóteses previstas não caracteriza reprovação do 
candidato, devendo a avaliação ser reagendada gratuitamente conforme a 
organização do órgão ou entidade executivo de trânsito. A gratuidade para o 
reagendamento não se aplica caso ele seja decorrente de impedimentos do 
veículo apresentado pelo candidato para a realização do exame.  

Somente após a confirmação de que o candidato, o veículo e o ambiente atendem 
às condições mínimas estabelecidas neste manual, a Comissão poderá autorizar o 
início do exame prático de direção veicular. 

Concluído o posicionamento do veículo, o candidato será encaminhado para o 
ingresso no veículo, caso já não esteja nele, e para a realização dos procedimentos 
iniciais previstos neste Manual, momento a partir do qual se dará a preparação 
formal para o início do exame prático de direção veicular. 
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Procedimentos iniciais no veículo 

 

O ingresso do candidato no veículo destinado à realização do exame marca a 
transição entre os procedimentos administrativos preliminares e o início efetivo 
da prova prática de direção veicular. Essa etapa deve ser conduzida de forma 
padronizada, clara e segura, assegurando que todos os envolvidos compreendam 
seus papéis e que o exame se desenvolva em ambiente de previsibilidade e 
controle. 

Antes do início do exame, o agente responsável pelo acompanhamento do 
candidato durante a prova deverá identificar-se de forma clara, informando sua 
condição funcional, seja como integrante da comissão de exame de direção 
veicular ou como preposto autorizado pelo órgão executivo de trânsito, quando 
aplicável. Essa identificação contribui para a transparência do procedimento e 
para a adequada compreensão, pelo candidato, das atribuições de cada ator 
envolvido. 

O candidato deverá ser orientado a ingressar no veículo de maneira segura e a 
posicionar-se corretamente no posto de condução. Antes da partida, cabe ao 
candidato realizar os ajustes necessários ao uso do veículo, tais como regulagem 
do banco, do encosto, dos retrovisores e do cinto de segurança, observadas as 
normas de circulação e as condições de segurança. Esses ajustes integram a 
preparação para a condução e devem ser realizados sem interferência indevida 
por parte do preposto. O candidato deve ser orientado a desligar seu aparelho 
celular e guardá-lo em local seguro, que não comprometa sua capacidade de 
dirigir. 

Compete ao preposto responsável pelo acompanhamento verificar, de forma 
objetiva, se o candidato se encontra em condições de iniciar o exame, reportando 
à Comissão de Exame de Direção Veicular ocorrências que impeçam o início do 
exame. Essa verificação não se confunde com avaliação de desempenho, 
constituindo procedimento operacional destinado exclusivamente a assegurar a 
regularidade e a segurança da prova. 

Quando o veículo utilizado no exame for disponibilizado pelo candidato, devem ser 
observadas previamente as condições de regularidade e segurança exigidas pela 
legislação de trânsito, inclusive quanto à documentação, aos equipamentos 
obrigatórios e ao estado geral de funcionamento. Eventuais inconsistências que 
impeçam a realização segura do exame devem ser comunicadas antes do início da 
prova, cabendo ao órgão executivo de trânsito adotar as providências cabíveis. 
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Condução do exame ao longo do trajeto 

 

Concluídos os procedimentos iniciais e verificada a adequação das condições 
para a condução, o preposto perguntará ao candidato se está pronto para iniciar o 
exame. Em caso afirmativo, ele deverá comunicar de forma clara e objetiva ao 
candidato o momento de início do exame, a partir do qual passam a ser 
observadas todas as condutas de direção no trajeto previamente definido. A 
comunicação do início do exame deve ser inequívoca, de modo a evitar dúvidas 
quanto ao marco inicial da prova prática. 

Constituem condições indispensáveis para o início formal do exame: 

I – a identificação válida do candidato, sempre que solicitada; 

II – a confirmação de que o veículo atende às condições legais e operacionais para 
circulação e realização do exame; 

III – o correto posicionamento do veículo em local permitido e seguro da via; e 

IV – a presença do preposto responsável pelo acompanhamento do exame. 

Quando adotado o monitoramento eletrônico como instrumento de suporte à 
avaliação do exame de direção veicular, os registros gerados por tais sistemas 
deverão ser considerados exclusivamente para fins avaliativos a partir do início 
formal da prova, devidamente comunicado ao candidato. Registros, imagens, 
dados ou informações produzidos antes da comunicação inequívoca do início do 
exame integram os procedimentos preparatórios e preliminares, não podendo ser 
utilizados para fins de avaliação do desempenho do candidato ou para a atribuição 
de resultado no exame prático. 

Nessa hipótese, o preposto deverá informar previamente ao candidato que o 
exame será realizado com apoio de sistemas de registro eletrônico, esclarecendo 
que as imagens e demais dados coletados destinam-se exclusivamente às 
finalidades institucionais do exame, em conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD, estando protegidos por Lei. Eventual acesso 
a registros, imagens ou informações produzidas durante o exame somente poderá 
ser solicitado pelo candidato após o seu término, mediante requerimento 
administrativo formal dirigido ao órgão executivo de trânsito competente, 
observados os procedimentos, prazos e limitações legais, não cabendo ao 
preposto, aos examinadores ou aos agentes envolvidos na realização do exame a 
disponibilização direta desses registros. 
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Os procedimentos preliminares e preparatórios à realização do exame prático de 
direção veicular destinam-se a verificar condições mínimas de legalidade, 
segurança e regularidade para o início da prova. A inobservância desses 
procedimentos deve ser tratada de forma distinta, conforme a natureza da 
irregularidade constatada, distinguindo-se as situações que impedem o início do 
exame daquelas que, embora configurando infração de trânsito, podem ser objeto 
de registro e pontuação no curso da avaliação, sem prejuízo da continuidade da 
prova. 

Não deverá ser autorizado o início do exame prático quando verificada situação 
que caracterize impedimento legal ou infração de natureza continuada, isto é, cuja 
permanência inviabilize a condução regular do veículo. Enquadram-se nessa 
hipótese, entre outras, a constatação de sinais de ingestão de álcool ou 
substância psicoativa, ou a utilização de veículo que não atenda às condições 
mínimas exigidas pela legislação de trânsito. Nessas situações, o exame não será 
iniciado, devendo ser adotadas as providências administrativas cabíveis, inclusive 
a substituição do veículo ou o reagendamento da prova, quando aplicável. 

Por outro lado, a inobservância de procedimentos preliminares que configurem 
infração de trânsito não continuada, passível de correção imediata, não impede o 
início do exame, devendo ser tratada no âmbito da avaliação do desempenho do 
candidato. Nesses casos, a infração deverá ser devidamente registrada para fins 
de pontuação, sendo assegurado, previamente à movimentação do veículo, o 
saneamento da irregularidade que comprometa a segurança da condução. 

A título exemplificativo, a ausência de utilização do cinto de segurança pelo 
candidato, embora constitua infração de trânsito, não configura impedimento 
absoluto ao início do exame. Constatada tal situação no momento inicial da 
condução, o preposto deverá determinar a imediata imobilização do veículo, 
orientar o candidato a regularizar a condição de segurança e proceder ao registro 
da infração correspondente. Após a correção, o exame prosseguirá normalmente, 
com a pontuação já atribuída à conduta observada. 

Durante a realização do exame prático de direção veicular, caberá ao preposto 
acompanhar o candidato no interior do veículo, prestando suporte à execução da 
prova e atuando como elo operacional entre o percurso previamente planejado, a 
condução realizada pelo candidato e a Comissão de Exame de Direção Veicular. 

Compete ao preposto indicar, de forma clara, objetiva e tempestiva, o trajeto a ser 
seguido pelo candidato, conforme previamente definido pelo órgão executivo de 
trânsito. As orientações devem ser transmitidas com antecedência suficiente 
para permitir a compreensão e a execução segura da manobra, vedada a emissão 
de comandos de última hora, ambíguos ou capazes de surpreender o candidato. 
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Da mesma forma, é vedada a utilização de comandos ou situações 
intencionalmente concebidas como “pegadinhas”, destinadas a induzir o erro do 
candidato ou a criar artificialmente condições de reprovação. O exame deve 
avaliar a capacidade de dirigir com segurança em situações reais da via, e não a 
habilidade de reagir a ordens ambíguas ou contraditórias. 

A indicação do trajeto deve limitar-se exclusivamente às direções necessárias ao 
deslocamento, tais como conversões, retornos ou mudanças de sentido, não 
cabendo ao preposto orientar o cumprimento de normas de circulação já 
claramente sinalizadas na via ou previstas na legislação de trânsito. A observância 
de das regras de circulação constitui dever do candidato. 

Durante o percurso, o preposto deve restringir sua comunicação ao estritamente 
necessário para a orientação do trajeto e para a preservação da segurança da 
prova, evitando comentários, advertências desnecessárias, manifestações 
avaliativas ou qualquer forma de indução de comportamento. A condução do 
veículo, a observância da sinalização, a interação com os demais usuários da via e 
a tomada de decisões cabem exclusivamente ao candidato. 

Sem prejuízo da neutralidade exigida, o preposto deverá manter atenção 
permanente às condições da via e ao comportamento do candidato, com foco na 
identificação de situações que possam representar risco à segurança do exame, 
do próprio candidato ou de terceiros. Essa atuação preventiva não se confunde 
com avaliação do desempenho, destinando-se exclusivamente à gestão de riscos 
durante a realização da prova. 

A qualquer tempo durante a realização do exame, constatada situação que 
comprometa a segurança da condução ou configure irregularidade passível de 
correção imediata, o preposto poderá determinar a imobilização do veículo, 
orientando o candidato a sanar a irregularidade antes da retomada da prova. Essa 
intervenção não implica, por si só, interrupção definitiva do exame, devendo a 
conduta observada ser registrada para fins de avaliação, quando aplicável. 

É vedado ao preposto intervir diretamente na condução do veículo, assumir o 
controle dos comandos, corrigir manobras em execução ou orientar tecnicamente 
a forma de dirigir. Qualquer intervenção direta somente será admissível em 
situações excepcionais de risco iminente, com o objetivo exclusivo de evitar 
sinistro ou dano às pessoas, hipótese em que o exame deverá ser interrompido e 
as providências cabíveis adotadas. 

Durante a realização do estacionamento ao final do trajeto, o candidato é livre 
para empregar a técnica que julgar mais adequada à imobilização segura do 
veículo, podendo utilizar movimentos progressivos, ajustes sucessivos de 
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posicionamento e manobras complementares, inclusive com o uso da marcha à ré, 
desde que observadas as normas de circulação, a sinalização viária e as condições 
de segurança do local. Não se exige a execução do estacionamento em um único 
movimento contínuo, tampouco a adoção de técnica específica, sendo relevante, 
para fins do exame, o resultado final consistente na parada regular e segura do 
veículo. 

Dirigir não se resume ao controle mecânico do veículo, exigindo atenção contínua 
ao ambiente viário e à dinâmica da circulação. Durante a realização do exame, a 
observação da condução deve considerar se o candidato demonstra capacidade 
de perceber o que ocorre ao redor, compreender o comportamento dos demais 
usuários da via e identificar situações que possam gerar conflito ou risco. 

A percepção do trânsito manifesta-se na forma como o candidato observa o 
entorno, interpreta a sinalização e ajusta sua condução às condições 
encontradas. Trata-se de comportamento essencial, pois antecede e orienta 
todas as demais decisões durante a direção. 

Ao longo do trajeto, deve-se verificar se o candidato mantém atenção ativa e 
consciência do ambiente em que está inserido, e não apenas reações tardias aos 
acontecimentos. A leitura adequada do ambiente envolve reconhecer mudanças 
no fluxo, identificar a aproximação de outros veículos, perceber a presença de 
pedestres, ciclistas ou motociclistas e compreender as características da via. 

Esses comportamentos tornam-se objetivamente observáveis, por exemplo, na 
atenção à sinalização vertical e horizontal, no reconhecimento das regras de 
preferência, na identificação de situações que exigem redução de velocidade ou 
parada e na adoção de condutas compatíveis com o cenário viário. 

A ausência dessa percepção pode materializar-se em condutas inadequadas, 
como o desrespeito à sinalização ou a não observância de usuários vulneráveis, 
situações que poderão ensejar o registro objetivo de infrações, conforme os 
critérios previstos nas fichas de avaliação. 

A análise desse comportamento deve considerar a consistência da condução ao 
longo do trajeto, e não um único ato isolado, verificando-se se o candidato 
antecipa situações antes que se transformem em conflito. 

A observação da tomada de decisão deve considerar o contexto concreto 
enfrentado pelo candidato, verificando se suas escolhas foram compatíveis com a 
segurança da circulação. Em situações de dúvida ou incerteza, a adoção de 
postura conservadora e prudente constitui comportamento esperado e alinhado à 
condução segura. 
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Ademais, a observação da interação com os demais usuários da via permite 
verificar se o candidato compreende a condução como prática social regulada, 
orientada à proteção da vida, à organização do fluxo e à convivência segura no 
espaço viário. 

Por fim, a avaliação não se destina a analisar o estado emocional do candidato, 
mas exclusivamente os efeitos observáveis de sua condução, verificando se esta 
permanece segura, previsível e tecnicamente adequada ao longo de todo o trajeto. 

Todas as ocorrências relevantes observadas durante a realização do exame 
prático de direção veicular, especialmente aquelas aptas a subsidiar a atuação e a 
deliberação da Comissão de Exame de Direção Veicular, deverão ser devidamente 
registradas pelo preposto que estiver acompanhando o candidato. Esse registro 
não afasta nem substitui a responsabilidade permanente de acompanhamento 
atento da execução segura do exame, devendo o agente responsável manter foco 
prioritário na identificação e na antecipação de situações de risco, de modo a não 
comprometer a segurança do candidato, dos demais usuários da via ou da própria 
equipe envolvida na realização da prova. 

 

 

Procedimentos para interrupção do exame 

 

Durante a realização do exame prático de direção veicular, podem ocorrer 
situações que demandem a parada temporária do veículo ou, em hipóteses 
excepcionais, a interrupção definitiva do exame. Essas duas situações possuem 
natureza, finalidade e efeitos distintos, devendo ser claramente diferenciadas no 
âmbito dos procedimentos operacionais. 

A parada operacional momentânea consiste em medida pontual adotada para 
sanar irregularidade ou condição transitória, sem prejuízo da continuidade do 
exame, não implicando sua suspensão nem afastando a atribuição de nota ao 
candidato. 

A interrupção definitiva do exame, por sua vez, constitui medida excepcional, de 
natureza administrativa e avaliativa, que implica a cessação da prova antes de sua 
conclusão, com efeitos diretos sobre o resultado do exame, devendo observar 
requisitos específicos de competência, motivação e registro. 

A parada operacional momentânea poderá ser determinada pelo preposto que 
acompanha o candidato, sempre que constatada situação que exija correção 
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imediata para preservação da segurança ou da regularidade da condução, desde 
que sanável no momento, sem necessidade de suspender o exame. 

Enquadram-se nessa hipótese, entre outras situações similares: 

I – ausência ou uso inadequado de equipamentos de segurança obrigatórios, como 
o cinto de segurança; 

II – necessidade de ajustes que evitem infração continuada ou situação de risco 
imediato; 

III – correção de procedimentos preliminares que tenham sido inadvertidamente 
omitidos pelo candidato. 

Nessas situações, o preposto deverá solicitar a parada do veículo em local seguro, 
orientar o candidato quanto à correção necessária e, uma vez sanada a 
irregularidade, autorizar a continuidade do exame. 

A ocorrência deverá ser registrada para fins avaliativos, quando aplicável, sem que 
isso implique interrupção do exame, suspensão da prova ou afastamento da 
atribuição de nota, observados os critérios definidos no capítulo próprio de 
avaliação. 

A interrupção definitiva do exame prático de direção veicular somente poderá 
ocorrer em hipóteses excepcionais, quando se verificar situação que impeça de 
forma objetiva e inequívoca a continuidade segura ou tecnicamente adequada da 
prova, tornando inviável sua conclusão regular. 

A interrupção definitiva do exame não se confunde com penalização, advertência 
ou correção pontual de conduta, constituindo medida extrema voltada à 
preservação da segurança, da integridade dos envolvidos e da legitimidade do 
processo avaliativo. 

A decisão pela interrupção definitiva do exame é de competência exclusiva da 
Comissão de Exame de Direção Veicular, por se tratar de ato com efeitos jurídicos 
relevantes sobre o resultado da prova. 

O preposto que acompanha o candidato poderá adotar providências imediatas 
para cessar a condução do veículo em situação de risco, mas deverá submeter a 
ocorrência à Comissão, a quem caberá a decisão formal sobre a interrupção 
definitiva do exame. 

A interrupção definitiva do exame somente poderá ser determinada nas seguintes 
hipóteses: 
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I – incapacidade técnica manifesta e reiterada, evidenciada pela impossibilidade 
de execução dos comandos básicos de direção de forma segura, de modo a 
comprometer a continuidade do exame; 

II – instabilidade emocional ou comportamento incompatível com a realização da 
prova, quando o candidato demonstrar condição que inviabilize a condução segura 
do veículo; 

III – ocorrência de circunstâncias externas supervenientes que comprometam a 
segurança do exame, tais como eventos climáticos severos, situações de risco à 
segurança pública ou alterações relevantes nas condições do tráfego que 
impeçam a continuidade da prova. 

Essas hipóteses devem ser interpretadas de forma restritiva, sendo vedada a 
interrupção definitiva do exame por critérios subjetivos, conveniência operacional 
ou motivos alheios à segurança e à regularidade do procedimento. 

Verificada situação que possa ensejar a interrupção definitiva do exame, deverão 
ser adotadas as seguintes providências: 

I – determinação imediata da parada do veículo em local seguro; 

II – adoção das medidas necessárias para preservação da integridade do 
candidato, da equipe e dos demais usuários da via; 

III – registro circunstanciado da ocorrência, com descrição objetiva dos fatos 
observados; 

IV – comunicação formal à Comissão de Exame de Direção Veicular, para 
deliberação e registro no prontuário do candidato. 

A interrupção definitiva do exame implica a cessação da prova antes de sua 
conclusão, produzindo os efeitos previstos nas normas vigentes e neste Manual 
quanto ao resultado, registro e eventual reaplicação do exame. 

A interrupção definitiva não deve ser utilizada como instrumento disciplinar ou 
punitivo, devendo restringir-se estritamente às hipóteses em que a continuidade 
do exame se revele incompatível com a segurança ou com a regularidade do 
procedimento. 

Não há tempo máximo previamente fixado para a conclusão do trajeto ou para a 
realização do estacionamento ao final do exame, devendo a execução ocorrer 
dentro de um intervalo razoável, compatível com a natureza da prova, com a 
segurança viária e com a capacidade operacional do serviço. Quando se tornar 
evidente que o candidato não consegue concluir o trajeto ou finalizar o 
estacionamento em tempo razoável, de modo a comprometer a continuidade 
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regular do exame, o preposto deverá registrar a ocorrência e comunicá-la à 
Comissão de Exame de Direção Veicular, para fins de deliberação quanto à 
interrupção definitiva do exame. 

Em todas as demais hipóteses não enquadráveis como causa de interrupção 
definitiva do exame, a prova deverá prosseguir regularmente até o seu 
encerramento no local previamente definido no planejamento do trajeto. A 
ocorrência de infrações, a atribuição de pontuações ou o atingimento do limite 
máximo de pontos não constituem, por si só, fundamento para a suspensão ou 
interrupção antecipada do exame. Nessas situações, o candidato deverá conduzir 
o veículo até o ponto de término estabelecido, assegurando-se a conclusão segura 
do trajeto, a preservação da integridade dos envolvidos e a regularidade do 
procedimento avaliativo. 

 

 

Encerramento do exame 

 

O encerramento do exame prático de direção veicular ocorre com a conclusão 
integral do trajeto previamente definido no planejamento, incluindo a imobilização 
segura do veículo no local indicado para o término da prova. Essa etapa final 
integra o exame como um todo e deve ser conduzida com a mesma observância 
aos princípios de segurança, previsibilidade e regularidade aplicáveis às demais 
fases da realização. 

Após posicionar o veículo no local de encerramento, o candidato deverá proceder 
à sua imobilização segura, assegurando que o veículo esteja devidamente 
estacionado, com o freio de estacionamento acionado, a transmissão posicionada 
conforme as orientações do fabricante e o motor desligado, quando aplicável. 
Essas providências visam garantir a segurança do candidato, do preposto, de 
terceiros e do próprio veículo, caracterizando o término regular da condução. 

Concluída a imobilização do veículo, o preposto responsável pelo 
acompanhamento do exame deverá comunicar formalmente ao candidato o 
encerramento da realização da prova, exclusivamente para fins procedimentais. 
Essa comunicação não implica, em qualquer hipótese, antecipação, indicação ou 
juízo sobre o resultado do exame, que é de competência exclusiva da Comissão de 
Exame de Direção Veicular. 

Após a comunicação de encerramento, o candidato deverá receber orientação 
para se dirigir à equipe responsável pela organização do exame ou ao local 
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indicado pelo órgão executivo de trânsito, onde deverá aguardar a consolidação 
do resultado pela comissão competente, observados os procedimentos 
administrativos aplicáveis. O desembarque do candidato e do preposto deverá 
ocorrer de forma segura, após a completa imobilização do veículo e a verificação 
das condições adequadas do local. 

Quando o veículo utilizado no exame tiver sido providenciado pelo próprio 
candidato, sua retirada do local de encerramento somente poderá ocorrer após a 
conclusão formal da realização do exame e deverá observar as mesmas condições 
estabelecidas para o seu posicionamento inicial. Nessas hipóteses, o veículo 
poderá ser devolvido ao responsável, devendo sua condução ocorrer 
exclusivamente por pessoa devidamente habilitada ou por instrutor autorizado, 
conforme o caso. 

Os registros relativos à realização do exame, incluindo eventuais ocorrências 
anotadas ao longo do trajeto, deverão ser encaminhados pelo preposto à 
Comissão de Exame de Direção Veicular, nos termos dos procedimentos internos 
do órgão executivo de trânsito, preservada a integridade das informações e a 
regularidade do processo avaliativo. 

Com o encerramento formal da realização do exame, esgota-se a fase operacional 
da prova prática de direção veicular, iniciando-se, a partir de então, a etapa de 
análise e deliberação do resultado pela comissão competente, nos termos 
definidos neste Manual e na regulamentação vigente.  
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Dos critérios para a avaliação do exame 
 

A avaliação do exame prático de direção veicular tem como finalidade verificar se 
o candidato demonstra condições técnicas, cognitivas e comportamentais 
compatíveis com a condução segura de veículos em vias públicas, à luz das 
normas de circulação e das diretrizes estabelecidas neste Manual. 

A análise do desempenho ocorre durante a condução do veículo em ambiente real 
de circulação, ao longo do trajeto previamente definido, considerando o 
comportamento do candidato diante das situações efetivamente enfrentadas, sua 
capacidade de leitura do ambiente viário, tomada de decisão, respeito às regras 
de trânsito e interação segura com os demais usuários da via. 

 

 

Da natureza específica da avaliação 

 

A realização do exame prático de direção veicular e a avaliação do desempenho do 
candidato constituem etapas conceitualmente distintas e funcionalmente 
complementares. 

A realização do exame compreende os procedimentos operacionais necessários à 
execução segura da prova, incluindo a organização do trajeto, o acompanhamento 
do candidato, a orientação quanto ao percurso e a adoção de medidas preventivas 
de segurança, conforme disciplinado neste Manual. 

A avaliação do desempenho, por sua vez, é atribuição exclusiva da Comissão de 
Exame de Direção Veicular e consiste na análise técnica da conduta do candidato 
durante a condução, com base nos critérios objetivos, no sistema de pontuação e 
nos registros previstos no MBEDV, sendo vedada qualquer confusão entre a 
função de acompanhamento operacional e a função avaliativa. 
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Dos critérios de avaliação 

 

A avaliação do candidato será realizada com base em critérios técnicos e 
objetivos, descritos nas fichas de procedimento que integram o Manual Brasileiro 
de Exames de Direção Veicular – MBEDV. 

Embora estruturada em parâmetros objetivos, a avaliação deve considerar o 
contexto concreto da condução, observando a situação efetivamente enfrentada 
pelo candidato, sem prejuízo da aplicação rigorosa dos critérios e da finalidade 
maior do exame: a verificação da condução segura. 

O sistema de pontuação aplicado no exame prático de direção veicular observa o 
disposto no art. 45 da Resolução Contran nº 1.020, de 1º de dezembro de 2025. 

Nos termos da norma vigente, o candidato inicia o exame com pontuação zero, 
sendo acrescidos pontos conforme as infrações de trânsito constatadas durante a 
avaliação, de acordo com sua natureza e gravidade. 

Cada infração observada possui peso específico, assim definido: 

•​ infrações leves: peso 1; 

•​ infrações médias: peso 2; 

•​ infrações graves: peso 4; 

•​ infrações gravíssimas: peso 6. 

A pontuação final do candidato resulta da soma dos pontos atribuídos às infrações 
registradas ao longo do exame, consideradas as respectivas classificações. 

Para fins de aprovação, o candidato deverá concluir o exame com pontuação não 
superior a dez pontos, conforme estabelecido na regulamentação vigente, 
observado o conjunto das condutas praticadas durante o trajeto. 

Quanto às técnicas de estacionamento escolhidas e empregadas pelo candidato, 
não é exigida a execução de manobra específica de estacionamento, tampouco a 
utilização obrigatória de determinada marcha ou técnica predefinida. O candidato 
poderá realizar a imobilização do veículo de frente ou de ré, conforme sua 
avaliação das condições do local, sendo admitida a utilização da marcha ré não 
apenas para o ingresso na vaga, mas também para ajustes necessários à 
conclusão segura e regular do estacionamento, desde que observadas as normas 
de circulação e as condições de segurança. A avaliação concentra-se no resultado 
final da manobra, ou seja, a imobilização segura do veículo em local permitido, e 
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na conduta adotada durante sua execução, e não na forma rígida ou padronizada 
de realização do movimento. 

A avaliação do estacionamento concentra-se no resultado final da conduta, e não 
na técnica isolada da manobra. Observa-se se o veículo foi corretamente 
posicionado, se a imobilização ocorreu em local permitido, se foram respeitadas 
as condições de segurança do entorno e se a interação com outros usuários da 
via, especialmente pedestres e demais usuários vulneráveis, ocorreu de forma 
adequada. A forma específica de execução da manobra, o número de ajustes 
realizados ou o tempo despendido não constituem, por si só, objeto central da 
avaliação, desde que o procedimento seja concluído em conformidade com as 
normas de circulação. 

 

Resultado do exame 

 

O resultado do exame prático de direção veicular decorre da análise do conjunto 
da condução apresentada pelo candidato, à luz dos critérios objetivos previstos no 
Manual. 

A constatação das infrações deverá estar devidamente vinculada às situações 
efetivamente observadas durante o trajeto, conforme os procedimentos descritos 
nas fichas de avaliação, assegurando coerência entre a conduta registrada e o 
contexto da condução. 

A avaliação deve concentrar-se exclusivamente na conduta praticada pelo 
candidato, sendo vedada a penalização com base em percepções subjetivas, 
interpretações pessoais, expectativas individuais ou exigências não previstas 
neste Manual ou na legislação de trânsito aplicável. 

O candidato que não obtiver aprovação no exame prático de direção veicular terá 
direito à realização de um primeiro reteste sem cobrança de nova taxa, nos termos 
da regulamentação vigente. 

O primeiro reteste poderá ser realizado no mesmo momento, desde que haja 
disponibilidade operacional do órgão ou entidade executivo de trânsito, ou em 
nova data a ser definida, observados os critérios de organização, segurança e 
regularidade do serviço. 

O direito ao primeiro reteste gratuito não poderá ser condicionado à cobrança de 
valores adicionais, à exigência de requisitos não previstos em norma ou à 
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imposição de restrições administrativas que não encontrem respaldo na 
legislação aplicável. 

 

Da finalidade da avaliação 

 

A avaliação do exame prático de direção veicular integra o processo de formação 
do condutor e tem como propósito assegurar que o candidato demonstre aptidão 
para conduzir veículos de forma segura, responsável e compatível com a dinâmica 
da circulação em vias públicas. 

Ao articular critérios objetivos, análise do comportamento em contexto real e 
padronização nacional dos procedimentos, o modelo avaliativo contribui para a 
redução de riscos viários, para a transparência do processo de habilitação e para 
o fortalecimento da confiança da sociedade no Sistema Nacional de Trânsito. 

O MBEDV adota, assim, um modelo de avaliação que é mais rigoroso onde o risco é 
efetivamente relevante para a segurança viária e mais proporcional onde o 
potencial lesivo é reduzido, assegurando equilíbrio entre exigência técnica, justiça 
avaliativa e finalidade pública do exame.  
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Dos procedimentos administrativo e 
operacionais finais 
 

Concluída a realização do exame prático de direção veicular e encerrada a etapa 
avaliativa, o órgão ou entidade executivo de trânsito deverá adotar, de forma 
imediata e organizada, os procedimentos administrativos e operacionais 
necessários à finalização do processo, assegurando transparência, 
tempestividade e clareza das informações prestadas ao candidato. 

A finalização do exame não se restringe ao encerramento da condução do veículo, 
mas compreende o registro formal do resultado, sua comunicação ao candidato e 
a adoção das providências subsequentes compatíveis com a situação verificada, 
seja de aprovação, reprovação ou interrupção do exame. 

 

 

Registro do resultado nos sistemas oficiais 

 

Concluída a avaliação pela Comissão de Exame de Direção Veicular, o resultado 
deverá ser lançado de forma tempestiva no RENACH, por meio das integrações 
sistêmicas mantidas pelo órgão máximo executivo de trânsito da União, 
observados os padrões técnicos e operacionais por ele definidos. 

O registro do resultado no sistema nacional constitui etapa essencial para a 
validade do exame e para a continuidade do processo de habilitação, devendo 
ocorrer de forma síncrona ou no menor prazo possível após a conclusão da 
avaliação, evitando atrasos injustificados que comprometam a previsibilidade e a 
segurança jurídica do procedimento. 

As informações dos examinadores deve ser registrada junto com o registro do 
resultado no Renach. 

Após o lançamento do resultado nos sistemas oficiais, o candidato deverá ser 
informado de forma clara e objetiva acerca do desfecho do exame prático de 
direção veicular, ainda no mesmo dia de sua realização, salvo situações 
excepcionais devidamente justificadas. 

A comunicação do resultado deve indicar, conforme o caso, a aprovação, a 
reprovação ou a interrupção do exame, bem como as orientações básicas sobre os 

 

​

67 



 

próximos passos a serem adotados pelo candidato, em consonância com a 
regulamentação vigente. 

 

 

Procedimentos após a comunicação do resultado 

 

Nos casos de reprovação ou de interrupção do exame prático de direção veicular, 
o candidato deverá receber orientações quanto às possibilidades de realização de 
novo exame, incluindo informações sobre o direito ao primeiro reteste sem 
cobrança de nova taxa, quando aplicável, e sobre os procedimentos para 
reagendamento. 

Quando houver disponibilidade operacional e inexistirem impedimentos legais ou 
técnicos, o novo exame poderá ser realizado no mesmo dia, observados os 
critérios definidos pelo órgão executivo de trânsito. Na impossibilidade de 
realização imediata, o candidato deverá ser orientado quanto às formas e prazos 
para reagendamento, conforme os canais e procedimentos administrativos 
disponíveis. 

No caso de aprovação no exame prático de direção veicular, o candidato deverá 
ser informado acerca da conclusão exitosa do processo avaliativo e das 
providências subsequentes relacionadas à emissão do documento de habilitação. 

Uma vez registrado o resultado no RENACH, a emissão da Permissão para Dirigir 
em formato digital será realizada pelo órgão máximo executivo de trânsito da 
União, nos termos da regulamentação vigente. Quando houver opção pela emissão 
do documento físico, o órgão executivo de trânsito responsável deverá 
providenciar sua confecção e entrega ou disponibilização ao cidadão, conforme os 
procedimentos previamente acordados. 

A partir da emissão da Permissão para Dirigir, o condutor aprovado passa a estar 
legalmente apto a conduzir veículo automotor, dispensada a necessidade de 
acompanhamento por instrutor, observadas as condições e restrições próprias do 
período de permissão. 

Com a comunicação do resultado e a adoção das providências administrativas 
cabíveis, considera-se encerrado o procedimento do exame prático de direção 
veicular. O órgão executivo de trânsito deverá assegurar que todas as etapas finais 
sejam conduzidas de forma regular, transparente e alinhada às diretrizes deste 
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Manual, contribuindo para a confiança do candidato e da sociedade no processo 
de habilitação.  
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Da Governança, Supervisão e Fiscalização 
 

A efetividade do Manual Brasileiro de Exames de Direção Veicular – MBEDV 
depende da existência de mecanismos institucionais de governança, supervisão e 
fiscalização capazes de assegurar sua observância uniforme em todo o território 
nacional. A padronização dos procedimentos do exame prático de direção veicular 
não se limita à definição de diretrizes técnicas, mas exige coordenação, 
acompanhamento contínuo e atuação corretiva sempre que identificadas 
distorções na aplicação do modelo. 

A governança do exame prático de direção veicular deve ser compreendida como 
o conjunto de práticas, processos e responsabilidades institucionais voltadas a 
garantir que o procedimento avaliativo seja conduzido de forma transparente, 
isonômica, previsível e alinhada às finalidades públicas da política de habilitação 
de condutores. Nesse contexto, o MBEDV constitui instrumento estruturante da 
governança nacional do exame, ao fixar parâmetros obrigatórios e orientar a 
atuação dos diversos atores envolvidos. 

Compete à Secretaria Nacional de Trânsito – SENATRAN, no exercício de suas 
atribuições legais como órgão máximo executivo de trânsito da União, promover a 
coordenação, a supervisão, a fiscalização, o controle e a correção da aplicação do 
MBEDV no âmbito do Sistema Nacional de Trânsito. Essa atuação deve orientar-se 
pela busca da uniformidade nacional, pela proteção da segurança viária e pela 
preservação da integridade do processo avaliativo. 

A supervisão da aplicação do MBEDV compreende o acompanhamento 
sistemático da realização dos exames práticos de direção veicular, com vistas à 
verificação da aderência dos procedimentos adotados pelos órgãos e entidades 
executivos de trânsito às diretrizes estabelecidas neste Manual. Tal 
acompanhamento pode envolver a análise de dados, relatórios, registros 
administrativos, informações dos sistemas nacionais e outros elementos que 
permitam avaliar a conformidade do processo em nível local. 

A fiscalização do exame prático de direção veicular não se confunde com a 
atuação cotidiana dos examinadores ou comissões de exame, tampouco com a 
interferência direta na avaliação individual de candidatos. Trata-se de atividade 
institucional voltada à identificação de práticas divergentes, exigências indevidas, 
critérios paralelos, criação de obstáculos artificiais ou quaisquer condutas que 
comprometam a isonomia, a legalidade e a finalidade pública do exame. 

 

​
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Sempre que identificadas inconformidades relevantes na aplicação do MBEDV, 
caberá aos órgãos competentes adotar medidas corretivas proporcionais, 
observados o devido processo administrativo e as normas aplicáveis. A atuação 
corretiva deve ter caráter pedagógico e institucional, buscando o alinhamento dos 
procedimentos locais às diretrizes nacionais, sem prejuízo da responsabilização 
cabível nos casos de descumprimento reiterado ou doloso. 

A governança do exame prático de direção veicular deve apoiar-se, sempre que 
possível, na utilização de dados e evidências produzidos a partir da execução do 
próprio processo avaliativo. A consolidação e análise de informações relativas à 
realização dos exames, aos resultados obtidos, às ocorrências registradas e aos 
padrões observados ao longo do tempo constituem insumos relevantes para o 
aprimoramento contínuo da política pública de habilitação. 

Nesse sentido, a integração entre os órgãos executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal e os sistemas nacionais mantidos pela SENATRAN é elemento 
central da governança do modelo. A qualidade, tempestividade e fidedignidade 
das informações registradas são essenciais para permitir análises consistentes, 
identificação de tendências, detecção de desvios e avaliação do impacto das 
diretrizes estabelecidas neste Manual. 

A governança do MBEDV pressupõe, ainda, a manutenção de canais institucionais 
permanentes de articulação entre a SENATRAN e os órgãos executivos de 
trânsito, favorecendo o intercâmbio de experiências, o compartilhamento de boas 
práticas e o esclarecimento de dúvidas quanto à aplicação das diretrizes 
nacionais. Essa interação contribui para a redução de assimetrias injustificáveis e 
para o fortalecimento da coesão do Sistema Nacional de Trânsito. 

O modelo adotado pelo MBEDV reconhece que a melhoria da qualidade do exame 
prático de direção veicular é processo contínuo, que demanda monitoramento, 
avaliação periódica e ajustes graduais. A governança do exame deve, portanto, 
estimular a revisão crítica dos procedimentos, a incorporação de aprendizados 
institucionais e a atualização técnica do Manual, sempre que necessário, 
preservada a estabilidade dos parâmetros essenciais. 

Ao estruturar mecanismos claros de governança, supervisão e fiscalização, o 
MBEDV reforça a legitimidade do exame prático de direção veicular, promove a 
transparência do processo avaliativo e contribui para a confiança da sociedade no 
sistema de habilitação. A observância das diretrizes aqui estabelecidas assegura 
que o exame cumpra sua função pública de forma técnica, justa e alinhada à 
proteção da vida e à segurança viária. 

 

​
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CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis à 
segurança. 

Categorias:  ACC, A, B, C, D e E. 
 

Descrição: 
No exame de direção veicular, a atenção e cuidados indispensáveis a segurança são caracterizados por 
foco e atenção durante todo o percurso.  
Gravidade: 

Leve 
Peso: 

1 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o comportamento 
do condutor do veículo 
demonstrar desatenção ou 
comprometer a segurança do 
trânsito e desde que não 
exista enquadramento 
específico; 
2. Quando o candidato não 
olhar o painel de 
instrumentos;  ou 
3. Quando o candidato não 
olhar para direita ou 
esquerda ao sair com veículo; 
4. Deixar de levantar o 
cavalete lateral quando 
iniciado o exame;  
5. Manter a porta do veículo 
aberta ou semiaberta durante 
o percurso do exame ou parte 
dele. 
6. Executar o percurso do 
exame, no todo ou parte dele, 
sem estar o freio de mão 
inteiramente livre; 
7. Engrenar ou uUlizar as 
marchas de maneira 
incorreta, durante o percurso. 

1. Quando a conduta se 
enquadrar em uma conduta 
específica; 
2. Tossir/espirrar; ou 
3. Conversar brevemente. 
 

Essa infração caracteriza-se por um 
comportamento do condutor que, por 
descuido, distração ou falta de foco, 
não mantém o nível de atenção e 
cautela necessários para operar um 
veículo automotor de forma segura no 
ambiente de trânsito. 
 

Informações complementares: O rol de situações descritas no campo “quando autuar” é meramente 
exemplificaUvo e não exaure e nem exclui outras situações que impliquem dirigir ameaçando os 
demais veículos. 

 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 170.  Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando a 
via pública. 

Categorias: ACC, A, B, C, D e 
E. 

 
Descrição: 
Ocorre quando o condutor age com a intenção deliberada de inUmidar, assustar ou forçar a travessia do 
pedestre, durante a realização do percurso. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Condutor que intencionalmente 
inUmida pedestre que esteja 
atravessando a via: 
1. com o intuito de assustar, 
inUmidar, incuUr medo ou ameaçar 
o pedestre ou apressar a sua 
travessia; 
2. acelera o veículo junto ao 
semáforo, ameaçando arrancar, 
independentemente da fase 
semafórica; ou 
3. muda repenUnamente o rumo do 
veículo em direção ao pedestre.  

Quando houver a simples 
intenção de não dar a 
preferência de passagem a 
pedestre, uUlizar 
enquadramentos específicos. 
  

Para que a autuação seja válida, 
é essencial que o examinador 
registre a intencionalidade e o 
Upo de ameaça observada. 
Sendo obrigado descrever a 
conduta na pauta do exame. (ex: 
"Condutor acelerou 
bruscamente o veículo em 
direção ao pedestre na faixa de 
travessia"). 
Quando se percebe que a 
situação é decorrente de falta de 
atenção, deve ser aplicada a 
penalidade do art. 169. 
 

Informações complementares: 
O rol de situações descritas no campo “quando autuar” é meramente exemplificaUvo e não exaure e 
nem exclui outras situações que impliquem dirigir ameaçando os demais usuários da via. 

 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 170.  Dirigir ameaçando os demais veículos. 

Categorias: ACC, A, B, C, D e 
E. 

 
Descrição: 
Ocorre quando o condutor uUliza o veículo para inUmidar, bloquear ou colocar em risco outros 
motoristas, durante o percurso. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Mudar repenUnamente o rumo 
do veículo em direção a outro, 
ameaçando colidir lateralmente ou 
tomar sua frente de forma perigosa; 
2. Perseguir outro veículo com a 
intenção de interceptá-lo ou 
bloqueá-lo; ou 
3. Acelerar o veículo parado junto a 
outro no semáforo, ameaçando 
arrancar com a finalidade de 
inUmidar ou apressar o condutor à 
frente. 
 

1. Quando houver a simples 
intenção de não dar a 
preferência ou prioridade de 
passagem aos demais 
veículos, uUlizar 
enquadramentos específicos. 
2. Condutor que dirige 
ameaçando os pedestres, 
uUlizar enquadramento 
específico 
 

A infração é caracterizada pela 
conduta intencional (dolosa) do 
motorista em uUlizar o veículo 
como instrumento de 
inUmidação ou agressão no 
trânsito, colocando outros 
veículos e seus ocupantes em 
risco. 
 

Informações complementares: 
O rol de situações descritas no campo “quando autuar” é meramente exemplificaUvo e não exaure e 
nem exclui outras situações que impliquem dirigir ameaçando os demais veículos. 

 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 171. Usar o veículo para arremessar, sobre os pedestres, água ou 
detritos. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
O ato infracional consiste em lançar, propositalmente ou por negligência grave, água ou quaisquer 
detritos (lama, cascalho, lixo) que se encontrem na via, aUngindo um pedestre que esteja na calçada 
ou atravessando, ou outro veículo, durante o percurso. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Possibilidade de desvio/redução: 
O condutor, exisUndo condições de 
desviar da poça d'água ou reduzir a 
velocidade para evitar o arremesso, 
não o faz. 
2. Mudança de curso: O condutor 
muda o curso do veículo 
especificamente para passar sobre 
a poça ou detritos, com o objeUvo 
claro de arremessá-los. 
  

1. Substância arremessada em 
outros veículos, uUlizar 
enquadramento específico 
2. AUrar do veículo, ou 
abandonar na via, objetos ou 
substâncias, uUlizar 
enquadramento específico. 
 

A infração pune a falta de 
civilidade e o desrespeito dos 
condutores ao uUlizar o veículo 
para sujar ou molhar outros 
usuários da via.  

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 171. Usar o veículo para arremessar, sobre os veículos, água ou 
detritos. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
No exame de direção veicular, a pontuação ocorre quando o condutor uUliza o seu veículo para projetar 
água, lama ou detritos que estão na pista de rolamento contra outro veículo, sujando-o e, 
potencialmente, colocando-o em risco.  
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Condutor que intencionalmente 
aUnge outro veículo com água ou 
detritos que se encontram na pista 
de rolamento:  
1. ExisUndo condições de desviar ou 
reduzir a velocidade, não o faz; ou 
2. mudando o curso do veículo para 
arremessá-las. 

1. Substância arremessada em 
pedestres, uUlizar 
enquadramento específico; 
ou 
2. AUrar do veículo, ou 
abandonar na via, objetos ou 
substâncias, uUlizar 
enquadramento específico. 

O ato é uma infração de 
desrespeito e falta de civilidade 
que pode, inclusive, causar risco 
ou dano material ao outro 
veículo. Assim como na situação 
com pedestres, o ponto 
fundamental é a 
intencionalidade ou negligência 
grave do condutor. 
 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 172. AUrar do veículo na via objetos ou substâncias. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

Descrição: 
No exame de direção veicular, é o ato de arremessar qualquer objeto ou substância para fora do veículo, 
estando ele em movimento ou parado, durante todo o percurso.  
Gravidade: 

Média  
Peso: 

2 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Consiste em arremessar, lançar 
ou descartar qualquer objeto ou 
substância para fora do veículo, 
aUngindo a superjcie da via (pista, 
calçada, acostamento etc.). O 
objeUvo da norma é garanUr que a 
via permaneça livre de obstáculos 
ou perigos. 
2. Refere-se ao descarte aUvo, 
geralmente feito através das 
janelas, portas ou teto do veículo. 
 

Quando a substância for 
aUrada por passageiros de 
transporte coleUvo.  

1. Via: superjcie por onde 
transitam veículos, pessoas e 
animais, compreendendo a 
pista, a calçada, o acostamento, 
ilha e canteiro central.  
2. Exemplos de objetos e 
substâncias: cigarro, papel, resto 
de alimento, água, lata de bebida 
(cerveja, suco, refrigerante, água 
etc.), lixo, entulho etc. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
 
 
  



 
 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 172. Abandonar na via objetos ou substâncias. 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

Descrição: 
No exame de direção veicular, é o ato de abandonar na via e refere-se a deixar ou largar objetos 
ou substâncias na superjcie da via (pista de rolamento, acostamento, calçada etc. É uma conduta 
passiva, mas intencional, que cria um obstáculo ou perigo para outros usuários, durante todo o 
percurso.  
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da infração: 
Será constatada durante o 
exame.  

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Com o veículo estacionado 
ou parado e o candidato 
deixar objeto ou substância 
na via, saindo do local. 
 

É importante diferenciar esta 
infração de outras condutas: 
Derrame de carga: se a infração 
for o derramamento, 
lançamento ou arrastamento 
de carga, o enquadramento 
correto é o art. 231, inciso II do 
CTB. 
Vazamento acidental: 
vazamentos de óleo, 
combusovel ou outros líquidos 
devido a falha mecânica pode 
configurar outras infrações 
relacionadas ao estado de 
conservação do veículo. 
 

O examinador deve descrever 
qual objeto ou substância foi 
abandonado e onde na pauta 
do exame. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 175. UUlizar-se de veículo para demonstrar ou exibir manobra 
perigosa, mediante arrancada brusca, derrapagem ou frenagem com 
deslizamento ou arrastamento de pneus. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

Descrição: 
No exame de direção veicular, o cerne da infração é a intencionalidade do condutor em demonstrar 
ou exibir destreza ou audácia, realizando manobras que, por sua natureza, colocam em risco a 
segurança de si próprio e dos demais usuários da via, durante o percurso. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. UUlizar-se de veículo para 
demonstrar ou exibir manobra 
perigosa. 
2. Arrancada brusca: acelerar de 
forma exagerada e repenUna, 
muitas vezes fazendo o pneu 
paUnar. 
3. Derrapagem: deslizamento 
lateral do veículo em uma curva ou 
mudança de direção, de forma 
intencional. 
4. Frenagem com deslizamento ou 
arrastamento de pneus: frear de 
maneira abrupta e proposital, a 
ponto de as rodas travarem e os 
pneus arrastarem no pavimento, 
deixando marcas ou emiUndo 
ruído alto, sem que haja 
necessidade de emergência. 
 
 

1. Quando se trata por 
imperícia por parte do 
candidato, deve ser 
enquadrado no art. 169. 
2. Quando se dá para evitar 
sinistros, em situação não 
causada pelo candidato. 

Demonstrar: ato de realizar a 
manobra com a intenção de 
mostrar ou provar algo, ainda 
que a um grupo pequeno ou a si 
mesmo. 
Exibir: ato de realizar a manobra 
com o objeUvo de ostentar, 
alardear ou chamar a atenção 
de um público (mesmo que 
casual). 
Via: superjcie por onde 
transitam veículos, pessoas e 
animais, compreendendo a 
pista, a calçada, o acostamento, 
ilha e canteiro central.  
Essa infração trata-se de ação 
exibicionista não organizada. O 
ato de uUlizar pressupõe a não 
existência de outros veículos 
envolvidos e/ou espectadores. 
O examinador deve detalhar, de 
forma clara, a manobra 
realizada e a intenção de 
exibição, relatar na pauta do 
exame. 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 
 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 181. Estacionar veículo:  
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 
transversal; 
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinquenta cenometros a um 
metro; 
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro; 
IV - em desacordo com as posições estabelecidas no CTB; 
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido 
e das vias dotadas de acostamento; 
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços 
de visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente idenUficados, 
conforme especificação do Contran; 
VII - nos acostamentos, salvo moUvo de força maior; 
VIII - no passeio ou sobre faixa desUnada a pedestre, sobre ciclovia ou 
ciclofaixa, bem como nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, 
divisores de pista de rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim 
público; 
IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada desUnada à entrada ou 
saída de veículos; 
X - impedindo a movimentação de outro veículo; 
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla; 
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 
pedestres; 
XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque 
ou desembarque de passageiros de transporte coleUvo ou, na inexistência 
desta sinalização, no intervalo compreendido entre dez metros antes e depois 
do marco do ponto; 
XIV - nos viadutos, pontes e túneis; 
XV - na contramão de direção; 
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 
segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a 3.500 
kg; 
XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 
sinalização (placa - estacionamento regulamentado); 
XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 
proibido estacionar); 
XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela 
sinalização (placa - proibido parar e estacionar); 
XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem credencial 
que comprove tal condição; 

Categorias: ACC, A, B, 
C, D e E. 

 

Descrição: 
No exame de direção veicular, a infração varia em gravidade conforme o potencial de risco e obstrução 
que o estacionamento indevido representa para o tráfego e a segurança. O estacionamento é definido 



como a imobilização do veículo por tempo superior ao necessário para embarque ou desembarque de 
passageiros (que seria uma parada), durante o percurso.  
Gravidade: 
Leve: incisos II e VII; 
Média: incisos I, IV, VI, IX, X, XIII, XV 
e XVIII; 
Grave: incisos III, VIII, XI, XII, XIV, 
XVI, XVII e XIX; 
Gravíssima: incisos V e XX. 

Peso: 
Conforme gravidade 

Leve: 1  
Média: 2  
Grave: 4 

Gravíssima: 6 

Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Leve: estacionar afastado da guia 
(meio-fio) entre 50 cm e 1 metro 
(inciso II); estacionar em 
acostamentos, salvo moUvo de 
força maior (inciso VII). 
Média: estacionar nas esquinas e a 
menos de 5 m do alinhamento da 
via transversal (inciso I); estacionar 
em desacordo com as posições 
estabelecidas (inciso IV); estacionar 
impedindo a movimentação de 
outro veículo (inciso X); estacionar 
na contramão de direção (inciso 
XV). 
Grave: estacionar afastado da guia 
(meio-fio) a mais de 1 m (inciso III); 
estacionar sobre faixa de pedestre, 
ciclovia ou calçada (passeio) (inciso 
VIII); estacionar em viadutos, 
pontes ou túneis (inciso XIV). 
Gravíssima: estacionar na pista de 
rolamento das rodovias, estradas 
ou vias de trânsito rápido (inciso V); 
Estacionar em vagas reservadas às 
pessoas com deficiência ou idosos, 
sem credencial (inciso XX). 

Quando se tratar de 
imobilização por falta de 
combusovel, deve se 
enquadrar na falta do art. 180. 

Parada: imobilização do veículo 
com a finalidade e pelo tempo 
estritamente necessário para 
efetuar o embarque ou 
desembarque de passageiros. 
Estacionamento: imobilização do 
veículo por tempo superior ao 
necessário para o embarque ou 
desembarque de passageiros. 
Atentar aos incisos que 
necessitam de sinalização 
específica para sua configuração. 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal 
luminoso. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

Descrição: 
No exame de direção veicular, configura-se quando o candidato para o veículo em cima da faixa de 
pedestres quando da mudança do sinal luminoso. Trata-se especificamente de um erro de conduta que 
compromete a segurança e o direito de passagem do pedestre nos cruzamentos controlados por 
semáforo, durante o percurso.  
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
A infração ocorre quando o 
condutor, ao se deparar com a 
iminência de fechamento do 
sinal (luz amarela ou 
vermelha), posiciona o veículo 
de tal forma que sua 
totalidade ou parte dele 
imobiliza-se sobre a área 
demarcada para a travessia de 
pedestres. 
   
 

Veículo efetuando embarque e 
desembarque sobre a faixa de 
pedestre, uUlizar 
enquadramento específico. 

Parar o veículo: refere-se à 
imobilização do veículo. A infração 
é de parada proibida, e não de 
estacionamento, pois a 
imobilização não é voluntária ou 
prolongada, mas sim decorrente do 
trânsito no cruzamento. 
Sobre a faixa de pedestres: o local 
exato onde a infração se configura. 
A faixa de pedestres é a área 
demarcada na via, desUnada à 
travessia de pedestres. 
Na mudança de sinal luminoso: o 
contexto temporal da infração. A 
manobra ou a parada que resulta 
na imobilização sobre a faixa 
ocorre quando o condutor deveria 
ter aguardado antes da faixa (na 
linha de retenção) para evitar a 
obstrução. 

Informações complementares: Obrigatória a existência de semáforo e sinalização horizontal de faixa 
de travessia de pedestres. 

  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 184. Transitar com o veículo: 
I - na faixa ou pista da direita, regulamentada como de circulação 
exclusiva para determinado tipo de veículo, exceto para acesso a 
imóveis lindeiros ou conversões à direita. 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 

Descrição: 
No exame de direção veicular a falta deverá ser anotada quando o candidato conduzir o veículo 
em local exclusivo a outra categoria ou espécie de veículo. 
Gravidade: 

Leve 
Peso: 

1 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato 
circular com o veículo 
em faixa destinada a 
outros veículos. 

 

1. Quando estiver acessando 
a imóveis; ou  
2. realizando conversões à 
direita. 

 

O examinador deve verificar se a 
conduta foi por necessidade 
(conversão à direta ou acesso a 
algum local). Caso não seja, deve 
anotar a ocorrência na ficha de 
avaliação, aplicar a pontuação 
correspondente e não interromper o 
exame, salvo se a manobra gerar 
perigo iminente. 

 
Informações complementares: Não há. 

 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 184. Transitar com o veículo: 
II - na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circulação 
exclusiva para determinado tipo de veículo. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: 
No exame de direção veicular, a falta deverá ser anotada quando o candidato conduzir em faixa da 
esquerda em local exclusivo a outro tipo de veículo.  
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam Definições e procedimentos: 
Quando o candidato 
circular com o veículo em 
faixa destinada outro tipo 
de veículo. 
 

1. Quando estiver acessando a 
imóveis; ou  
2. realizando conversões à 
esquerda. 
 

O examinador deve verificar se a 
conduta foi por necessidade 
(conversão à esquerda ou acesso a 
algum local). Caso não seja, deve 
anotar a ocorrência na ficha de 
avaliação, aplicar a pontuação 
correspondente e não interromper o 
exame, salvo se a manobra gerar 
perigo iminente. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 184. Transitar com o veículo: 
III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação 
destinada aos veículos de transporte público coletivo de passageiros, salvo 
casos de força maior e com autorização do poder público competente. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

Descrição: 
No exame de direção veicular a falta deverá ser anotada quando o candidato conduzir o veículo em local 
exclusivo ao transporte público de passageiros. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam Condutas que pontuam 
Quando o candidato 
circular com o veículo em 
faixa destinada à 
transporte coletivo de 
passageiro, mesmo sendo 
examinado para categoria 
D. 
 

1. Não houver sinalização; 
2. Conduzir em caso de força 
maior; ou 
3. Quando houver autorização do 
poder concedente; 
 

Quando o candidato circular com o 
veículo em faixa destinada à 
transporte coletivo de passageiro, 
mesmo sendo examinado para 
categoria D. 
 

Informações complementares: Nesta infração é importante observarmos que o candidato de categoria 
D não deve conduzir em faixa destinada à uso exclusivo de ônibus, pois em que pese a equivalência de 
categoria, não estaria autorizado à circular naquele local. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, deixar de conservá-
lo:   
I - na faixa a ele destinada pela sinalização de regulamentação, exceto 
em situações de emergência. 

Categorias: ACC, A B, C, D e E. 

Descrição: 
No exame de direção veicular, a falta deverá ser anotada quando o candidato tiver percurso 
determinado a cumprir e deixar de conduzir em faixa destinada a circulação. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam Condutas que pontuam 
Quando o candidato não 
circular com o veículo em 
faixa destinada ao uso de 
exames de direção 
veicular. 
 

1. Na falta de sinalização 
regulamentadora; 
2. Quando conduzir em 
condições de emergência; ou 
3. For autorizado por órgão 
competente. 
 

Quando o candidato não circular com o 
veículo em faixa destinada ao uso de 
exames de direção veicular. 
 

Informações complementares: É possível ao órgão ou entidade determinar percurso a ser utilizado pelo 
candidato, caso o candidato não conduza no percurso determinado, deverá ser anotada esta falta, a 
exceção se dá em casos de emergência. 

 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, deixar de conservá-lo:   
II - nas faixas da direita, os veículos lentos e de maior porte. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 
 

Descrição: 
No exame de direção veicular a falta deverá ser anotada quando o candidato tiver percurso determinado 
a cumprir e deixar de conduzir em faixa destinada a circulação 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Condutas que pontuam 
Quando o candidato não 
circular com o veículo 
em faixa destinada ao 
uso de exames de 
direção veicular. 
 

Quando o condutor for ingressar à esquerda. 
 

Quando o candidato não 
circular com o veículo em 
faixa destinada ao uso de 
exames de direção veicular. 
 

Informações complementares: Situação similar ao art. 185, inciso I, do CTB, porém destinada às 
Categorias profissionais. 

 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 186. Transitar pela contramão de direção em: 
I - vias com duplo sentido de circulação, exceto para ultrapassar outro 
veículo e apenas pelo tempo necessário, respeitada a preferência do 
veículo que transitar em sentido contrário. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 
 

Descrição: 
A falta deverá ser anotada quando o candidato conduzir em contramão de direção e avançar a via em 
sentido contrário, em local não autorizado, ou em tempo superior ao necessário para realizar a manobra 
ou ainda sem respeitar a preferência do veículo que transita em sentido oposto. 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam Condutas que pontuam 
1. Quando o candidato 
avançar em contramão de 
direção em local não 
autorizado; 
2. Demorar tempo 
superior ao necessário 
para executar a manobra 
de ultrapassagem; ou 
3. Não der preferência ao 
veículo em sentido 
oposto. 
 

Quando executado a manobra em 
local autorizado, em tempo 
condizente com a manobra de 
ultrapassagem e respeitar a 
preferência de veículo que vem em 
sentido oposto. 
 

1. Quando o candidato avançar em 
contramão de direção em local não 
autorizado; 
2. Demorar tempo superior ao 
necessário para executar a 
manobra de ultrapassagem; ou 
3. Não der preferência ao veículo 
em sentido oposto. 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 186. Transitar pela contramão de direção em: 
II - vias com sinalização de regulamentação de senUdo único de 
circulação 
 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 

Descrição: 
A falta deverá ser anotada quando o candidato conduzir em senUdo oposto ao da via com senUdo 
único de direção 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato 
conduzir em senUdo oposto 
à via com senUdo único. 

1. Quando o candidato 
conduzir no senUdo da via de 
senUdo único; 
2. Quando o candidato 
realizar manobra em marcha 
ré em senUdo contrário ao da 
via de senUdo único por 
tempo superior ao 
necessário. 

 

Não sendo caso de força maior, o 
examinador deve anotar a 
ocorrência na ficha de avaliação, 
aplicar a pontuação 
correspondente e solicitar para o 
candidato pare o veículo e faça a 
manobra no senUdo correto da 
via. 
 
 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela 
regulamentação estabelecida pela autoridade competente. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 
 

Descrição: 
A falta deverá ser anotada quando o candidato transitar via com regulamentação específica quanto a 
circulação ou horário de circulação. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam Condutas que pontuam 
Quando o candidato 
conduzir em via não 
autorizado ou em horário 
não autorizado,  
Exemplos: rodízio 
municipal de veículos, 
vias fechadas em 
determinadores dias e 
horários. 

1. Quando não houver sinalização; 
ou 
2. Quando o candidato conduzir 
fora do dia e o horário de restrição. 
 

Quando o candidato conduzir em via 
não autorizado ou em horário não 
autorizado,  
Exemplos: rodízio municipal de 
veículos, vias fechadas em 
determinadores dias e horários. 

Informações complementares: Não há.  
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou 
perturbando o trânsito. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
No exame de direção veicular, quando transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou 
perturbando o trânsito. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Candidato transitando ao 
lado de outro veículo, na 
mesma velocidade, com o 
propósito de causar lenUdão do 
fluxo; ou 
2. Candidato interrompeu o 
trânsito, emparelhando o 
veículo com outro para 
conversar. 
 

1. Quando o condutor transitar 
ao lado de um veículo de duas 
rodas, na mesma faixa de 
circulação, uUlizar 
enquadramento específico do 
art. 192. 
 
 

Art. 26. Os usuários das vias 
terrestres devem: I - abster-se de 
todo ato que possa consUtuir 
perigo ou obstáculo para o 
trânsito de veículos, de pessoas ou 
de animais, ou ainda causar danos 
a propriedades públicas ou 
privadas.  
Art. 29. O trânsito de veículos nas 
vias terrestres abertas à circulação 
obedecerá às seguintes normas: 
[...] IV - quando uma pista de 
rolamento comportar várias faixas 
de circulação no mesmo senUdo, 
são as da direita desUnadas ao 
deslocamento dos veículos mais 
lentos e de maior porte, quando 
não houver faixa especial a eles 
desUnada, e as da esquerda, 
desUnadas à ultrapassagem e ao 
deslocamento dos veículos de 
maior velocidade 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos precedidos de batedores, 
de socorro de incêndio e salvamento, de polícia, de operação e fiscalização 
de trânsito e às ambulâncias, quando em serviço de urgência e 
devidamente idenUficados por disposiUvos regulamentados de alarme 
sonoro e iluminação intermitente. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: No exame de direção veicular, deixar de dar passagem aos veículos precedidos de batedores, 
de socorro de incêndio e salvamento, de polícia, de operação e fiscalização de trânsito e às ambulâncias, 
quando em serviço de urgência e devidamente idenUficados por disposiUvos regulamentados de alarme 
sonoro e iluminação intermitente. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Durante o exame de direção será 
pontuado o candidato que 
permanecer com o veículo nessas 
condições: 
1. O veículo permaneceu imóvel 
interrompendo a passagem de 
veículo com batedores, 
devidamente sinalizados. 
 2. O veículo não se deslocou para 
dar passagem ao veículo 
precedido de batedores, 
devidamente sinalizados. 
 3. Deixou de dar passagem a 
veículo com batedores 
devidamente sinalizados. 

Se a imobilização ou o 
deslocamento do veículo para 
outra faixa causar riscos à sua 
segurança, ou à segurança de 
outros veículos ou pedestres. 
Veículo precedido de batedores, 
sem que os disposiUvos 
regulamentados de alarme 
sonoro e iluminação 
intermitente estejam 
simultaneamente acionados. 
 
 

Art. 29, VI - os veículos 
precedidos de batedores terão 
prioridade de passagem, 
respeitadas as demais normas 
de circulação. 

Informações complementares: Não há. 
 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, estando este com 
prioridade de passagem devidamente idenUficada por disposiUvos 
regulamentares de alarme sonoro e iluminação intermitente:   

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 

Descrição: 



Seguir veículo em serviço de urgência, estando este com prioridade de passagem devidamente 
idenUficada por disposiUvos regulamentares de alarme sonoro e iluminação intermitente. 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Candidato que segue outro veículo 
em serviço de urgência, 
devidamente idenUficado e com 
seus disposiUvos de alarme 
sonoro e iluminação intermitente 
acionados. 

Caso o veículo que esteja 
sendo seguido não tenha 
acionado os disposiUvos 
regulamentares de alarme 
sonoro e iluminação 
intermitente. 
 

Art. 29. O trânsito de veículos 
nas vias terrestres abertas à 
circulação obedecerá às 
seguintes normas: [...] VII os 
veículos desUnados a socorro de 
incêndio e salvamento, os de 
polícia, os de fiscalização e 
operação de trânsito e as 
ambulâncias, além de prioridade 
no trânsito, gozam de livre 
circulação, estacionamento e 
parada, quando em serviço de 
urgência, de policiamento 
ostensivo ou de preservação da 
ordem pública. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
 Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando em senUdos 
opostos, estejam na iminência de passar um pelo outro ao realizar 
operação de ultrapassagem. 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 

Descrição: 
No exame de direção veicular, forçar passagem entre veículos que, transitando em senUdos opostos, 
estejam na iminência de passar um pelo outro ao realizar operação de ultrapassagem. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato com o 
veículo que ao realizar 
ultrapassagem, mesmo em local 
permiUdo, força a passagem entre 
veículos que estejam circulando 
em senUdos opostos e próximos a 
passar um pelo outro.  
2. Veículo que ao iniciar a operação 
de ultrapassagem, mesmo em local 
permiUdo, força a passagem entre 
veículos que estejam circulando 
em senUdos opostos e próximos a 
passar um pelo outro, mesmo que 
não complete a manobra de 
ultrapassagem. 

Quando o veículo fizer 
ultrapassagem proibida e não 
forçar a passagem entre dois 
outros veículos, uUlizar 
enquadramento específico de 
transitar na contramão de 
direção, art. 186, I.   

1. Art. 29. O trânsito de veículos 
nas vias terrestres abertas à 
circulação obedecerá às 
seguintes normas: [...] X - todo 
condutor deverá, antes de 
efetuar uma ultrapassagem, 
cerUficar-se de que: [...] c) a faixa 
de trânsito que vai tomar esteja 
livre numa extensão suficiente 
para que sua manobra não 
ponha em perigo ou obstrua o 
trânsito que venha em senUdo 
contrário.  
2. Forçar passagem - veículo que 
ao realizar ou tentar realizar 
ultrapassagem, mesmo em local 
permiUdo, força a passagem 
entre veículos que estejam 
circulando em senUdos opostos 
e próximos a passar um pelo 
outro, gerando situação de risco 
(saída de qualquer dos veículos 
para o acostamento, para outra 
faixa, diminuição de velocidade, 
entre outras situações). 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança lateral e frontal entre 
o seu veículo e os demais, bem como em relação ao bordo da pista, 
considerando-se, no momento, a velocidade, as condições climáUcas do 
local da circulação e do veículo. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: 
Deixar o candidato na condução do veículo automotor, de guardar distância de segurança lateral e 
frontal entre o seu veículo e os demais, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no 
momento, a velocidade, as condições climáUcas do local da circulação e do veículo. 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Candidato que não manter 
distância frontal ou lateral, entre o 
seu veículo e os demais ou se 
aproxima do bordo da pista, 
colocando em risco a segurança do 
trânsito, considerando no 
momento a velocidade, as 
condições climáUcas, do local e/ou 
do veículo. 
2. Candidato que não manter 
distância lateral de veículos 
parados ou estacionados, 
colocando em risco a segurança do 
trânsito, considerando a geometria 
da via. 
3. Candidato que não mantém 
distância de segurança frontal em 
relação a outros veículos 
imobilizados em paradas 
obrigatórias ou semafóricas. 

Veículo que passar ou 
ultrapassar bicicleta sem 
guardar distância 
regulamentada, uUlizar 
enquadramento específico: 
art. 201.  
Veículo que transitar pela 
contramão, uUlizar 
enquadramento específico: 
art. 186.  
Veículo que forçar passagem 
entre veículos que transitando 
em senUdo opostos, estejam 
na iminência de passar um 
pelo outro, uUlizar 
enquadramento específico: 
art. 191 
Veículo que ultrapassar pela 
contramão outro veículo, 
uUlizar enquadramento 
específico: art. 203, I a V 

1. Art. 29. O trânsito de veículos 
nas vias terrestres abertas à 
circulação obedecerá às 
seguintes normas: [...] II - o 
condutor deverá guardar 
distância de segurança lateral e 
frontal entre o seu e os demais 
veículos, bem como em relação 
ao bordo da pista, considerando-
se, no momento, a velocidade e 
as condições do local, da 
circulação, do veículo e as 
condições climáUcas.  
2. Para avaliar se a distância é 
segura, considerar as condições 
que propiciam sinistros, como 
por exemplo: 2.1. pista molhada, 
neblina; 2.2. volume de tráfego; 
2.3. geometria da via; 2.4. 
velocidade dos veículos; 2.5. 
largura das faixas de trânsito; 
2.6. dimensões dos veículos. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, passarelas, 
ciclovias, ciclo faixas, ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e 
divisores de pista de rolamento, acostamentos, marcas de canalização, 
gramados e jardins públicos. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 
 

Descrição: 
No exame de direção veicular, transitar com o veículo em calçadas, passeios, passarelas, ciclovias, 
ciclofaixas, ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e divisores de pista de rolamento, 
acostamentos, marcas de canalização, gramados e jardins públicos. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Veículo que transitar, total ou 
parcialmente, sobre calçada ou 
passeio. 
2. Veículo que transitar no avanço 
do passeio delimitado por 
sinalização ou por elemento jsico 
separador.   
3. Veículo automotor que transitar 
sobre calçada ou passeio sinalizada 
como espaço parUlhado ou 
comparUlhado entre ciclistas e 
pedestres. 
4. Avançar sobre o meio fio.  

3. Retorno passando sobre 
calçada ou passeio, uUlizar 
enquadramento específico: 
art. 206, III. 

1. Calçada - parte da via, 
normalmente segregada e em 
nível diferente, reservada ao 
trânsito de pedestres e, quando 
possível, à implantação de 
mobiliário urbano, sinalização, 
vegetação e outros fins.  
2. Passeio - parte da calçada ou 
da pista de rolamento, neste 
úlUmo caso, separada por 
pintura ou elemento jsico 
separador, livre de 
interferências, desUnada à 
circulação exclusiva de pedestres 
e, excepcionalmente, de 
ciclistas. 
3. Espaço comparUlhado com 
pedestres - espaço da via pública 
desUnado prioritariamente aos 
pedestres onde os ciclistas 
comparUlham a mesma área de 
circulação, desde que 
devidamente sinalizado.  
4. Via - superjcie por onde 
transitam veículos, pessoas e 
animais, compreendendo a 
pista, a calçada, o acostamento, 
ilha e canteiro central. 

Informações complementares: Não há. 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo na distância necessária a 
pequenas manobras e de forma a não causar riscos à segurança. 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 
 

Descrição: 
Transitar em marcha à ré, salvo na distância necessária a pequenas manobras e de forma a não 
causar riscos à segurança. 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e 
procedimentos: 

Candidato que transitar em 
marcha à ré:  
1. colocando em risco a 
segurança de pedestres e/ou 
veículos;  
2. cruzando o fluxo veicular;  
3. por ter passado do 
cruzamento ou do acesso 
pretendido; ou 
4. com velocidade incompaovel 
com a segurança. 
 

1. Em caso de pequenas 
manobras em marcha à ré para 
estacionar o veículo, desde 
que sem risco à segurança; 
2. Quando o candidato, com o 
veículo imobilizado, aciona 
incorretamente a marcha à ré 
em vez da primeira marcha, 
mas não movimenta o veículo, 
corrigindo a engrenagem a 
seguir; 
3. Quando o examinador 
solicitar para realizar alguma 
manobra, devido a alguma 
condição adversa. 

O examinador deve observar 
a intenção do candidato ao 
engatar a marca à ré. Se foi 
apenas simples confusão e 
logo engatar a marcha 
correta, não pontua. Se for 
para transitar além da 
distância necessária, 
colocando os demais 
usuários da via em risco, há o 
comeUmento da infração.  

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 195. Desobedecer às ordens emanadas da autoridade competente de 
trânsito ou de seus agentes. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

Descrição: 
No exame de direção veicular, desobedecer às ordens emanadas da autoridade competente de trânsito 
ou de seus agentes. 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Candidato que desobedecer 
a ordem emanada da 
autoridade de trânsito e seus 
examinadores; ou 
2. Candidato que desobedecer 
a ordem verbal ou sonora, 
dada pela autoridade de 
trânsito, seus agentes no papel 
de examinadores. 

Se o candidato deixar de 
reduzir a velocidade do veículo 
nos locais onde o trânsito 
esteja sendo controlado pelo 
agente, mediante sinais 
sonoros ou gestos, uUlizar 
enquadramento específico: 
art. 220, inciso II.  

1. As ordens do agente de trânsito 
terão prevalência sobre as normas 
de circulação e outros sinais (art. 89, 
I).  
2. Para caracterização da infração 
administraUva prevista no art. 195 
são necessários 3 pressupostos: 2.1. 
que a ordem seja relaUva à 
normaUzação do trânsito em geral; 
2.2. que a ordem seja emanada da 
autoridade de trânsito ou do agente; 
ou examinadores; 2.3. a parUcipação 
do desUnatário da ordem em 
qualquer situação de trânsito, em 
senUdo amplo.  
3. A ordem pode ser verbal, bem 
como através de gestos indicados 
pelos examinadores. 

Informações complementares: O rol de situações descritas no campo “condutas que pontuam” é 
meramente exemplificaUvo e não exaure e nem exclui outras situações que impliquem em desobedecer 
às ordens emanadas da autoridade de trânsito e do agente fiscalizador. 

  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, mediante gesto 
regulamentar de braço ou luz indicadora de direção do veículo, o início da 
marcha, a realização da manobra de parar o veículo, a mudança de direção 
ou de faixa de circulação. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: Deixar de indicar com antecedência, mediante gesto regulamentar de braço ou luz 
indicadora de direção do veículo, o início da marcha, a realização da manobra de parar o veículo, a 
mudança de direção ou de faixa de circulação. 

Gravidade: 
Grave 

Peso: 
4 

Constatação da Infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Candidato com veículo 
estacionado/parado que inicia a 
marcha sem sinalizar, com 
antecedência, mediante luz 
indicadora ou gesto; 
2. Candidato estacionado/parado, 
que sinaliza que vai iniciar a 
marcha em uma direção, mas que 
inicia a marcha pelo lado oposto; 
3. Candidato que sinaliza que vai 
parar/estacionar em uma direção, 
mas que para/estaciona no lado 
oposto; 
4. Candidato que não sinaliza com 
antecedência a manobra de: a) 
conversão à esquerda ou à direita; 
b) retorno à esquerda ou à direita; 
ou c) entrada/saída de lote 
lindeiro.  
5. Candidato que sinaliza a 
mudança de direção contrária à 
sinalizada. 
6. Candidato que não sinaliza com 
luz ou gesto com antecedência a 
manobra de mudança de faixa, 
inclusive para efetuar passagem ou 
ultrapassagem.  
 

1. Candidato que não sinaliza a 
manobra de conversão em 
entroncamento que tenha uma 
única direção a seguir. 
2. Candidato que não sinaliza a 
manobra de saída de lote 
lindeiro quando a via for de mão 
única.  
3. Candidato que não sinaliza 
uma manobra proibida, uUlizar 
enquadramento específico para 
o movimento realizado.  

1. Art. 35. Antes de iniciar 
qualquer manobra que 
implique um deslocamento 
lateral, o candidato deverá 
indicar seu propósito de forma 
clara e com a devida 
antecedência, por meio da luz 
indicadora de direção de seu 
veículo, ou fazendo gesto 
convencional de braço.  
2. Gestos de condutores - 
movimentos convencionais de 
braço, adotados 
exclusivamente pelos 
candidatos, para orientar ou 
indicar que vão efetuar uma 
manobra de mudança de 
direção, redução brusca de 
velocidade ou parada.  
3. Faixas de trânsito - qualquer 
uma das áreas longitudinais em 
que a pista pode ser 
subdividida, sinalizada ou não 
por marcas viárias 
longitudinais, que tenham uma 
largura suficiente para permiUr 
a circulação de veículos 
automotores. 



Informações complementares: A sinalização indicadora de direção deve permanecer acionada durante 
toda a execução da manobra pretendida. Caso o disposiUvo desarme antes da conclusão, o candidato 
deverá reaUvá-lo imediatamente. 

 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 197. Deixar de deslocar, com antecedência, o veículo para a faixa mais 
à esquerda ou mais à direita, dentro da respecUva mão de direção, quando 
for manobrar para um desses lados. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: 
Esta infração será verificada quando o candidato deixar de deslocar, com antecedência, o veículo para 
a faixa mais à esquerda ou mais à direita, dentro da respecUva mão de direção, quando for manobrar 
para um desses lados. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Veículo que não se desloca com 
antecedência para a faixa mais à 
esquerda quando for manobrar 
para a esquerda; ou 
Veículo que converge à esquerda 
uUlizando qualquer uma das 
faixas, que não seja a mais à 
esquerda, em local não 
regulamentado com a permissão. 

Veículo de grande porte, que 
não se deslocou para a faixa 
mais à esquerda, por necessitar 
de mais de uma faixa de 
circulação para realizar a 
manobra de conversão. 
Manobra realizada sobre 
marcas de canalização, uUlizar 
enquadramento específico: art. 
193. 

Art. 35. Antes de iniciar qualquer 
manobra que implique um 
deslocamento lateral, o 
candidato deverá indicar seu 
propósito de forma clara e com a 
devida antecedência, por meio 
da luz indicadora de direção de 
seu veículo, ou fazendo gesto 
convencional de braço.  
Art. 38. Antes de entrar à direita 
ou à esquerda, em outra via ou 
em lotes lindeiros, o condutor 
deverá:  
II - ao sair da via pelo lado 
esquerdo, aproximar-se o 
máximo possível de seu eixo ou 
da linha divisória da pista, 
quando houver, caso se trate de 
uma pista com circulação nos 
dois senUdos, ou do bordo 
esquerdo, tratando-se de uma 
pista de um só senUdo.  

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 198. Deixar de dar passagem pela esquerda, quando solicitado. 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

Descrição:  
Deixar de dar passagem pela esquerda, quando solicitado. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Candidato que, transitando 
em quaisquer das faixas da 
esquerda, em local com 
duas ou mais faixas de 
circulação no mesmo 
senUdo, não se deslocar 
para quaisquer das faixas 
da direita, quando receber 
a indicação de outro 
veículo que tem a intenção 
de passá-lo. 

1. Candidato que, sinalizando 
conversão à esquerda em local 
permiUdo, deixa de dar passagem.  
2. Candidato que, aguardando para 
mudar para faixa mais à direita com 
segurança, deixa de dar passagem.  
3. Candidato que não dá passagem 
em local com apenas duas faixas no 
mesmo senUdo, sendo a da direita 
regulamentada para a circulação de 
determinado Upo de veículo que 
não o seu. 
 4. Deixar de dar passagem aos 
veículos precedidos de batedores, 
de socorro de incêndio e 
salvamento, de polícia, de operação 
e fiscalização de trânsito e às 
ambulâncias, quando em serviço de 
urgência, uUlizar enquadramento 
específico: art. 189. 

1. Art. 29. O trânsito de veículos 
nas vias terrestres abertas à 
circulação obedecerá às seguintes 
normas: [....] IV -quando uma pista 
de rolamento comportar várias 
faixas de circulação no mesmo 
senUdo, são as da direita 
desUnadas ao deslocamento dos 
veículos mais lentos e de maior 
porte, quando não houver faixa 
especial a eles desUnada, e as da 
esquerda, desUnadas à 
ultrapassagem e ao deslocamento 
dos veículos de maior velocidade.  
2. Para indicar ao veículo que segue 
à frente a intenção de passá-lo, o 
condutor deverá acionar a luz baixa 
e alta, de forma intermitente e por 
curto período. Fora das áreas 
urbanas, é permiUdo o uso de 
buzina, desde que em toque breve.  

Informações complementares: Não há.  
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 199. Ultrapassar pela direita, salvo quando o veículo da frente esUver 
colocado na faixa apropriada e der sinal de que vai entrar à esquerda. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
No exame de direção veicular, ultrapassar pela direita, salvo quando o veículo da frente esUver colocado 
na faixa apropriada e der sinal de que vai entrar à esquerda. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a condução do 
veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Veículo que ultrapassa 
outro pela direita. 

1. Veículo que ultrapassa 
outro pela direita, quando o 
veículo que está sendo 
ultrapassado esUver 
sinalizando o propósito de 
entrar à esquerda.  
2. Veículo que passa por outro 
pela direita, onde houver duas 
ou mais faixas de circulação. 

1. Art. 29, IX - a ultrapassagem de outro 
veículo em movimento deverá ser feita 
pela esquerda, obedecida a sinalização 
regulamentar e as demais normas 
estabelecidas neste CTB, exceto quando 
o veículo a ser ultrapassado esUver 
sinalizando o propósito de entrar à 
esquerda. 
2. Ultrapassagem, para fins de exames, 
é o movimento de passar à frente de 
outros veículos que se deslocam no 
mesmo senUdo e faixa de tráfego, 
necessitando sair e retornar à faixa de 
origem. Os veículos ultrapassados 
circulam em menor velocidade ou estão 
imobilizados por força de um obstáculo. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 200. Ultrapassar pela direita veículo de transporte coleUvo ou 
escolar parado para embarque ou desembarque de passageiros. 

Categorias:  ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
Ultrapassar pela direita veículo de transporte coleUvo ou escolar parado para embarque ou 
desembarque de passageiros.  
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato tentar ultrapassar 
pela direita um ônibus ou 
transporte escolar parado para 
embarque ou desembarque, 
sem refúgio para pedestres. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato realiza a 
ultrapassagem pela direita de 
veículos coleUvos parados, 
colocando pedestres em risco. 

 
 

Quando o candidato aguarda o 
momento seguro para seguir, 
respeitando o embarque e 
desembarque de passageiros. 

O examinador deve observar o 
comportamento do candidato 
ao se aproximar de veículos 
coleUvos parados e registrar a 
infração se houver tentaUva de 
ultrapassagem indevida. 

Informações complementares: Esta infração representa descumprimento de norma de circulação e 
risco direto aos pedestres, conforme o CTB e MBEDV. 
 
 
 
  



 
 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de 1,5 m ao passar ou 
ultrapassar bicicleta. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
Deixar de guardar a distância lateral de 1,5 m ao passar ou ultrapassar bicicleta. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o candidato 
ultrapassar uma bicicleta sem manter 
distância lateral mínima de 1,5 m. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato passa 
próximo demais do ciclista, 
sem guardar a distância de 
segurança exigida. 

Quando o candidato reduz a 
velocidade e mantém 
afastamento lateral adequado 
do ciclista. 
  

1. O examinador deve observar 
atentamente se o candidato mantém a 
distância lateral de segurança mínima 
de 1,5m ao passar ou ultrapassar 
bicicletas, durante todo o percurso. 
2. Se houver risco de sinistro, o 
examinador deve intervir 
imediatamente para garanUr a 
segurança. 
3. A inobservância da distância segura 
regulamentada, entre o veículo e a 
bicicleta, configura infração gravíssima, 
conforme o art. 201 do CTB, e deve ser 
registrada na ficha de avaliação. 

Informações complementares: Não há.  
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 202, I. Ultrapassar pelo acostamento. 

Categorias: ACC, A, B, C, D e 
E. 

Descrição: 
Ultrapassar pelo acostamento. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o candidato 
uUlizar o acostamento para ultrapassar 
outro veículo. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Veículo que ultrapassa 
outro, uUlizando-se do 
acostamento. 

 Quando o candidato 
permanece na faixa de 
rolamento aguardando sua vez 
de avançar. 
 

O examinador deve intervir e orientar o 
candidato a retornar à faixa de 
rolamento de origem se idenUficar uma 
manobra em curso que seja irregular ou 
prejudicial. 
 

Informações complementares: 
O acostamento é desUnado apenas a emergências; seu uso indevido é falta gravíssima. 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 202, II — Ultrapassar outro veículo em interseções e passagens de 
nível. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
Durante o exame de direção, é proibido ultrapassar outro veículo em cruzamentos, interseções ou 
passagens de nível (como trilhos de trem). Essa manobra é extremamente perigosa, pois nesses locais 
há alto risco de colisão lateral ou frontal, além de interferência com outros fluxos de tráfego. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o candidato 
tentar realizar uma ultrapassagem em 
cruzamento, rotatória, esquina, 
passagem de nível ou qualquer local 
com convergência de fluxos, 
colocando em risco a segurança do 
trânsito. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato 
realiza a ultrapassagem em 
cruzamentos ou passagens 
de nível, sem observar o 
tráfego cruzado ou a 
sinalização existente. 
2. Quando o candidato 
ignora a regra de proibição 
de ultrapassagem nesses 
locais, comprometendo a 
segurança dos demais 
usuários da via.  

1. Quando o candidato reduz a 
velocidade e mantém sua 
posição na via ao se aproximar 
de cruzamentos ou passagens 
de nível. 
2. Quando o candidato respeita 
a sinalização, os veículos à 
frente e aguarda o local 
adequado para ultrapassar 
com segurança. 
 

O examinador observará 
especialmente a aproximação do 
candidato a cruzamentos e o respeito 
à sinalização e prioridade de 
passagem. 
O examinador deve observar 
atentamente a aproximação do 
candidato a interseções e passagens 
de nível. 
Caso o candidato realize tentaUva ou 
execução de ultrapassagem nesses 
locais, a infração deve ser registrada. 
O examinador deve anotar a 
ocorrência na ficha de avaliação 
imediatamente, descrevendo o 
contexto da manobra. 

Informações complementares: Não há. 
 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 203, I — Ultrapassar pela contramão outro veículo nas curvas, aclives e 
declives, sem visibilidade suficiente. 

Categorias: ACC, A, B, 
C, D e E. 

Descrição: 



Durante o exame de direção, o candidato não deve realizar ultrapassagem pela contramão em locais 
onde a visibilidade é insuficiente, como em curvas, aclives ou declives. Esses pontos apresentam risco 
elevado de colisões frontais, já que o condutor não consegue visualizar com antecedência o fluxo de 
veículos no senUdo oposto. 
Gravidade: 

Gravíssimo 
Peso: 

6 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o candidato 
tenta realizar uma ultrapassagem pela 
contramão em trecho de curva, aclive 
ou declive, sem visibilidade adequada 
da pista contrária. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato realiza 
ultrapassagem pela 
contramão em trecho de 
visibilidade restrita (curva, 
subida ou descida). 
2. Quando o candidato invade 
a faixa contrária sem garanUr 
campo de visão suficiente, 
expondo-se a risco de colisão. 

1. Quando o candidato 
mantém o veículo em sua 
faixa de rolamento e aguarda 
o término da curva ou trecho 
de aclive/declive para 
ultrapassar. 
2. Quando o candidato 
demonstra prudência e 
atenção às condições da via, 
evitando manobras 
arriscadas. 

O examinador observará se o 
candidato avalia corretamente as 
condições de segurança e visibilidade 
antes de iniciar a manobra. 
O examinador deve avaliar a 
percepção de risco do candidato ao 
conduzir em curvas ou aclives. 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 203, II — Ultrapassar pela contramão outro veículo nas faixas 
de pedestre. 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 
Descrição: 
Durante o exame de direção, o candidato não deve ultrapassar pela contramão outro veículo 
que esteja próximo ou sobre faixas de pedestres. Essa conduta é extremamente perigosa, pois 
compromete a segurança dos pedestres e demonstra falta de direção defensiva e atenção à 
sinalização horizontal. 
Gravidade: 

Gravíssima  
Peso: 

6 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato realizar 
ultrapassagem pela 
contramão em local sinalizado 
com faixa de pedestres, 
especialmente quando houver 
pessoas atravessando ou 
prestes a atravessar. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato 
ultrapassa pela contramão 
outro veículo sobre a faixa de 
pedestres ou nas proximidades 
dela. 
2. Quando o candidato ignora 
pedestres aguardando a 
travessia e executa manobra de 
ultrapassagem. 
 

 1. O examinador deve 
observar a conduta do 
candidato nas proximidades 
de faixas de pedestres e 
registrar a infração caso 
ocorra tentaUva de 
ultrapassagem pela 
contramão. 
2. O registro deve conter a 
descrição da manobra, o 
momento em que ocorreu e se 
havia pedestres presentes. 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 203, III — Ultrapassar pela contramão outro veículo nas pontes, 
viadutos ou túneis. 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 
Descrição: 
Durante o exame de direção veicular, o candidato não deve realizar ultrapassagem pela 
contramão em locais como pontes, viadutos ou túneis, pois são trechos de pista estreita e de 
fluxo confinado, sem áreas de escape e com baixa possibilidade de manobra evasiva. Essas 
condições tornam qualquer ultrapassagem extremamente perigosa e contrária às normas de 
circulação. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato tentar realizar 
ultrapassagem pela 
contramão ao trafegar sobre 
pontes, viadutos ou túneis. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato 
realiza ou tenta iniciar 
ultrapassagem em ponte, 
viaduto ou túnel, mesmo 
sem completar a manobra. 
2. Quando o candidato 
invade a faixa contrária em 
locais de pista estreita e 
com sinalização de 
proibição de 
ultrapassagem. 
3. Quando o candidato 
desrespeita as condições 
de segurança e as normas 
de circulação nesses 
trechos. 
 

1. Quando o candidato mantém o 
veículo em sua faixa de 
rolamento, reduz a velocidade e 
respeita a sinalização de 
proibição de ultrapassagem. 
2. Quando o candidato 
demonstra atenção redobrada ao 
cruzar pontes, viadutos ou túneis, 
mantendo o controle e o 
posicionamento adequado. 
3. Quando o candidato mantém 
comportamento prudente, 
evitando manobras arriscadas. 
 

1. O examinador deve 
observar atentamente o 
comportamento do candidato 
durante o percurso em 
trechos de pista confinada 
(pontes, viadutos e túneis). 
2. Caso o candidato realize a 
ultrapassagem pela 
contramão nestes locais, a 
infração deve ser registrada 
imediatamente. 
3. O registro na ficha de 
avaliação deve detalhar o 
local e as circunstâncias 
exatas em que a manobra 
irregular foi comeUda. 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 203, IV — Ultrapassar pela contramão outro veículo parado em fila 
junto a sinais luminosos, porteiras, cancelas, cruzamentos ou qualquer 
outro impedimento à livre circulação. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: 
Durante o exame de direção, o candidato não deve ultrapassar pela contramão veículos parados em fila 
em razão de semáforo, porteira, cancela, cruzamento ou qualquer outro bloqueio momentâneo.  
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato, ao se deparar com 
uma fila de veículos parada em 
razão de sinal luminoso, cancela, 
cruzamento ou outro 
impedimento, invadir a 
contramão para tentar 
ultrapassar e seguir à frente. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato ultrapassa 
veículos parados em fila pela 
contramão, desrespeitando a 
sinalização ou o fluxo da via. 
2. Quando o candidato tenta 
“cortar caminho” pela faixa 
contrária ou pela lateral da pista 
para adiantar-se indevidamente. 
3. Quando o candidato demonstra 
impaciência e realiza manobra 
que coloque em risco os veículos à 
frente ou pedestres próximos. 
 

 1. O examinador deve observar 
atentamente o comportamento 
do candidato em situações de 
parada obrigatória ou retenção 
de veículos. 
2. Caso o candidato ultrapasse 
pela contramão veículos parados 
em fila, a infração deve ser 
registrada imediatamente como 
gravíssima (peso 6). 
3. O registro na ficha de avaliação 
deve detalhar o local da 
ocorrência (como semáforo, 
cruzamento, ou porteira) e as 
circunstâncias exatas em que a 
manobra irregular foi comeUda. 

Informações complementares: Não há. 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR– MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 203, V — Ultrapassar pela contramão outro veículo onde houver 
marcação viária longitudinal de divisão de fluxos opostos do Upo linha 
dupla cononua ou simples cononua amarela. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: 
Durante o exame de direção, o candidato não deve realizar ultrapassagem pela contramão em trechos 
da via onde exista linha amarela cononua (simples ou dupla), que indica proibição de ultrapassar. Essas 
linhas delimitam áreas de risco e visibilidade reduzida, e sua desobediência representa falta grave de 
observância da sinalização horizontal e das normas de segurança viária. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato invadir a faixa 
contrária em local sinalizado 
com linha amarela cononua, 
simples ou dupla, para realizar 
ultrapassagem. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato realiza 
ultrapassagem pela contramão 
transpondo linha amarela cononua. 
2. Quando o candidato ignora a 
sinalização de proibição de 
ultrapassagem, mesmo sem 
completar a manobra. 
3. Quando o candidato não respeita 
o fluxo oposto e compromete a 
segurança da via. 
 
 

1. Quando o candidato 
mantém o veículo dentro de 
sua faixa de rolamento e 
respeita a sinalização de 
proibição de ultrapassagem. 
2. Quando o candidato 
aguarda o trecho permiUdo 
(linha seccionada) para 
realizar a manobra de forma 
segura. 
3. Quando o candidato 
demonstra atenção às marcas 
viárias e adota conduta 
prevenUva. 

 

1. O examinador deve observar 
atentamente a reação do 
candidato diante da sinalização 
horizontal de linha cononua. 
2. Caso o candidato execute a 
ultrapassagem pela contramão 
sobre a linha cononua, a 
infração deve ser registrada 
imediatamente como 
gravíssima. 
3. O registro na ficha de 
avaliação deve conter a 
descrição detalhada do trecho e 
especificar o Upo de marcação 
viária desrespeitada (simples 
cononua ou dupla cononua). 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 204. Deixar de parar o veículo no acostamento à direita, para 
aguardar a oportunidade de cruzar a pista ou entrar à esquerda, 
onde não houver local apropriado para operação de retorno. 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 

Descrição: 
Durante o exame de direção, o candidato deve demonstrar capacidade de avaliar o local e o 
momento correto para cruzar a pista ou realizar conversão à esquerda. Quando não houver local 
apropriado para retorno, o condutor deve encostar e parar no acostamento à direita, 
aguardando o momento seguro para realizar a manobra.  
Gravidade: 
Grave 

Peso: 
4 

Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato deixar de parar o 
veículo no acostamento à 
direita antes de cruzar a pista 
ou entrar à esquerda, em local 
sem espaço próprio para 
manobra. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato tenta 
cruzar a pista diretamente, 
sem parar no acostamento e 
sem aguardar o momento 
seguro. 
2. Quando o candidato realiza 
manobra de conversão à 
esquerda com risco de colisão 
ou interferência no fluxo de 
veículos. 
3. Quando o candidato não 
uUliza a sinalização 
corretamente antes da 
manobra. 

1. Quando o candidato 
encosta no acostamento à 
direita, sinaliza e aguarda a 
oportunidade segura de 
cruzar. 
2. Quando o candidato realiza 
a conversão somente após 
garanUr que a via está livre e 
o trânsito permite o 
movimento. 
3. Quando o candidato 
demonstra controle, 
paciência e atenção antes de 
completar a manobra. 

1. O examinador deve 
observar atentamente se o 
candidato adota o 
comportamento seguro de 
parar no acostamento e 
avaliar as condições de tráfego 
antes de cruzar a via. 
2. Caso o candidato execute a 
manobra de cruzamento sem 
parar previamente no 
acostamento, a infração deve 
ser registrada imediatamente 
como grave. 
3. O registro na ficha de 
avaliação deve descrever o 
Upo de manobra executada, o 
local da ocorrência e se havia 
ou não possibilidade de 
parada segura no 
acostamento. 

Informações complementares: Não há. 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR– MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 205.   Ultrapassar veículo em movimento que integre cortejo, 
présUto, desfile, e formações militares, salvo com autorização da 
autoridade de trânsito ou de seus agentes. 

Categorias: ACC, A, B, C, D e 
E. 

 

Descrição: 
No exame de direção veicular, a condução do veículo de maneira segura é obrigatória, durante todo o 
percurso, para tanto o candidato não deve ultrapassar veículo em movimento que integre cortejo, 
présUto, desfile e formações militares, salvo com autorização da autoridade de trânsito ou de seus 
agentes. 
Gravidade: 

Leve 
Peso: 

1 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a condução do 
veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato ao 
conduzir o veículo, 
ultrapasse veículo em 
movimento que integre 
cortejo, présUto, desfile e 
formações militares, 
durante todo o percurso.   
 

Quando autorizado pela 
autoridade de trânsito ou por 
seus agentes. 
 

1. O examinador deve verificar se o 
candidato respeita as regras de 
circulação e não ultrapassa veículos em 
movimento que integrem cortejos, 
présUto, desfiles ou formações 
militares durante o percurso do exame. 
2. A inobservância dessa regra 
demonstra desconhecimento e 
desrespeito às normas de trânsito. 
3. Tal conduta configura infração grave 
prevista no art. 205 do CTB, e deve ser 
registrada imediatamente na ficha de 
avaliação como grave. 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 206, I. Executar operação de retorno em local proibido pela 
sinalização. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

Descrição: 
No exame de direção veicular, esta falta deverá ser anotada quando o candidato executar 
manobra de retorno em local onde a sinalização verUcal ou horizontal proíbe expressamente 
essa manobra. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: Será 
constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato ao realizar retorno 
ignorando a sinalização de 
proibição. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato realizar 
o retorno mesmo havendo 
placa sinalizado que é 
proibido. 
 

 
 

A correta interpretação da 
sinalização é fundamental para 
a circulação segura. 
O candidato deve demonstrar 
atenção à sinalização verUcal 
(R-5c, R-5d) e horizontal. 
O examinador deve observar 
se o candidato analisou o 
ambiente antes da manobra. 
 

Informações complementares: Não há.  
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 206, II. Executar operação de retorno nas curvas, aclives, declives, 
pontes, viadutos e túneis. 
 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 

Descrição: 
No exame de direção veicular, esta falta deverá ser anotada quando o candidato realizar manobra de 
retorno em locais que, pela geometria da via ou estrutura, oferecem risco à segurança e à visibilidade, 
como curvas, trechos elevados, túneis e áreas com baixa percepção de aproximação de outros veículos. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração:  
Será constatada durante a condução do 
veículo pelo candidato ao tentar realizar 
retorno em trecho proibido em razão da 
falta de visibilidade ou risco elevado, 
mesmo sem haver sinalização. 
 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato inicia 
ou conclui operação de 
retorno em curva; 
Quando o candidato faz 
retorno em aclive ou 
declive impedindo 
visibilidade adequada; ou 
Quando realiza retorno em 
pontes, viadutos ou túneis. 
 

Quando o candidato opta por 
seguir até local adequado de 
conversão ou retorno. 
 
 

A manobra de retorno deve ser 
executada somente em locais com 
visibilidade plena, permiUndo análise 
segura de tráfego em ambos os 
senUdos. 
O candidato deve avaliar o ambiente, a 
geometria da via e a segurança antes de 
iniciar a manobra. 
O examinador deve observar se o 
candidato demonstrou consciência 
situacional e respeito à segurança viária. 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração:  
Art. 206, III. Executar operação de retorno passando por cima de calçada, 
passeio, ilhas, ajardinamento, canteiros divisores de pista, refúgios, faixas 
de pedestres ou faixas desUnadas a veículos não motorizados. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: No exame de direção veicular, esta falta deverá ser anotada quando o candidato uUliza 
áreas não desUnadas ao tráfego de veículos para realizar retorno, comprometendo a segurança e 
ultrapassando os limites jsicos da pista de rolamento. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: Será 
constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato, 
quando executar retorno 
uUlizando áreas proibidas ou não 
desUnadas à circulação veicular, 
como calçadas, passeios, 
canteiros, ilhas, refúgios e faixas 
específicas. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Realizar retorno passando 
parcialmente ou totalmente sobre 
calçada ou passeio; 
2. Efetuar retorno uUlizando ilha, 
canteiro, refúgio ou área ajardinada 
como apoio; 
3. Passar sobre faixa de pedestre ou 
faixa de ciclistas para completar 
retorno; ou 
4. UUlizar área segregada ou faixa 
exclusiva como apoio para 
completar a manobra. 
 

1. Quando o candidato evita 
executar retorno ao perceber 
que exigiria subir em calçada 
ou área proibida; 
2. Quando mantém trajetória 
dentro da pista de rolamento, 
suspendendo a manobra por 
falta de espaço seguro; ou 
3. Quando faz a avaliação 
correta do ambiente e decide 
procurar um local apropriado. 
 

1. Calçada, passeio e afins são 
áreas exclusivas de pedestres. 
2. A uUlização de faixas 
desUnadas a modos não 
motorizados configura risco e 
desrespeito à legislação. 
3. O examinador deve observar 
trajetória, controle do veículo e 
respeito ao espaço exclusivo. 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração:  
Art. 206, IV — Executar operação de retorno nas interseções, entrando na 
contramão de direção da via transversal. 
 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: No exame de direção veicular, esta falta deverá ser anotada quando o candidato, ao tentar 
realizar retorno em interseção, ingressa na via transversal posicionando-se no senUdo oposto ao correto, 
colocando em risco a circulação de veículos que trafegam naquela via. 
 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: Será 
constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato, 
quando realizar retorno em 
interseção de modo a ingressar 
na via transversal pela 
contramão de direção, ainda que 
de forma momentânea ou 
parcial. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Ingressar na via transversal pelo 
lado errado após tentar completar 
retorno; 
2. Posicionar o veículo, mesmo que 
parcialmente, na faixa ou senUdo 
contrário da via transversal; 
3. UUlizar a contramão como apoio 
para completar a manobra de 
retorno; ou 
4. Realizar retorno que obriga 
veículos da transversal a desviar, 
frear de forma brusca ou reduzir 
velocidade devido ao 
posicionamento indevido do 
candidato. 
 

Quando o candidato percebe 
que a manobra levaria à 
contramão e interrompe o 
retorno antes de ingressar na 
transversal; 
Quando realiza corretamente 
a conversão à direita ou 
esquerda dentro da via 
adequada, sem tentaUva de 
retorno arriscado; ou 
Quando uUliza o cruzamento 
apenas para conversão 
regular, sem invadir o senUdo 
oposto. 
 

Contramão de direção é a 
uUlização do senUdo oposto ao 
fluxo natural da via. 
O candidato deve antecipar 
leitura do tráfego da transversal 
antes de tentar qualquer 
manobra. 
Interseções exigem atenção 
redobrada pela presença de 
múlUplos fluxos e possíveis 
conflitos. 
O examinador deve observar 
trajetória, posicionamento e 
análise de risco feita pelo 
candidato. 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração:  
Art. 206, V. Executar operação de retorno com prejuízo da livre circulação 
ou da segurança, ainda que em locais permiUdos. 

Categoria: ACC, A, B, C, D 
e E. 
 

Descrição: No exame de direção veicular, esta falta deverá ser anotada quando o candidato realiza 
manobra de retorno em local permiUdo, mas de forma insegura, causando risco, impedindo a fluidez do 
trânsito, obrigando outros veículos a parar, frear bruscamente ou desviar. 
 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: Será 
constatada durante a condução do 
veículo pelo candidato, quando 
executar retorno de modo a 
prejudicar a segurança ou a livre 
circulação, mesmo que a manobra 
seja realizada em local permiUdo. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Retorno que obriga veículos 
que vêm atrás ou em senUdo 
contrário a reduzirem a 
velocidade de forma brusca; 
2. Retorno iniciado sem avaliação 
adequada do fluxo, causando 
risco aos demais usuários; 
3. Retorno muito lento ou 
ampliado, invadindo faixas além 
do necessário; 
4. Retorno que cria situação de 
conflito com pedestres, ciclistas 
ou outros veículos; ou 
5. Parar indevidamente na pista 
para tentar completar o retorno 
sem análise de segurança. 
 

1. Quando o candidato inicia 
retorno apenas após garanUr 
distância e tempo seguro em 
ambos os senUdos. 
2. Quando evita a manobra ao 
perceber que afetaria a fluidez 
ou geraria risco. 
3. Quando realiza retorno de 
maneira fluida, cononua e 
segura, sem interferências. 
 

Local permiUdo não garante que a 
manobra seja segura — cabe ao 
candidato avaliar as condições. 
Segurança e fluidez são critérios 
essenciais: retorno só deve ocorrer 
quando não houver impacto no 
tráfego. 
O examinador deve observar: 

• controle do veículo; 
• leitura do ambiente; 
• respeito ao fluxo; e 
• decisão adequada do 

momento de executar a 
manobra. 

Manobras hesitantes, lentas ou 
arriscadas que gerem interferência 
configuram anotação da falta. 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração:  
Art. 207. Executar operação de conversão à direita ou à esquerda em locais 
proibidos pela sinalização. 
 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 
 

Descrição: No exame de direção veicular, esta falta deverá ser anotada quando o candidato realizar 
conversão à direita ou à esquerda em local onde exista sinalização proibiUva específica, desrespeitando 
a orientação indicada na via. 
 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da infração: Será 
constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato, 
quando realizar conversão em 
local sinalizado como proibido, 
seja por sinalização verUcal ou 
horizontal. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Realizar conversão onde 
exista placa de proibido virar à 
direita ou à esquerda; 
2. Executar conversão em local 
com marcas viárias que 
impeçam formalmente a 
manobra (linhas cononuas, 
direcionamento obrigatório 
etc.); ou 
3. Realizar conversão que 
conflite com o fluxo permiUdo, 
conforme a sinalização 
existente. 
 

1. Quando o candidato percebe a 
sinalização de proibição e segue 
em frente sem tentar converter. 
2. Quando opta por converter 
apenas no local permiUdo, 
mesmo que mais distante. 
3. Quando ajusta corretamente a 
trajetória ao idenUficar mudança 
na organização da via. 
 

1. A conversão deve obedecer 
rigorosamente à sinalização 
verUcal (R-5a, R-5b) e horizontal. 
2. O candidato deve demonstrar 
percepção antecipada da via e 
planejamento da manobra. 
3. O examinador deve atentar 
para a tomada de decisão, 
trajetória e respeito aos 
disposiUvos regulamentares. 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração:  
Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada obrigatória, 
exceto onde houver sinalização que permita a livre conversão à direita 
prevista no art. 44-A. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 
 

Descrição: No exame de direção veicular, esta falta deverá ser anotada quando o candidato deixa de 
obedecer ao sinal vermelho do semáforo ou à placa de Parada Obrigatória (R-1), colocando em risco a 
segurança da circulação. 
Não se caracteriza a falta quando houver sinalização que autorize a livre conversão à direita nos termos 
do art. 44-A. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: Será 
constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato, 
quando avançar o sinal vermelho 
ou deixar de parar totalmente na 
parada obrigatória, salvo nos 
locais especificamente 
autorizados para livre conversão 
à direita. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Avançar o sinal vermelho; 
2. Não efetuar a parada total 
diante de placa R-1 (Parada 
Obrigatória); 
3.Realizar conversão ou seguir 
em frente sem respeitar a ordem 
de parada. 
 

1. Parar completamente antes 
da faixa de retenção ou linha de 
parada. 
2. Aguardar a abertura do sinal 
mesmo sem fluxo imediato. 
Realizar a conversão livre à 
direita somente quando houver 
sinalização autorizando 
expressamente (art. 44-A). 
3. Parar e depois avançar em 
cruzamento com R-1 
corretamente. 
 

1. A obediência aos disposiUvos 
de controle de tráfego 
(semafóricos e sinalização de 
parada) é fundamental para 
segurança. 
2. A parada obrigatória deve ser 
completa, com o veículo 
totalmente imóvel. 
O examinador deve observar: 

• parada antes da faixa de 
retenção; 

• respeito ao pedestre; 
• tomada de decisão 

diante do semáforo. 
 

 
Informações complementares: Não há. 

 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração:  
Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio viário policial. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 
 

Descrição: No exame de direção veicular, esta falta deverá ser anotada quando o candidato ignora, 
desrespeita ou ultrapassa ponto de bloqueio policial, barreira, fiscalização ou ordem de parada emanada 
da autoridade de trânsito ou policial. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: Será 
constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato, 
quando ultrapassar ou ignorar 
bloqueio viário policial ou ordem 
clara de parada, 
independentemente da 
sinalização adicional uUlizada. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Transpor cone, barreira, 
viatura ou ponto de bloqueio 
policial sem autorização; 
2. Seguir adiante após ordem de 
parada emiUda por agente ou 
policial; 
3. UUlizar acostamento, calçada 
ou qualquer outro espaço para 
desviar do bloqueio; 
4. Avançar lentamente, tentando 
passar mesmo com ordem de 
retenção; ou 
5. Movimentar o veículo antes 
da liberação por gesto ou sinal 
do agente. 
 

1. Quando o candidato reduz a 
velocidade e aguarda instrução 
do agente. 
2. Quando para corretamente no 
local indicado pelo policial. 
3. Quando avança somente após 
sinalização clara autorizando a 
conUnuidade da marcha. 
4.Quando o candidato 
demonstra atenção, respeito e 
leitura correta das orientações. 
 

1. Bloqueio viário policial tem 
caráter de segurança e 
fiscalização — deve ser 
respeitado integralmente. 
2. A parada deve ocorrer antes 
da barreira, salvo instrução 
específica. 
3. O examinador deve observar: 

• reação do candidato ao 
bloqueio; 

• atenção às ordens do 
agente; 

• posicionamento e 
controle do veículo; 

• interpretação correta da 
sinalização manual. 

 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração:  
Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados devido a semáforo, cancela, 
bloqueio viário parcial ou qualquer outro obstáculo, exceto veículos não 
motorizados. 

Categoria: ACC, A, B, C, D 
e E. 
 

Descrição: No exame de direção veicular, esta falta deverá ser anotada quando o candidato ultrapassar 
pela esquerda ou pela direita veículos que aguardam em fila, parados em função de semáforo, cancelas 
(ferrovia, pedágio), bloqueios ou obstáculos temporários, criando risco ou vantagem indevida na 
circulação. 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da infração: Será 
constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato, 
quando ultrapassar veículos 
enfileirados em razão de 
interrupção momentânea de 
tráfego, independentemente do 
lado uUlizado, salvo quando 
ultrapassar veículo não 
motorizado. 
 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Ultrapassar pela esquerda 
veículos parados no semáforo 
em fila; 
2. Ultrapassar pela direita 
veículos parados diante de 
cancela ou bloqueio; 
3. UUlizar acostamento, 
calçada ou qualquer espaço 
lateral para avançar sobre a 
fila; 
4. Realizar ultrapassagem em 
fila para transpor o bloqueio, 
entrada de túnel, pedágio ou 
passagem estreita; ou 
5. UUlizar faixa exclusiva ou de 
pedestres como trajeto para 
ganhar posição. 

 A fila caracteriza veículos 
aguardando impedimento 
temporário da circulação — não 
deve ser ultrapassada. 
O examinador deve observar: 

• tentaUva de “furar fila”; 
• uso inadequado de áreas 

laterais; 
• risco gerado a pedestres 

ou veículos; 
• respeito ao fluxo 

interrompido. 
A avaliação deve levar em conta 
a trajetória, intenção e tomada 
de decisão do candidato. 
 

 
Informações complementares: Não há. 

 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração:  
Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de transpor linha férrea. 
 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 
 

Descrição: No exame de direção veicular, esta falta deverá ser anotada quando o candidato deixa de 
realizar a parada obrigatória antes da passagem de nível com linha férrea, independentemente da 
presença ou não de barreiras, sinalização eletrônica, placas ou disposiUvos de advertência adicionais. 
 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: Será 
constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato, 
quando deixar de parar 
totalmente antes de cruzar linha 
férrea, seja em passagem com 
cancela, sinalização aUva/inaUva 
ou apenas sinalização estáUca. 
 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Transpor linha férrea sem 
parada total, mesmo sem 
aproximação de trem; 
Reduzir a velocidade, mas 
atravessar sem imobilizar o 
veículo; 
2. Parar sobre os trilhos ou avançar 
parcialmente antes da parada; 
3. Parar após a linha de retenção, 
impedindo a visão adequada do 
fluxo ferroviário; ou 
4. Desobedecer às placas de 
advertência ou de parada 
referentes à passagem de nível. 
 

1. Quando o candidato realiza 
parada total antes dos trilhos, 
observando ambos os lados. 
2. Quando aguarda abertura 
de cancela, sinal luminoso ou 
autorização sonora. 
3. Quando avança somente 
após garanUr desobstrução 
completa da via férrea. 
4. Quando realiza controle 
adequado de velocidade e 
aproximação segura. 
 

1. A parada antes da linha férrea 
é obrigatória em qualquer 
circunstância. 
2. O candidato deve demonstrar: 

• parada total; 
• atenção ao entorno; 
• checagem visual para 

ambos os lados; 
• controle do veículo ao 

retomar a marcha. 
3. O examinador deve observar 
especialmente a imobilização 
completa do veículo. 

 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração:  
Art. 213, I. Deixar de parar o veículo sempre que a respecUva marcha for 
interceptada por agrupamento de pessoas, como présUtos, passeatas, 
desfiles e outros. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 
 

Descrição: No exame de direção veicular, esta falta deverá ser anotada quando o candidato não 
interrompe totalmente a marcha do veículo diante de um agrupamento de pessoas que impede a 
conUnuidade da circulação, independentemente de haver sinalização, agente ou indicação adicional. 
 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: Será 
constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato, 
quando deixar de parar 
totalmente o veículo ao ter sua 
marcha bloqueada, parcial ou 
totalmente, por agrupamento de 
pessoas. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Não parar diante de passeata, 
desfile, grupo escolar, religioso ou 
comunitário que interfira no 
fluxo; 
2. Avançar lentamente tentando 
cruzar o agrupamento; 
3. Forçar passagem entre pessoas 
que estejam ocupando a via; ou 
4. Contornar pela calçada, 
acostamento ou área proibida 
para evitar parar. 

1.Quando o candidato 
interrompe completamente a 
marcha diante do 
agrupamento. 
2. Quando mantém distância 
segura dos pedestres. 
3.Quando aguarda calmamente 
até a liberação da via. 
4. Quando posiciona o veículo 
corretamente antes da faixa ou 
limite seguro. 

1. Agrupamento de pessoas é 
qualquer reunião que impeça a 
conUnuidade natural do tráfego. 
2. A prioridade absoluta é dos 
pedestres em situação de 
interseção de fluxo. 
3. O examinador deve observar: 

• parada total; 
• manutenção da distância 

segura; 
• controle emocional e do 

veículo; 
• ausência de pressão 

sobre pedestres. 
 

 
Informações complementares: Não há. 

 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – 

MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração:  
Art. 213, II. Deixar de parar o veículo sempre que a respecUva marcha for 
interceptada por agrupamento de veículos, como cortejos, formações 
militares e outros. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 
 

Descrição: No exame de direção veicular, esta falta deverá ser anotada quando o candidato, ao se 
deparar com agrupamento organizado de veículos que impede a conUnuidade da circulação, deixa de 
interromper completamente a marcha, colocando em risco a segurança e o ordenamento do fluxo. 
 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da infração: Será 
constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato, 
quando não realizar parada total 
ao ter sua marcha bloqueada por 
cortejo, comboio, formação 
militar ou qualquer 
agrupamento organizado de 
veículos. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Não parar completamente 
diante de cortejo, comboio militar, 
comboio escolar ou procissão 
motorizada; 
2. Tentar avançar entre veículos 
agrupados; 
3. Contornar o bloqueio por 
calçada, acostamento ou área 
proibida; 
4. Demonstrar pressão ou 
aproximação excessiva sobre o 
agrupamento; ou 
5. Realizar manobra brusca, 
perigosa ou impaciente diante da 
interrupção da marcha. 
 

1. Quando o candidato para 
totalmente ao visualizar 
agrupamento interrompendo o 
fluxo. 
2. Quando aguarda a liberação 
mantendo distância segura e 
postura adequada. 
3. Quando respeita o ritmo e 
organização do comboio, sem 
interferir. 
4. Quando idenUfica 
previamente o agrupamento e 
reduz de forma segura. 
 

1. Agrupamento de veículos é 
qualquer conjunto organizado 
que ocupe a via e interrompa a 
circulação normal. 
2. O examinador deve observar: 

• parada total; 
• distância adequada; 
• respeito aos veículos do 

agrupamento; 
• controle da trajetória e 

velocidade; 
• ausência de tentaUva de 

ultrapassagem ou de 
avanço. 

 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 214. Deixar de dar preferência de passagem a pedestre e a veículo 
não motorizado: 
I - que se encontre na faixa a ele desUnada. 
 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: 
A falta deverá ser anotada quando o candidato não respeitar a preferência do pedestre ou veículo não 
motorizado que esteja aguardando para iniciar a travessia. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato não 
parar o veículo para 
travessia de pedestre ou de 
veículo não motorizado. 

Quando pedestre ou o veículo 
não motorizado estavam longe 
da área de início da travessia; 

 

Se houver risco iminente, o 
examinador deve, com cautela, 
solicitar que o candidato pare o 
veículo, podendo seguir quando for 
seguro. Não havendo perigo, o 
examinador deve anotar a ocorrência 
na ficha de avaliação e aplicar a 
pontuação correspondente. 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 214. Deixar de dar preferência de passagem a pedestre e a veículo não 
motorizado: 
II - que não haja concluído a travessia mesmo que ocorra sinal verde para o 
veículo. 
 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 

Descrição: 
A falta deverá ser anotada quando o candidato movimentar o veículo e o pedestre ou o veículo não 
motorizado não ter concluído a travessia.  
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato avançar 
com o veículo enquanto 
pedestre ou veículo não 
motorizado esUver em travessia 
e ainda não a Uver concluído; 
2. Quando, mesmo em sinal 
verde autorizado o candidato a 
seguir ele Uver movimentado o 
veículo sem que o pedestre ou o 
veículo não motorizado haja 
concluído a travessia. 

Quando pedestre ou o veículo 
não motorizado esUver 
concluído a travessia. 

 

Se houver risco iminente, o 
examinador deve, com cautela, 
solicitar que o candidato pare o 
veículo, podendo seguir quando for 
seguro. Não havendo perigo, o 
examinador deve anotar a 
ocorrência na ficha de avaliação e 
aplicar a pontuação 
correspondente. 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 
 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 214. Deixar de dar preferência de passagem a pedestre e a veículo não 
motorizado: 
III - portadores de deficiência jsica, crianças, idosos e gestantes. 
 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: 
A falta deverá ser anotada quando o candidato movimentar o veículo não respeitando a preferência de 
pessoas com deficiência, crianças, idosos e gestantes.  
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução do 
veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato não 
der preferência a 
travessia de pessoas com 
deficiência, crianças, 
idosos e gestantes.  

 

Quando o as pessoas 
relacionadas não esUverem 
próximo a área de travessia ou 
em via. 

Se houver risco iminente, o examinador 
deve, com cautela, solicitar que o 
candidato pare o veículo, podendo seguir 
quando for seguro. Não havendo perigo, 
o examinador deve anotar a ocorrência 
na ficha de avaliação e aplicar a 
pontuação correspondente. 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 214. Deixar de dar preferência de passagem a pedestre e a veículo não 
motorizado: 
IV - quando houver iniciado a travessia mesmo que não haja sinalização a 
ele desUnada. 
 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: 
A falta deverá ser anotada quando o candidato movimentar o veículo não respeitando a passagem ou a 
travessia de pedestres ou veículos não motorizados mesmo que em locais onde não haja indicação de 
faixa desUnada a travessia ou passagem. 
 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução do 
veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato não 
der preferência a travessia 
mesmo em locais não 
desUnados a travessia ou 
passagem. 

 

Quando o pedestre ou veículo 
não motorizado não esUver em 
local próximo à área de 
travessia ou em via. 

Se houver risco iminente, o examinador 
deve, com cautela, solicitar que o 
candidato pare o veículo, podendo seguir 
quando for seguro. Não havendo perigo, 
o examinador deve anotar a ocorrência 
na ficha de avaliação e aplicar a 
pontuação correspondente. 
 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 214. Deixar de dar preferência de passagem a pedestre e a veículo 
não motorizado: 
V - que esteja atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo. 
 

Categorias: ACC, A, B, C, D e 
E. 

 

Descrição: 
A falta deverá ser anotada quando o candidato não der a preferência ao pedestre ou veículo que esteja 
em via transversal. 
 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução do 
veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato não 
der preferência a 
passagem ou travessia de 
pedestre que esteja em 
direção transversal ao seu 
senUdo de direção 

 

Quando o pedestre ou veículo 
não motorizado não esUver em 
local atravessando em via 
transversal. 

Se houver risco iminente, o examinador 
deve, com cautela, solicitar que o 
candidato pare o veículo, podendo 
seguir quando for seguro. Não havendo 
perigo, o examinador deve anotar a 
ocorrência na ficha de avaliação e aplicar 
a pontuação correspondente. 
 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
 
Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem: 
I - em interseção não sinalizada: 
a) a veículo que esUver circulando por rodovia ou rotatória. 
 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 

Descrição: 
A falta deverá ser anotada quando o candidato não der a preferência ao veículo que já esUver circulando 
em rotatória, ou quando não respeitar a preferência de passagem ao circular ou entrar em outra via. 
 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato 
não respeitar a 
preferência de veículos 
que circulem vias de 
trânsito rápido; 
2. Quando o candidato 
não respeitar a 
preferência em vias 
perpendiculares; 
3. Quando não der 
preferência ao veículo que 
já esUver circulando na 
rotatória. 

1. Quando a preferência para a 
circulação na via for do 
candidato; 
2. Quando a preferência para 
circulação na rotatória for do 
candidato; 
3. Quando o candidato não der 
preferência ao veículo que esUver 
a sua direita. 

Se houver risco iminente, o 
examinador deve, com cautela, 
solicitar que o candidato pare o 
veículo, podendo seguir quando for 
seguro. Não havendo perigo, o 
examinador deve anotar a ocorrência 
na ficha de avaliação e aplicar a 
pontuação correspondente. 
 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem: 
I - em interseção não sinalizada: 
b) a veículo que vier da direita; 
 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 

Descrição: 
A falta deverá ser anotada quando o candidato não der a preferência em momentos de intersecção ao 
veículo esUver à direita e desejar mudar de senUdo de direção. 
 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato não 
respeitar der preferência 
ao veículo que esUver à 
sua direita e desejar 
realizar a intersecção de 
direção. 

 

Quando a preferência para a 
intersecção for do candidato. 

Se houver risco iminente, o 
examinador deve, com cautela, 
solicitar que o candidato pare o 
veículo, podendo seguir quando 
for seguro. Não havendo perigo, o 
examinador deve anotar a 
ocorrência na ficha de avaliação e 
aplicar a pontuação 
correspondente. 
 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem: 
II - nas interseções com sinalização de regulamentação de “Dê a Preferência”. 
 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 

Descrição: 
A falta deverá ser anotada quando o candidato não der a preferência onde houver sinalização indicaUva. 
 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução do 
veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato 
avançar desrespeitando a 
sinalização de “dê a 
preferência”. 

1. Quando a preferência para a 
intersecção for do candidato; 
ou 
2. Quando não houver 
sinalização indicaUva. 

Se houver risco iminente, o examinador 
deve, com cautela, solicitar que o 
candidato pare o veículo, podendo 
seguir quando for seguro. Não havendo 
perigo, o examinador deve anotar a 
ocorrência na ficha de avaliação e aplicar 
a pontuação correspondente. 
 
 

Informações complementares: Não há. 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem estar adequadamente 
posicionado para ingresso na via e sem as precauções com a segurança de 
pedestres e de outros veículos. 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 

Descrição: 
No exame de direção veicular, a conduta infracional consiste em entrar ou sair de áreas lindeiras (que 
margeiam a via) sem cumprir duas exigências fundamentais de segurança e circulação, durante todo o 
percurso.  
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a condução 
do veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Veículo que entrar ou sair de 
áreas lindeiras sem dar 
preferência de passagem a 
veículos ou pedestres que 
circulem pela via.  

Quando a intenção do 
condutor for de ameaçar os 
pedestres ou outros veículos, 
pode configurar a infração do 
art. 170 do CTB. 

O termo área lindeira (ou lote 
lindeiro), conforme o Anexo I do CTB, 
refere-se a qualquer imóvel, 
estabelecimento ou terreno que se 
limita diretamente com a via pública 
(ruas, avenidas, rodovias). 
Exemplos comuns: 

• Garagens residenciais ou de 
edijcios; 

• Estacionamentos de 
supermercados e shoppings; 

• Postos de combusoveis; e 
• Empresas e terrenos com 

acesso direto à rua. 
  

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 217.  Entrar ou sair de fila de veículos estacionados sem dar 
preferência de passagem a pedestres e a outros veículos. 

Categorias:  ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
No exame de direção veicular, a infração ocorre quando o condutor realiza o movimento de entrar ou 
sair de uma fila de veículos estacionados sem garanUr a segurança e a fluidez dos outros usuários da 
via, durante todo o percurso.  
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1.  A infração para a falta de 
cautela e a inobservância da 
preferência ao iniciar ou finalizar 
uma manobra de 
estacionamento, envolvendo o 
deslocamento da fila de veículos. 
2. A infração ocorre quando o 
condutor realiza o movimento de 
entrar ou sair de uma fila de 
veículos estacionados sem 
garanUr a segurança e a fluidez 
dos outros usuários da via. 
3. A infração se configura se o 
condutor não sinaliza a intenção 
ou realiza a manobra de forma 
abrupta, interceptando a 
trajetória de pedestres ou outros 
veículos em circulação. 
  

 1. Entrar ou sair de fila de veículos 
estacionados: 
a) Entrar na fila: manobrar o 
veículo da faixa de circulação para 
ocupar uma vaga de 
estacionamento. 
b) Sair da fila: manobrar o veículo 
da vaga de estacionamento para 
ingressar na faixa de circulação. 
2. Sem dar preferência de 
passagem 
A infração se caracteriza quando, 
durante a manobra, o condutor 
deixa de ceder a preferência a: 
a) Pedestres: aqueles que 
circulam na calçada (passeio) ou 
que estão próximos à vaga. 
b) Outros veículos: aqueles que já 
estão transitando na via e têm a 
prioridade de circulação. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permiUda para o local, medida por 
instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais 
e demais vias: I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20%. 

Categorias:  
ACC, A, B, C, D e 
E. 

 
Descrição: 
No exame de direção veicular, a infração ocorre quando o condutor é flagrado transitando em velocidade 
superior à máxima regulamentada para a via, mas o excesso não ultrapassa 20% desse limite, durante o 
percurso. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam Definições e procedimentos: 
1. Excesso de velocidade: A 
velocidade registrada no momento 
da fiscalização é superior à máxima 
estabelecida na sinalização (placa R-
19). 
2. Limite de excesso: A velocidade 
aferida deve ser superior ao limite, 
mas não pode exceder 20% desse 
limite. 

Caso o excesso seja superior a 
20%, pode configurar as 
infrações do art. 218, incisos II 
ou III. 

A verificação da velocidade se dá 
pelo acompanhamento do 
examinador ao painel do veículo 
ou pelo equipamento de medição 
de velocidade. Sendo configurada 
conforme tabela exemplificaUva. 

Informações complementares: 
Tabela exemplificaUva: 

 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permiUda para o local, medida 
por instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias 
arteriais e demais vias: II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 
20% até 50%. 

Categorias:  
ACC, A, B, C, D e 
E. 

 

Descrição: 
No exame de direção veicular, a infração ocorre quando o condutor é flagrado transitando em 
velocidade superior à máxima regulamentada para a via, sendo 20% até 50% desse limite, durante o 
percurso. 
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam Definições e procedimentos: 
1. Excesso de velocidade: A 
velocidade registrada no momento 
da fiscalização é superior à máxima 
estabelecida na sinalização (placa 
R-19). 
2. Limite de excesso: A velocidade 
aferida deve ser superior ao limite, 
sendo entre 20% e 50% desse 
limite. 

Caso o excesso de velocidade 
seja abaixo de 20% do limite, 
configura-se a infração do art. 
218, inciso I; caso seja 
superior a 50%, configura a 
infração do art. 218, inciso III. 

A verificação da velocidade, se 
dá pelo acompanhamento do 
examinador ao painel do veículo 
ou pelo equipamento de 
medição de velocidade. Sendo 
configurada conforme tabela 
exemplificaUva. 

Informações complementares: 
Tabela exemplificaUva 

 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permiUda para o local, medida 
por instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias 
arteriais e demais vias: III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 
50%. 

Categorias:  ACC, 
A, B, C, D e E. 

 

Descrição: 
No exame de direção veicular, a infração ocorre quando o condutor é flagrado transitando em 
velocidade superior à máxima regulamentada para a via, em mais de 50% desse limite, durante o 
percurso. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Excesso de velocidade: A 
velocidade registrada no momento 
da fiscalização é superior à máxima 
estabelecida na sinalização (placa R-
19). 
2. Limite de excesso: A velocidade 
aferida deve ser superior ao limite, 
em mais de 50% desse limite. 

Caso o excesso de velocidade 
seja abaixo de 20% do limite, 
configura-se a infração do art. 
218, inciso I; caso seja entre 
20% a 50%, configura a 
infração do art. 218, inciso II. 

A verificação da velocidade, se dá 
pelo acompanhamento do 
examinador ao painel do veículo 
ou pelo equipamento de 
medição de velocidade. Sendo 
configurada conforme tabela 
exemplificaUva. 

Informações complementares: 
Tabela exemplificaUva: 

 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da velocidade 
máxima estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a menos que 
as condições de tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se esUver na faixa 
da direita. 

Categorias:  
ACC, A, B, C, D e 
E. 

 

Descrição: 
No exame de direção veicular, pune o condutor que, sem jusUficaUva válida, trafega de forma muito 
lenta, tornando-se um obstáculo e um fator de risco para o fluxo normal de veículos, durante o percurso. 
Gravidade: 

Média  
Peso: 

2 
Constatação da infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam Definições e procedimentos: 
Veículo transitando em 
velocidade inferior à metade da 
velocidade máxima estabelecida 
para a via, retardando ou 
obstruindo o trânsito. 

1. Quando as condições de 
tráfego e meteorológicas não o 
permiUrem transitar na 
velocidade regulamentada; ou 
2. Quando o veículo esUver na 
faixa da direita. 

A verificação da velocidade, se 
dá pelo acompanhamento do 
examinador ao painel do veículo 
ou pelo equipamento de 
medição de velocidade. Sendo 
configurada conforme tabela 
exemplificaUva. 

Informações complementares: 
Tabela exemplificaUva: 

 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma compaovel 
com a segurança do trânsito. 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 
Descrição: 
No exame de direção veicular, deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma compaovel com a 
segurança do trânsito nas situações descritas abaixo. 
Gravidade: 

Grave ou gravíssima 
Peso: 

Grave: 4 ou 
Gravíssima: 6 

Constatação da Infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Grave: II - nos locais onde o 
trânsito esteja sendo controlado 
pelo agente da autoridade de 
trânsito, mediante sinais sonoros 
ou gestos;         III - ao aproximar-se 
da guia da calçada (meio-fio) ou 
acostamento; IV - ao aproximar-se 
de ou passar por interseção não 
sinalizada; V - nas vias rurais cuja 
faixa de domínio não esteja 
cercada; VI - nos trechos em curva 
de pequeno raio; VII - ao 
aproximar-se de locais sinalizados 
com advertência de obras ou 
trabalhadores na pista; VIII - sob 
chuva, neblina, cerração ou ventos 
fortes; IX - quando houver má 
visibilidade; X - quando o 
pavimento se apresentar 
escorregadio, defeituoso ou 
avariado; XI - à aproximação de 
animais na pista; XII - em declive.  
Gravíssima:  I - quando se 
aproximar de passeatas, 
aglomerações, cortejos, présUtos e 
desfiles;  XIII - ao ultrapassar 
ciclista; e  XIV - nas proximidades 
de escolas, hospitais, estações de 
embarque e desembarque de 
passageiros ou onde haja intensa 
movimentação de pedestres. 

Observar se a conduta não se 
enquadra na infração prevista 
no art. 213, que é deixar de 
parar o veículo quando a 
marcha for interrompida por 
agrupamento de pessoas ou 
de veículos. 
Caso o candidato não observe 
a distância de 1,5 m ao 
ultrapassar um ciclista, se 
enquadra na infração prevista 
no art. 201.  

1. A fiscalização deste disposiUvo 
dispensa a uUlização de medidor 
de velocidade.  
2. PrésUto: grupo de pessoas que 
caminham juntas, com 
determinada finalidade, tais 
como cortejo, procissão, entre 
outros.  
3. Velocidade compaovel: para 
fins deste disposiUvo, a 
velocidade compaovel com a 
segurança no trânsito é aquela 
em que o condutor reduz 
efeUvamente a velocidade do 
veículo, de forma que fique claro 
ao agente a redução em relação 
à velocidade anterior de 
aproximação, de modo a se 
evitar o risco de um sinistro de 
trânsito. 

Informações complementares: Não há. 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em vias providas de 
iluminação pública. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em vias providas de iluminação pública. 
Gravidade: 

Leve 
Peso: 

1 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Veículo transitando em via 
provida de iluminação pública 
com o facho de luz alta dos faróis. 
2. Mesmo durante o dia, caso o 
candidato conduza o veículo em 
via pública sem observar a luz 
indicadora de farol alto acesa no 
painel. 

 1. Farol de luz baixa: é um farol 
uUlizado para iluminar a via, à 
frente do veículo, sem causar 
ofuscamento ou desconforto aos 
motoristas que se aproximam 
em senUdo contrário e nem a 
outros usuários da via.  
2. Farol de luz baixa principal: é 
um farol de luz baixa produzido 
sem a contribuição de emissor 
infravermelho (IR) e/ou fontes de 
luz adicionais para iluminação de 
curvas.  
3. Farol de luz alta: é o farol 
uUlizado para iluminar a via a 
uma longa distância à frente do 
veículo. O farol de longo alcance, 
desUnado a auxiliar a iluminação 
à distância à frente do veículo, 
deve ser considerado, para os 
fins desta ficha, como farol de luz 
alta. 

Informações complementares: Não há. 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 227. Usar buzina: 
I - em situação que não a de simples toque breve como advertência ao 
pedestre ou a condutores de outros veículos; 
II - prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto; 
III - entre as vinte e duas e as seis horas; 
IV - em locais e horários proibidos pela sinalização; 
V - em desacordo com os padrões e frequências estabelecidas pelo 
Contran. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 

Descrição: 
No exame de direção veicular, o candidato usa a buzina nas situações descritas abaixo.  
Gravidade: 

Leve 
Peso: 

1 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a 
condução do veículo pelo 
candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Candidato de veículo que 
aciona buzina para qualquer 
finalidade, exceto adverUr os 
usuários das vias a fim de evitar 
sinistros de trânsito, ou, fora das 
áreas urbanas, adverUr a um 
candidato que se tem o propósito 
de ultrapassá-lo; 
2. Candidato que acionar a buzina 
prolongada e sucessivamente a 
qualquer pretexto; 
3. Candidato que aciona a buzina 
entre as vinte e duas e às seis 
horas; ou 
4. Candidato que aciona a buzina 
em locais e horários proibidos 
pela sinalização. 

Candidato de veículo que usa a 
buzina, em toque breve, para 
adverUr os demais usuários:  
a) de uma manobra que será 
efetuada; 
b) de um problema na via;  
c) nas vias rurais, para adverUr a 
um condutor que se tem o 
propósito de ultrapassá-lo; e  
d) de qualquer moUvo que 
possa representar risco de 
ocorrência de sinistro de 
trânsito.  
 

Art. 41. O candidato de veículo só 
poderá fazer uso de buzina, 
desde que em toque breve, nas 
seguintes situações: I - para fazer 
as advertências necessárias a fim 
de evitar sinistros; II - fora das 
áreas urbanas, quando for 
conveniente adverUr a um 
candidato que se tem o 
propósito de ultrapassá-lo. 

Informações complementares: Observar a Resolução Contran nº 764, de 2018. 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR– MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 230. Conduzir o veículo: 
XIX – sem acionar o limpador de para-brisa sob chuva. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
No exame de direção veicular, o uso correto do limpador de para-brisa sob chuva é obrigatório, 
a fim de garanUr a visibilidade do percurso. O limpador de para-brisa deve ser uUlizado sob 
chuva, com velocidade condizente com a intensidade da chuva, durante todo o percurso.  
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a condução do 
veículo pelo candidato. 

Condutas que 
pontuam 

Condutas que não 
pontuam  

Definições e procedimentos: 

Quando o candidato 
não uUlizar o limpador 
de para-brisa ou uUlizá-
lo incorretamente sob 
chuva, durante todo o 
percurso.   
 

 Quando o percurso não for 
realizado sob chuva. 

1. O examinador deve verificar o uso 
adequado do limpador de para-brisa 
antes de iniciar o percurso e durante 
toda a condução sob chuva. 
2. A uUlização do limpador é uma 
exigência legal e fundamental para a 
segurança no trânsito, pois assegura a 
visibilidade do percurso. 
3. Caso a infração ocorra, ela deve ser 
registrada imediatamente na ficha de 
avaliação como média. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 
 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 231. Transitar com o veículo: 
IX – desligado ou desengrenado, em declive. 

Categorias: ACC, A, B, C, 
D e E. 

 
Descrição: 
No exame de direção veicular, o veículo deve estar ligado e engrenado nos declives, durante todo o 
percurso.   
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a condução do 
veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato 
desengrenar o veículo nos 
declives. 
 

 1. O examinador deve verificar se o 
candidato uUliza o uso adequado da 
especificação do veículo e não desliga 
ou desengrena o motor nos declives 
durante o percurso do exame. 
2. O veículo deve ser manUdo ligado e 
engrenado nos declives, pois esta é uma 
exigência legal e fundamental para 
garanUr a eficiência e o controle de 
velocidade e freios. 
3. Caso a infração seja observada, ela 
deve ser registrada imediatamente na 
ficha de avaliação como gravíssima. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta ou ciclomotor: 
I – sem usar capacete de segurança ou vestuário de acordo com as normas e 
as especificações aprovadas pelo Contran. 

Categorias: ACC e A. 
 

Descrição: 
No exame de direção veicular, o uso do capacete devidamente ajustado à cabeça e vestuário adequado, 
de acordo com as normas e as especificações aprovadas pelo Contran, são obrigatórios para o candidato. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante o exame. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato não 
ajustar o capacete 
corretamente à cabeça e 
não estar com o vestuário 
adequado durante todo o 
percurso.   
 

 1. O examinador deve verificar o uso 
do capacete de segurança e do 
vestuário adequado do candidato 
antes de iniciar a avaliação, uma vez 
que são exigências legais e essenciais 
para a segurança no trânsito. 
2. Especificamente, deve-se observar 
se o capacete está devidamente 
ajustado à cabeça e permanece 
corretamente afivelado durante todo o 
percurso. 
3. Caso a infração seja observada, ela 
deve ser registrada imediatamente na 
ficha de avaliação como gravíssima. 

Informações complementares: UUlizar o capacete com viseira ou óculos protetores é condição para o 
candidato conduzir o veículo, nos termos do art. 54 do CTB. 
  



 
 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta ou ciclomotor: 
III – fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda. 

Categorias: ACC e A. 
 

Descrição: 
No exame de direção veicular, a condução do veículo de maneira segura é obrigatória para o candidato 
durante todo o percurso. O candidato deve fazer o percurso pré-determinado para o exame de maneira 
segura e equilibrando-se nas duas rodas do veículo. 
Gravidade: 

Gravíssima 
Peso: 

6 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante a condução do 
veículo pelo candidato. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato não 
conduzir o veículo de 
maneira segura, realizando 
manobras 
perigosas/malabarismo e 
equilibrar-se no veículo 
apenas em uma roda 
(empinar o veículo). 
 

 1. O examinador deve verificar se a 
conduta do candidato gera perigo para 
si e/ou a terceiros por meio de 
manobras perigosas ou 
exibições/malabarismos durante todo 
o percurso. 
2. Se houver risco iminente de sinistro 
de trânsito decorrente da manobra, o 
examinador deve intervir 
imediatamente para garanUr a 
segurança de todos. 
3. A infração deve ser registrada 
imediatamente na ficha de avaliação 
como gravíssima, com a descrição 
detalhada da manobra perigosa 
observada. 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta ou ciclomotor: 
VII – sem segurar o guidom com ambas as mãos. 

Categorias: ACC e A. 
 

Descrição: 
No exame de direção veicular, a condução do veículo de maneira segura é obrigatória para o candidato 
durante todo o percurso. O candidato deve conduzir o veículo segurando o guidom com as duas mãos, 
salvo eventualmente para indicação de manobras.  
Gravidade: 

Grave 
Peso: 

4 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante o exame. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato não 
segurar o guidom com as 
duas mãos, salvo para 
indicar manobras.   
 

Se o condutor usar uma das 
mãos para sinalizar manobras.  
 

1. O examinador deve observar 
atentamente se o candidato segura o 
guidom com as duas mãos durante todo 
o percurso, pois esta é uma exigência 
legal e essencial para a segurança no 
trânsito. 
2. O uso de apenas uma das mãos é 
permiUdo somente quando for 
necessário sinalizar uma manobra. 
3. Caso a infração seja observada, ela 
deve ser registrada imediatamente na 
ficha de avaliação como gravíssima.  

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta ou ciclomotor: 
X – com a uUlização de capacete de segurança sem viseira ou óculos de 
proteção ou com viseira ou óculos de proteção em desacordo com a 
regulamentação do Contran. 

Categorias: ACC e A. 
 

Descrição: 
No exame de direção veicular, o uso do capacete, devidamente ajustado à cabeça, com a viseira 
fechada ou óculos de proteção, de acordo com a regulamentação do Contran, é obrigatório para o 
candidato. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada durante o exame. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
Quando o candidato não 
uUlizar o capacete de 
segurança com a viseira 
fechada ou óculos de 
proteção.   
 

 1. O examinador deve observar 
atentamente se o candidato uUliza o 
capacete afivelado e com a viseira 
fechada ou, na ausência desta, óculos 
de proteção, durante toda a condução, 
pois esta é uma exigência legal e 
essencial para a segurança no trânsito. 
2. Se houver risco iminente de sinistro 
de trânsito decorrente da falta de 
visibilidade, o examinador deve intervir 
imediatamente para garanUr a 
segurança de todos. 
3. A infração deve ser registrada 
imediatamente na ficha de avaliação 
como gravíssima. 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 250 — Quando o veículo esUver em movimento: 
I – Deixar de manter acesa a luz baixa: 
a) durante a noite; 
b) de dia, em túneis e sob chuva, neblina ou cerração; 
d) de dia, no caso de motocicletas, motonetas e ciclomotores; 
e) de dia, em rodovias de pista simples situadas fora dos perímetros urbanos, 
no caso de veículos desprovidos de luzes de rodagem diurna. 

Categorias: ACC, A, B, 
C, D e E. 

 

Descrição: 
Durante o exame de direção, o candidato deve demonstrar atenção e responsabilidade no uso do 
sistema de iluminação do veículo. A luz baixa deve permanecer acesa: 

• Durante a noite, para garanUr visibilidade adequada; 
• De dia, em túneis, sob chuva, neblina ou cerração; 
• De dia, em rodovias de pista simples fora dos perímetros urbanos, quando o veículo não possuir 

luzes de rodagem diurna. 
O uso correto da iluminação contribui para a segurança aUva e visibilidade mútua entre condutores e 
pedestres. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato não acionar ou 
manter acesa a luz baixa nas 
situações exigidas pela norma, 
conforme o horário e as 
condições ambientais. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato inicia o 
percurso noturno sem acionar os 
faróis. 
2. Quando o candidato deixa de 
ligar a luz baixa ao entrar em túnel 
ou ao conduzir sob chuva, neblina 
ou cerração. 
3. Quando o candidato trafega em 
rodovia de pista simples, fora de 
perímetro urbano, sem acender a 
luz baixa (em veículo sem luzes de 
rodagem diurna). 
   

 

1. Quando o candidato aciona 
corretamente a luz baixa 
conforme o horário, o Upo de 
via e as condições de 
visibilidade. 
2. Quando o candidato realiza 
o percurso noturno com os 
faróis devidamente acesos e 
ajustados. 

3. Quando o candidato 
demonstra consciência 
prevenUva ao uUlizar a 

iluminação mesmo antes de 
condição obrigatória. 

1. O examinador deve verificar 
se o candidato realiza a 
checagem prévia dos faróis antes 
do início do exame e se mantém 
o uso correto da luz baixa 
durante todo o percurso. 
2. Caso o candidato deixe de 
uUlizar as luzes nas condições 
exigidas (uso incorreto ou 
ausência), a infração deve ser 
registrada como média. 
3. O registro na ficha de 
avaliação deve indicar o Upo de 
situação observada (noite, túnel, 
chuva, rodovia etc.) e o 
momento exato em que a 
infração ocorreu. 
4. PersisUndo o erro, o 
examinador deve orientar o 



candidato a corrigi-lo. A 
intervenção tem como objeUvo 
salvaguardar a segurança do 
candidato, do examinador e 
demais avaliadores, bem como a 
dos demais condutores na via. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
  



 
 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 251, I — UUlizar o pisca-alerta, exceto em imobilizações ou situações 
de emergência. 

Categorias: ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
Durante o exame de direção, o candidato deve uUlizar corretamente o sistema de iluminação e 
sinalização do veículo. O pisca-alerta é desUnado exclusivamente a situações de imobilização ou 
emergência, e seu uso indevido pode confundir outros condutores e comprometer a segurança viária. 
Acioná-lo em movimento, sem necessidade, é considerado infração e demonstra falta de domínio sobre 
o uso dos disposiUvos do veículo. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato acionar o pisca-alerta 
com o veículo em movimento ou 
em circunstâncias que não 
caracterizem imobilização ou 
emergência. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato aciona o 
pisca-alerta sem que o veículo 
esteja imobilizado. 
2. Quando o candidato uUliza o 
pisca-alerta para sinalizar 
intenções diversas (como 
conversão, redução de velocidade 
ou travessia de cruzamentos). 
3. Quando o candidato demonstra 
desconhecimento da função 
específica do disposiUvo. 

1. Quando o candidato uUliza o 
pisca-alerta corretamente 
apenas em imobilizações ou 
situações de emergência. 
2. Quando o candidato 
demonstra domínio sobre o 
painel e os comandos 
luminosos do veículo. 
3. Quando o candidato não 
aciona o pisca-alerta 
indevidamente em nenhum 
momento do exame. 

1. O examinador deve observar 
atentamente se o candidato 
uUliza corretamente os 
disposiUvos luminosos, em 
especial o pisca-alerta. 
2. Caso o candidato acione o 
pisca-alerta de forma indevida 
durante a condução, a infração 
deve ser registrada 
imediatamente como média. 
3. O registro na ficha de 
avaliação deve indicar o 
momento exato e o moUvo do 
acionamento incorreto. 
 
4. Após o registro e persisUndo o 
erro, o examinador deve orientar 
o candidato a desabilitar o pisca-
alerta para retomar a condução 
segura e regular do veículo. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 251, II — UUlizar as luzes baixa e alta de forma intermitente, exceto nas 
seguintes situações:  
a) a curtos intervalos, quando for conveniente adverUr a outro condutor que 
se tem o propósito de ultrapassá-lo; 
b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, 
uUlizando pisca-alerta; 
c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-
alerta. 

Categorias:  ACC, A, B, 
C, D e E. 

 

Descrição: 
Durante o exame de direção, o candidato deve uUlizar corretamente o sistema de iluminação do veículo, 
evitando o acionamento intermitente das luzes alta e baixa sem necessidade. 
O uso incorreto dessas luzes pode causar ofuscamento, confusão e risco de sinistros, principalmente à 
noite ou em vias de mão dupla. 
As luzes intermitentes devem ser uUlizadas somente em situações específicas de advertência ou 
segurança, conforme previsto no CTB. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato acionar de forma 
intermitente e indevida as luzes 
baixa e alta, sem moUvo jusUficável 
(como comunicação de 
ultrapassagem, sinalização de 
perigo ou prevenção de colisão). 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato pisca 
repeUdamente as luzes alta e 
baixa para fins de comunicação 
não prevista (como “abrir 
caminho” ou “apressar” outro 
condutor). 
2. Quando o candidato uUliza 
as luzes intermitentes sem 
necessidade ou em locais 
inadequados, como 
cruzamentos, vias de mão 
dupla ou tráfego intenso. 
3. Quando o candidato 
demonstra desconhecimento 
sobre as situações corretas de 
uso das luzes. 

1. Quando o candidato uUliza 
as luzes intermitentes de forma 
correta, apenas para adverUr 
outro condutor em situação de 
risco ou ultrapassagem segura. 
2. Quando o candidato 
mantém o farol baixo acionado 
conforme as condições de 
luminosidade e via. 
3. Quando o candidato 
demonstra domínio e bom 
senso na uUlização dos 
disposiUvos de iluminação. 

1. O examinador deve observar 
atentamente se o candidato uUliza 
os faróis com moderação e 
somente nas situações exigidas 
(uso correto do facho de luz). 
2. Caso o uso das luzes 
intermitentes (pisca-pisca ou pisca-
alerta) ocorra de forma indevida 
durante a condução, a infração 
deve ser registrada imediatamente 
como média. 
3. O registro na ficha de avaliação 
deve descrever o momento e o 
contexto exato em que a conduta 
incorreta foi observada. 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR– MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 252, I — Dirigir o veículo com o braço do lado de fora. 

Categorias:  ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
Durante o exame de direção, o candidato deve manter ambos os braços dentro do veículo e 
posicionados corretamente para o controle da direção. Conduzir com o braço para fora da janela 
compromete a segurança, reduz a capacidade de reação em situações de risco e fere o princípio da 
direção defensiva. Além disso, essa aUtude demonstra postura inadequada e falta de domínio sobre o 
veículo durante a condução. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato, durante o percurso, 
manUver o braço do lado de fora do 
veículo em qualquer momento da 
avaliação. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato mantém 
o braço do lado de fora da 
janela enquanto dirige. 
 
2. Quando o candidato realiza 
parte do percurso com o 
cotovelo apoiado na borda da 
porta ou na janela aberta. 
 
3. Quando o candidato 
demonstra postura relaxada ou 
displicente, com o braço 
parcialmente projetado para 
fora do veículo. 

1. Quando o candidato 
mantém ambos os braços 
dentro do veículo, com as 
mãos corretamente 
posicionadas no volante 
(geralmente entre 9h e 3h). 
2. Quando o candidato ajusta 
brevemente o vidro ou 
retrovisor, retornando de 
imediato à posição adequada. 
3. Quando o candidato 
demonstra controle e postura 
correta durante todo o exame. 

1. O examinador deve observar 
atentamente a postura do 
candidato desde o início até o 
término do exame. 
2. Caso o candidato dirija com o 
braço para o lado de fora do veículo, 
a infração deve ser registrada 
imediatamente como média. 
3. O registro na ficha de avaliação 
deve conter a descrição do 
momento e do contexto da 
observação, com evidência direta e 
inequívoca da conduta. 
 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 252, II — Dirigir o veículo transportando pessoas, animais ou volume 
à sua esquerda ou entre os braços e pernas. 

Categorias:  ACC, A, B, C, D 
e E. 

 
Descrição: 
Durante o exame de direção, o candidato deve manter o posicionamento correto das mãos e braços no 
volante e o interior do veículo livre de objetos, pessoas ou animais que possam interferir na condução. 
Transportar pessoas, animais ou volumes à esquerda ou entre os braços e pernas compromete o 
controle do veículo e a segurança da direção, configurando práUca inadequada e infração média. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato for observado 
mantendo ou conduzindo o 
veículo com objetos, pessoas ou 
animais que limitem seus 
movimentos ou obstruam o 
manuseio adequado do volante, 
câmbio ou pedais. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato dirige com 
objetos (como bolsas, mochilas, 
papéis ou volumes) apoiados entre 
as pernas ou sobre os braços. 
2. Quando o candidato permite 
que passageiro, criança ou animal 
ocupe o espaço ao seu lado 
esquerdo ou entre os braços e o 
volante.  
3. Quando o candidato demonstra 
falta de controle sobre o veículo 
devido à restrição de movimentos 
provocada por tais objetos. 

1. Quando o candidato 
mantém o interior do veículo 
organizado e livre de 
interferências que 
prejudiquem os comandos. 
2. Quando o candidato uUliza 
corretamente o espaço de 
condução, garanUndo ampla 
movimentação dos braços e 
pernas. 
3. Quando o candidato 
demonstra postura segura e 
atenção total à direção. 

1. O examinador deve observar 
atentamente o interior do 
veículo no início e durante o 
percurso, garanUndo que o 
espaço do condutor esteja livre 
de volumes, animais ou pessoas 
em posição indevida. 
2. Caso o candidato dirija com 
restrição de movimentos em 
função dessas interferências, a 
infração deve ser registrada 
imediatamente como média. 
3. O registro na ficha de 
avaliação deve indicar o Upo de 
interferência observada (objeto, 
pessoa ou animal) e o seu 
impacto direto na segurança e na 
condução do veículo. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 252, IV — Dirigir o veículo usando calçado que não se firme nos pés 
ou que comprometa a uUlização dos pedais. 

Categorias:  ACC, A, B, C, D 
e E.   

 
Descrição: 
Durante o exame de direção, o candidato deve uUlizar calçado adequado, que se firme aos pés e permita 
total controle dos pedais (embreagem, freio e acelerador). 
O uso de chinelos, sandálias frouxas, sapatos de salto alto ou calçados que se desprendam com 
facilidade põe em risco o controle do veículo e caracteriza infração média. 
Essa conduta demonstra falta de atenção à segurança e à preparação para condução veicular. 
Gravidade: 

Média 
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato iniciar ou realizar o 
exame uUlizando calçado 
inadequado, que se desprenda 
dos pés ou prejudique a 
movimentação dos pedais. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam  Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato realiza o 
exame com chinelos, sandálias 
sem Uras traseiras, tamancos, 
sapatos de salto alto ou qualquer 
calçado que se desprenda com 
facilidade. 
2. Quando o calçado impede o 
acionamento rápido e preciso dos 
pedais. 
3. Quando o candidato demonstra 
insegurança ou perda de tempo de 
resposta ao uUlizar calçado 
inadequado. 

1. Quando o candidato uUliza 
calçado firme e fechado, que 
se ajusta bem aos pés e 
permite movimentação 
segura. 
2. Quando o candidato 
demonstra controle total dos 
pedais, mesmo em manobras 
de precisão. 
3. Quando o calçado é 
compaovel com o uso veicular 
e não compromete a 
segurança. 

1. O examinador deve verificar o 
calçado do candidato antes do 
início do exame de direção. 
2. Se for idenUficado calçado 
inadequado (conforme a 
legislação vigente), o 
examinador deve orientar o 
candidato a subsUtuí-lo antes do 
início da avaliação. 
3. Caso o candidato inicie ou 
prossiga com a avaliação e o 
calçado venha a comprometer o 
controle do veículo durante o 
percurso, a infração deve ser 
registrada imediatamente como 
média. 
4. O registro na ficha de 
avaliação deve indicar o Upo de 
calçado e a interferência exata 
observada na uUlização dos 
pedais. 

Informações complementares: Não há. 
 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR – MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 252, V — Dirigir o veículo com apenas uma das mãos, exceto quando 
deva fazer sinais regulamentares de braço, mudar a marcha do veículo ou 
acionar equipamentos e acessórios do veículo. 

Categorias:  ACC, A, B, C, D 
e E.   
 

 
Descrição: 
Durante o exame de direção, o candidato deve manter ambas as mãos no volante, garanUndo controle, 
estabilidade e segurança na condução. Dirigir com apenas uma das mãos, fora das exceções previstas 
(mudança de marcha, acionamento de equipamentos ou sinalização regulamentar), reduz a precisão e 
o tempo de resposta em situações de risco. Essa conduta demonstra postura inadequada e falta de 
atenção aos princípios de direção defensiva. 
Gravidade: 

Média  
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o 
candidato manUver uma das 
mãos fora do volante sem 
moUvo jusUficado, por tempo 
superior ao necessário para 
execução de comandos ou sinais 
previstos. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato dirige 
longos trechos com uma das mãos 
fora do volante. 
2. Quando o candidato uUliza uma 
mão para apoiar o corpo ou 
gesUcular, mantendo a outra no 
volante. 
 

1. Quando o candidato reUra 
brevemente uma das mãos do 
volante para mudar a marcha, 
acionar equipamentos ou 
fazer sinal regulamentar. 
2. Quando o candidato 
mantém as duas mãos firmes 
no volante durante a 
condução normal. 
3. Quando o candidato 
demonstra controle, postura e 
atenção constante à via. 

1. O examinador deve observar 
atentamente a posição das mãos 
do candidato desde o início do 
exame até o final do percurso. 
2. Caso o candidato mantenha 
uma das mãos fora do volante 
sem necessidade, a infração 
deve ser registrada 
imediatamente como média. 
3. O registro na ficha de 
avaliação deve indicar a 
circunstância e o tempo 
aproximado em que a conduta 
incorreta foi observada. 

Informações complementares: Não há. 
 
  



 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
MANUAL BRASILEIRO DE EXAMES DE DIREÇÃO VEICULAR– MBEDV 

FICHA DE PROCEDIMENTO 
Infração: 
Art. 252, VI — Dirigir o veículo uUlizando-se de fones nos ouvidos 
conectados a aparelhagem sonora ou de telefone celular. 

Categorias:  ACC, A, B, C, D 
e E.   

Descrição: 
Durante o exame de direção, o candidato não deve uUlizar fones de ouvido, fones bluetooth ou 
aparelhos de telefonia celular enquanto conduz o veículo. Essa conduta reduz a percepção audiUva e a 
atenção ao ambiente, comprometendo a segurança do condutor e dos demais usuários da via. O uso de 
fones ou celulares durante a condução demonstra distração e desrespeito às normas de segurança, 
contrariando os princípios de direção defensiva. 
Gravidade: 

Média  
Peso: 

2 
Constatação da Infração: 
Será constatada quando o candidato 
for flagrado uUlizando fones nos 
ouvidos ou manuseando celular 
durante o exame de direção, ainda 
que momentaneamente. 

Condutas que pontuam Condutas que não pontuam Definições e procedimentos: 
1. Quando o candidato realiza 
o exame com fones 
conectados a aparelho sonoro 
ou telefone celular. 
2. Quando o candidato uUliza 
fones ou fala ao celular 
(mesmo em viva-voz) durante 
a condução. 
3. Quando o candidato 
demonstra distração ou 
desatenção devido ao uso de 
equipamento eletrônico. 

1. Quando o candidato realiza 
o exame sem uUlizar fones, 
mantendo total atenção à via e 
aos comandos do veículo. 
2. Quando o candidato 
aguarda o término do exame 
para manusear aparelhos 
eletrônicos. 
3. Quando o candidato 
demonstra comportamento 
atento, comunicando-se 
apenas com o examinador 
quando necessário. 

1. O examinador deve observar o 
candidato antes da parUda e durante 
todo o percurso, garanUndo que 
nenhum fone de ouvido ou aparelho 
celular esteja sendo uUlizado. 
2. Caso o candidato seja flagrado 
uUlizando fones de ouvido ou 
aparelho celular durante a condução, 
a infração deve ser registrada 
imediatamente como média. 
3. O registro na ficha de avaliação 
deve indicar o Upo de aparelho 
uUlizado e o momento exato da 
constatação da infração. 

Informações complementares: Não há. 
 

 

 

 

 

 

 

 



Encerramento 

O exame de direção veicular representa mais do que uma etapa administrativa do processo 
de habilitação. Trata-se de um momento decisivo de transição, no qual o candidato passa 
a integrar, de forma plena, o sistema de circulação viária do país. 

A aplicação adequada deste Manual exige compromisso técnico, responsabilidade 
institucional e atuação ética de todos os envolvidos órgãos de trânsito, comissões 
examinadoras, instrutores e candidatos. 

Ao estabelecer diretrizes claras, critérios objetivos e procedimentos uniformes, o Manual 
Brasileiro de Exames de Direção Veicular reafirma o papel do Estado na promoção de 
avaliações justas, transparentes e compatíveis com a realidade do trânsito brasileiro. 

Mais do que verificar conhecimentos ou identificar falhas pontuais, o exame deve cumprir 
sua função essencial: assegurar que o novo condutor esteja apto a circular com segurança, 
consciência e respeito aos demais usuários da via. 

A consolidação desse modelo depende da aplicação responsável das orientações aqui 
previstas, com equilíbrio, bom senso e foco permanente na preservação da vida. 

Que este Manual sirva como referência técnica, instrumento de confiança e expressão do 
compromisso coletivo com um trânsito mais seguro, humano e responsável para todos. 

 

 


